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CAPITULO 1
DA INCIDY.NCIA DO IMPOTJ E SUAS TAS.SE

pagas adeantada -
da Imprensa Na-
do Tuesouro Fe -

2-14000
iSe000
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Os funccionarlos publicas da União que autorizarem o des-
conto mensal de 14500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que azarem.

Os Inflacionários publicas. estacluaes ou muniu:pass. poderão
obter a folha pilo 111-33W3 preço, sendo. porem. o Pagamento
adeantado.
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Dec rot	 7.999. que dá 1 eg larnen t p ir. t a cOICPS:ãO dos favo-
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Mini tiniu da. Agr;c 1 1un, 1111u:tuia e Goornerci0 — Decreto de 17
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ãfinisterio aa fraziind t — Titulo :, reerifi tacão — Expediente das Di-
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Ilinisterio da Marinha — Portarias — Expediente o requerimentos
deseanhados.

Ministerio da Guerra —
Mmisterio da. Viação e Olivas P irtariat— Etpediente

Uns Directorias Gemes ile Contabilidade e de Obras e Viação
o Correios do Di•tricto Federal.

Ministorio da Agricultura, Industria e Commarci0 — Expediente
da Directoria Geral de Industrio, o Gornmercio.

TninExAt, DE Co strits—PrAntn DOS
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Sorinnonns AN)NYM S Relatorios das Companhias do Segarias
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PATENTES DE 1NvENção — AstsrNctos.

IMOS DO PODER EXECUTIVO
D .:GRETO N. 7. R07 — DE 10 DE MARÇI De 1910 C)

Approva o novo regulamente para a fiscalização e cobrança do
imposto de transporte

O Pres , dente da Republico do. Et idos Unidos do Brazil, usando
da autorização contida na art. 2 0 , n. N.V1i, da lei n. 2.210, da 28
rio (leZealbro de 19)9. vos Avo apprtvar o regula manto (t113 a o ,te
acompanha, para a fiscal1220A e cobranç a do imposto do transporte.

Rio de Janeiro, 10 de março de 1910, 89° da ladopen lencia o
.223 da Republica.

N r.0 PEÇAMIA.

fie p)/do de Bul)nes.

Reproduz-se por ter cabido com incorrecções.

Art. 1.° O impo4,di trai:porte, por via torrestre.
ou maritima,	 cobrado tini io 14 a Republica, pula nirtna a-
tum-intui t no pre • nto renf a nem :0 (O inaide

et) s 'firo os bilhetes que dto direito a circular 11 is estradas 410
ferro const-nidas pela União, i n , ÉIN Esta bis ou par comp wh ia.
emprezas partic dares, sn'wenc 	 01111h,

b ) S . l bPd uS bilhete 41 1 10 Ia)	 a passagem em °mbar-
caçã	 ,LOOT de companhias ou empr.tas de transporto fluvial
ou ni tritriMi, subvencionalas 011 não.

2." G impitstit s Oiro os b:111 tos c. , ,mprAnnilido .; na
letiva do artigo antonfileme será cobr lo na i ,azao de 10 " '„ 410
ci i 40 das pass 'geai si ogc; as on de ida e vil LI, 11:1) se podendo
cobrar mais de por billute singelo, de quitemer c:as.ti ou de-
norninação.

§ 1." Os bilhetes de serie: ou assignaturas, inermes, til.
mestraes ot anu UleS, heira o suip,tas ai ire p ) 4t,, ) ea 4 1-zru.,
de 10 °I. do so ‘i cast 3, salvo tia todo o Itilhet sitwales eitriver
isento do imposto, caso cai 4plit a assignatura será lambem
isenta.

§ 2." As cadernetas kilometri ..as ficam sujeit is ao impado na
razão de 10 01,41 }seu valor total.

Art.3.- o imonsto srbre os bilhetes camprehen lidos na lettra
do art. I° seita cabra•In :

a) para 1,s p iate; Interiares pai i,á raz:7.3 de 3 alo do vi' or
do blinde singel 4 on de ida e volta :10 a nl iximo de 2 por
bilh 4.e. de qualquer et vss ou denominação •

b) para o exterior, na razão de 5 :/,, sobre o valor do
bilhete.

Quando o preço do bilhete for cobrado em cimo será feita a
conver .ão em moeda nacional ao cambio de 15 d. para determi-
nação do valor do bilhete.

CAPITULO Il
DAS ISENÇÕES

Art. 4.° São isentos tio imposto:
te) OS bilhete; o11 eartães de passagens das firrn-vias da Pipitai

Federal e seus subarbios o das capitaes dos Estados, e os dos
tronnoays on c irás urbanos do tracção animada, a vaiam ou ife•
ct Maldade

Mas passa tens siimelas innlusive, nas estradas de ferra
construblas pela União, pelos Estadas c pelas municipalidades ou
por companhias particulares;

c) as piras tgens infante:e:. a 10A, nas barcas a vapor;
d) as 'Inc, para o exterior, tomarem os membros do Corp3

Diplontatieo e suas
e) as dos i ndi ;entes que tiverem d3 ser repatri dos;
1) as watuitas, couce lidas a emane is mon ires do dons anilo::
g) as passag 'es epO-S15 concedidos p ir eont k da União e dos

Estados, assim como as do serviço das companhias	 emorezaS;
h) nas passagens de ida o volta o preço do blhet singelo em,.

respondera a na lado do preço do custo 41aq/tonas passagens.
Art. 5.° Comprelmadem-se entre os na Inbros lo Corp', Diplo.

matico, para o fia do gozara lide isenção do imposto, os addidos,
civis, milit ires e [ames, ás legicies ou embaisadas.

Art . 5.° São, para o mesmo effel to, equipara aos indigentes
(l b que trata a lettra e do art. 4° os marinheiros do navios mor..
cantes estrangeiros que, era c msequencia de nanfragio ou de per.
Manencia em hospital, fie irem abandonado: oun p nn.us 410 Brazil.

Art. 7.° N io são considera los mumbr„s do CA?) Di plom *Oca
e, portanto, não gozarão de isenção do imposto 03 consoles de
carreira.

Art. 8." Os passageiros do 1° classe que, teia lo tomado passa-
gem directa de um porto estrangeiro para outro tombem estran-
geiro, interromperem a viagem em porto nacional, não são obri•
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gados ae imposto, quando tiverem do proseguir; bem assim o
passageiro que, saldado do peie com destino ao estrangeiro, inter-
romper a viagem em qualquer dos portos nacienaes de escala,
salvo si o imposto não tiver sido pago no porto de partida.

CAPITULO
DA FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO

1
Art. 9.0 A fiscalização do imponto de transporte será exercida:
1. NT niStrieto Federal, pelo fiscal do mesmo imposto, areado

Teto doem n. 5.23:3, do 4 de junho de 1901, e no Estado
de 8.P:4,10 pelo fiscal areado pelo decreto n. 7.783. de 31 de de-
zembro de 1ee9.

II. Nos Estados, pelos agentes fiscaes dos impostos de consumo
que forem designados neles chefes das reparticks liseaes da ZUM
em que tenha o imposto do ser arrecadado.

Art. 10. Aos funcionarlos de que trata o artigo antecedente
compete

1.° Fiscalizar, diariamente, nos eseriptorios e agencias de
cempanhias de estradas de ferro e das de navegação a. venda de
bilhetes de eassagens que incidirem no imposto, do acárdo com
este regulamento.

2.° Apresentar á Recebedoria, no District° Federal, e 43 te-
partições tisnes competentes, nos Estados, ate o dia 10 de cada mez,
um mappa demonstrativo da venda dos bilhetes Do mez an-
terior, discriminadamente por companhias e pelas respectivas
taxas.

3.° Representar lannediatamente ao director da Receteloria,
no District° Federal,. e aos chefes das repartições tisnes compe-
tentes, nos Estades, contra as dillicublades e abusos que encon-
trarem, afim de serem levados ao conhecimento do ministro da
Fazen Ia, quando deste depender a providencia.

Art. II. Para atreito da fiscalização, as adminietrações das
estradas de litro e das companhias de itaveeação são obrigadas
a ministrar aos faccionaries a que se refere o art. 9° iodes o.
esclarecimentos necessar,os o a nota da venda diaria dos bilhetes
de passarem.	 .

A it. U. Sã1 eXcliddaS desta fi3ealização as estradas de fereo
da t n:ão, custeadas d reetamente pe l o Governo.

ME. 13. Os emprega los tacumbi les de examinar as contas
das estradas de ferro, os engenheiros hetes o os funecianarms
encarregados de in speccionar as eomp tantas de navegação sub-
vencionada; são Lambem obx'iga4o i fiscal zação deste imposto,
dando immediatamente conta ao Thesou tio ou ás repartições esmos
coinpetentes das irregularidades oa infracções de que tiverem
conhecimento.

t. 14. Não obstante a thealização ostabele sida. neste regu-
lamente, o Governo exercerá qualquer outra, sempre e polo mole
que entender conveniente.

CAPITULO IV
tes. COBRANÇA. E ESCRIPTURAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 15. A arrecadação do -imposto será feita pelas adminis-
trações das estradas de feira ou companhias do navegação, e
seu predileto recolhido a Recabedoria, no District° Federal, o as
repartições !iscam competentes, nos Eetados.

Art. 16. O recolhimento da read 1. deste imposto terá Irisar,_mediante guias demonstrativas:
• a) para as estradas de ferro-do numero dos bilhetes obrigados

ao imposto e da Importancia por rifes produzi Ia;
• ' b) para as companhias de naveg leão - do numero do bilhete;

vendidov, do nome do varar, porto do destino do pasSaee ro, preço
da passagem e quota do im oo3to,extolo esta guia acompanhada da
relação nominal doa passageiros, rubricada polo capitão do porto
do lagar.

Art. 17. As directorias das eatradas de forro da União fiarão o
recolhimento a que se refere o artigo autecedente ate o fim do
niez sub.iteemente ao da arrecadação; as das estradas de ferro dos
Estados, das municipalida :es e do emprazas particulares, be n
como as do companhias do navegação, subvencionadas ou não,
dentro dos primeiros 15 dias Mem do mez seguinte ao da co-
brança.

Art. 18. Na cobrança das respectivas taxas serão as fracções
Diferimo: a 100 reis cobradas como 109 reis.

Art. 19. As repartições a que se refere o art. 15 farão escri-
pturar o imposto discriminando o que for produzido pelo trin e-
porte maniumo do que provier do transporte por terra. Igual diserl-
mutação se fará nos balanços do Thcsouro.

CAPITULO V
, DAS MULTAS

Art. 20. As companhias e emprezatt particulares que infrin-
girem o disposto no art. 17 serão punidas com a multa de 10 a
50 % da importancia a recolher.

CAPITULO VI
DOS RECURSOS I

Art. 21. Das decisões dos chefes das repartições fiscane, nos Es-
tados, cabe recurso para os delegados fisettes

Art. 22. Das decisões do director da Recebedoria, no District°
Federal, e das dos delegados liSca0S, quer em I s quer em 2a in-
stancia-para o ministro da Fazenda.

Art. 23. Os recursos que versarem sobre multas não serão
aceeitos som prévio deposito da respectiva importantes.

CAPITULO VII
niseestções GERAM

Art, 24. As delegacias fiscaes, nos Estados, poderão firmar
accórdo com as empre.zas e companhias de estradas de ferro tai
de navegação mariiima ou fluvial pdra a arrecadação* do imposto,
medi tete a porciintagem de 4 .%, correndo por conta das mesmas
as despenes que tiverem de fazer com a impressão dos bilhetes
de passagens o quaesquer outras do que dependerem a cobrança e
entrega da renda.

Art. 25. Os fiseaes do imposto a que se refere o art. 90,
n. 1, terão a porcentagem mareada nos decretos que crearam
os respectivos togares. Os agentes liscaes dos impost is do con-
sumo nenhuma porcentagem perceberão pela arrecadação deste
imposto.

Art, 26. Este regulamento entrará em eaneução no dia 1 de,
abril de 1910.

Art. 27. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 10 de março de 1910.- Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 7.909 - DE 17 an sano De 191
Dà regulamento para a concessão dos favores destinados	 ara

do trigo e outras

O Presidente da Republica dos Estados Unido.; do 13razilMido
em vist t a necessidade de dar execução ás disposteãus que se comi-
toem na lei n: 2.049, de 31 de dezembro de 1903, combinalas com
o.art. 20. atines b, da lei n. 2.22i, de 30 de dezembro de 11103,
com referencia á °acessão de preni os e outros favor s ás culturas
do trigo, do cacaueiro, da oliveira e outras culturas nova :, resolve
approvar o et•gulameato que a cate acompanti t, assiguado Pelo
ministro de Estado da Agricultura, ladascria. e Cammercie.

Itio do Janeiro, 17 de março de 1910, 83° da ladependencia o
22° da Republica,

NIT.0 PEÇA.Nda.

Rodolpho Nogueira da Rocha 3firanda.

Regolsmento a que se refere o decreto n.. 7.903, de 17 de marco
de 1910

• Art. 1.° Será concedida a silbvençõe annual de 15:030$, paga
em prestações teimastes, durante o oras° de cinco atires, a cou-
tar da publicação do presente regulemento. de acoima° com a lei
n. 2.049, de 31 de dezembro de 1908. combinada com o art. 30,
alinea b, da lei n. 2.224 de 31 de dezembro de 1009:

tt ) aos sendicates e cooperativas agricolas organizados, respes
tiramento, courerrne o decreto n„ 0 5:32. de 20 de junho de 1907, e
leia. 1.637, de 5 de janeiro do mesmo anuo

b) ao agricultar que siti=fizer as prescrtpçôe da 13i n. 2.049,
do 31 de dezembro de 1333, embora não esteja filiado a syndicato
ou cooperativa agrico1a

c) aos immigrantes, losalizailos em machies colonines, que 93
dedicarem a cultura do trigo e puder.m, por associação de estercos
entre si, preencher as condições estabelecidas no preseute regula-
mento

(1) a quem quer que estabeleça moinho hydranlieo, a vapor
on do melhor sySteMa. e moer, pelo menos, 4.100 hectolitros
de trigo colhido em lavoura premia.

Art. 2.° Para &Natividade da subvenção de que trata o
art. 1°, devem as plantações do trigo satisfazer ás seguintes
condições:

a) abran ger área superior a dazont is hectares
b) ser dirigidas por pessoas do reconhecida competencia e

pratica comprovada.
Art. 3.° Terão direito á subvenção de 20:009$ durante cinco

armes, a contar da publicação do presente regulamento, as
uniões de syndicatos ou cooperativas, constituulas conformo
o disposto no art. 40 do regulamento a que se refere o decreto
n. 6.532, de 20 de junho do 1907, quaildo estabelecerem
campos de experiencia e demonstracão, laboratorios de entomologia,
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phytoDatologia, rohrobido _h, physica, chimica e meteorologia
agricola.s.

Paragaspho unico Os programmas desses laboratorios devem
ser modelados pelos dos laboratorios congeneres fundados pelo Go-
verno Federal, quando os houver, o t serão submettidos á
approvaçáo do ministro da Agricultura, In lustria e C anmercio.

Art. 4.° Aos syndicato :, e 'operativos, agricultores e immi-
grant's localizadoa ena nuclees colonia,es, que se dedicarem á
cultura do e:coleira e oliveira, em zonas onde não se cultivem
systematieamente essas plantas, será concedido, de uma se vez,
um premio de 50e$ por milheiro de caendreiroS e oliveiras,
plantados após a publicação ilo presente regulimento e logo que
cheguem ao perimi() 'Ia fructific ação.

Art. 5.0 No caso do culturas novas que mereçam, por sua
important:ia eennomica, ser pre.nia las, e ministro arbitrará, na
f irml do preso rte re zulameato. os premias que deverão ser cone t-
didos aos que a elle se dedicarem.

Art. ti.° (lesarão de isenção de impostos aduane:res, conforme
o art. 5* da lei ri. 2.0 0, de 31 do dezembro de 190 .O as machinas,
adubas, insecticidas, etc., do que trata o mesmo artigo , destinados
aos campos do experiencht e demonstração, laboratorms, etc
quando fundados de accôrdo eme o art. 3° deste regulamento, me-
diante requerimentos dos presidentes de uniões de syndicatos ou
conierativas aos inspectores d is alfantlegas ou mesas de rendas.

Art. 7.° Um armo depois de entrar em execução o presente
regulamento, o Governo providenei irá para que, no Estado onde
existam syn Beato s , cooperativas, agricultores ou lu/migrantes,
localizada em nu :leis colaniaes, subvencionados do accOrdo com a
lei n. 2 049, de 31 de dezembro do 1908. e art. 30, aliam b, da lei
n. 2.221, dr 30 de dezemb..o do 1909. sejam seus productos prefe-
ridos nas Solicite:o/mias publicai federaes

Art. 8 ° Itled tanto accordo com as estradas de ferro, emprazas
de navegação e outros meios de tran sporte, o Governo procurará
reduzir os fretes dos predileto; do trigo.

Art. 9.° O Ministerb da Agricultura. Industrie e Conunercio
fiscalizará a apphcação dada ás subvenções e outros favores a que
se refere o presente regulamento, por intermelio dos iusaectorea
agriculas o seus a uilantes.

Art. 10. Na fiscaliz cã° a que se refere o artigo anterior,
cabe aos inspeetores agricolas e seus ajudantes:

vel tr pela (iel observancia do presente regulamento, tendo
em vista as condições necessarias á c ~essa° das subvenções o de
()atros favores de que trata a lei n. 2.049, de 31 de dezembro de
1908, combinada com o art. 30, alínea b, da lei n. 2.221, de 30 de
dezembro de 19 tu;

b) attender a qu1 o syndicate, caoperativa, agricultor ou im-
migrantes, le galizados eal 11/ICIDOS coloni Les, que teithant sido sub-
venc:oaad ai, -.e ilealqueni ao pl atio do triga, etc useiro, oliveira
ou a culturas novas, Ca/110 serviço organizado e não &ma, ensaio de
cultura

c) verificar si são cumpri 'as as leis que CO2CITI os syullicalos e
cooparativas, em relação ás a ssociações subvencionarias;

/1) re ditar curso ambulantes, do feição pratica. adiro as
culturas do trigo, cacaueiro, oliveira o outras culturas novas

e) fomentar °dirigir a propaganda era favor da cultura do (rIZO,
ministrando aos agricultores instrucções praticas sobro a escolha
dos terrenos, prepara das terras, variedades e selei:leio das semen-
tes apropriadas. épocas da some adura, praticas cintardes, aduba-
ção, rotação das culturas, etc.

n exercer vigilancia sobre a cimst . vação das maltas nas zonas
destinadas ao p'aatio do trigo. mórmente das que occuparem os
pontos mais elevados ;

g) apresentar trimensalmente ao ministro, ri, intormedio do
director do Serviço de Insaeet, 10, I s:SOM:4 , UL e Defesa Agrieolas,
relatorio detalhado da fiscalização que lhes é attribuida pelo pre-
sente regulamento.

Art. II. As associações, agricultores, ou immi grantes, locali-
zados em nueleos coloniaes, que receberem subvenção, serão obri-
gados a:

a) prastar ao ministro da Agricultura Industria e C .mmercio,
á Directoria do Serviço de Inspeeelo, Estatistrea o Defeza Agia-
colas, á Directoria Geral de Fstatistica e ao Nimiderio da Fazenda,
por intermedio do; ins pectores agricolas e seus ajudantes, as in-
formações que lhes forem soledades

b) elmmunkar aos mesmos funceionarics quaesquor observa-
çõ .s interessantes sobro a cultura do trigo, relativamente ás terras
mais apropriaa is, as variedades de sementes que devem ser pre-
feridas e tudo que disser respeito ao assampto

e) apresentar annualmonte aos alia lidos fiscaes relatorio mi-
nucioso dos serviços executados dtrante o anno, com informações
detalhadas sobre os e ,tolos realizados e os resultadas colhidos

d) facilitar aos agricultores as visitas aos campos de cultura,
laboratorios e postos metearelogic is, prestando-lhes informações
dOL:Ilhad,l c sobre Mos os assumptos que se relacionem com a
cultura do trigo:

Art. 12. A fiscalização a que se refere o art. 9 , poderá ser
exercida. a juizo do ministro, por um fiscal e um ajudante, espe-
cialmente nomeados para B.380 fim, os quaes ficarão dependentes
da Directoria do Inspecção. Estatistica e Defeza Agricolas.

Art. 13. O fiscal e o ajudante de que trata o artigo anterior.
perceberão respectivamente os veacimentos annuaes do 12:000s e
8:400$. com direito a diaria les, o primeiro, e do 8$, o segundo,
quando em viagem, por motivo do serviço.

Art. 14. As duvidas que se suscitarem na execução deste
regulamento serão resolvidas pelo ministro da Agricultura, In-
dustrie, e Commereio.

Rio de Janeiro, 17 de março de 1910. —Rodoleão Mirando.

Ministerio da Agricultura,
Industria e Com inercio

Por decreto de 17 do mez corrente e carta
patente n 5.937, foi concedido privilegio
ADVOIn flO , pelo prazo de 15 armes, resal-
vendo o (leves]) os direitos de terceiro e a
sua resp lado quanto a novidade e
utilidade da re ' pedira invenção, a João
Luiz Bianchi, brazdeiro, indunial, domici-
liado nesta C ioda], para aura extracto in-
sacticida, dei ' 01111 I' yrei brisa Ra mimo e
desjoado ao exterminio de todcs os use ;tos
e parasitas que atacam as plintos..

— Por outros da mesma d itt e cartas-pa-
tentes foi igualmente concedido privilegio
de invenção, pelo duo prazo o sob identreas
coadições. a is seguintes peticionarias, repre-
s libados p los a ges procuradores Leclerc
& Comp., brazileiros, agentes do Pri vi eito
o domiciliados nesta Capital

N. 5.988, Hans siegwart, suisso, indus-
trial, domiodiado cm Liteern.,, suis a, para
«um processo aperfeatiado e apparelli° para
proibirei° do corpos tubulatas ou cylin-
dric ); de concreto ou maioria analog 415

N. 5.989, Virgilio Lopez Ga eia, argen-
tina, in luistrial, domiciliada em Buenos
Ayreo Republie Argentina, para com dis-
posiII TO de feelrimento iturams abo de vai-
vidas de torneios par i	 ;

N. 5.100, Thekb Trott,
domiciliada eia Zog lendorf, perto do

B grli In, A tiemanba,	 para a dispositivos
aperfeiçoados para serzir, aeplicaveis
machinas de costura ;

N. 5.991, Antonio Izidro ('.oncalves, por-
tuguez, proprietarM, domiciliado no Fun-
chal, aba da M sdeira, para t uma dis osi-
çãa para obter a inviolabilidade e desrolha-
incuto renhi° das garrafas ;

N. 5.991, Joal Coccoz e Gration Bornev;
italianos, industriaes, domiciliados em São
Carlos, na E4tailo de S. Paulo. para • uni
novo app trelho carburador-eombistor de
,gazolina •

N.5.993, Sociedade Ano iyina a Jornal do
Brasil	 brazileira, industri tl, domiciliada
nesta Capital, para	 um apparellio-eseala
movei, para indicações diversas».

— Por outros da mesma data e ca-tv
patentes foi igualmente concedido privilegio
de invenção, pelo referido prazo e sob iden•
ficas condições, aos seguinte, senhores :

N. 5.991, Jos Bento Pereira, brazileiro,
negociante, domiciliado nesta Capital e re-
presentado pelo sou pra atrad r Ri-az de lie-
varado, brazileiro, medico e domiciliado
lambem nesta Caoital, para « um apparolim
de .tina lo a acondicionar, cum inteira coa-
servação. o café eia pe.

N. 5.995, Christ ano Henrique Claus m,
brazileiro, industrial, domiciliado nesta Ca-
pital e representado 'pelos seus procu.sdo-
res B ischmann & Comp., brazileiros. agen-
tes do privilegies e tambem domiciliados
nesta Capital, para 'um novo systenn de
triturador de assacara

—Por outra da mesma data foi COIICD lido
a Karl Onsze ti e Emd Sz teltenyi, hm/ garoa
o primeiro director do COBICE, doln:DA ado
em Haja e o sevado proprietario. donriel-
liado em Vajszka, Hungria, representados
polo ; seus procuradores Leclerc & Comp.,
brazileiros, agentes de privilegies e domi-
ciliados nesta Ganira!, privile g io dos molho-
rameutos que introduziram na sua invenção
de «um :too:trent° para volver torras e res-
tolhos. destinado as maohinas de lavou,.1a,
já privilegia lo pela ca p tamdeste n 5.751,
de 21 de maio de ICO3, enquanto esta vigo-
rar, res deados pe:o ()over lir O; dil'OltYS de
terceiro e a sua responsabilidailt quanto á
novidade o utilidade des ditos medioramea-
tes.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocies
Interiores

Ene:liana° de 21. de março de 1910
OIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Selicitaram-se a ) Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesuuro Na-
cional

De 128$, fornecimentos o reparos feitos no
edificio do Externato Nacional Pedro H, du-
rante o mez do janeiro ultimo:
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De 366.9036, salari's vendidos, em feve-
reiro finuo, 'pelos penitenciados da Casa do
Correcção

De 4:CO'$, gratificação vencida. nos mezes
de julho a outubro do a d ue finde, pelo co-
ronel Nieutio Mesma .re Moniz Freire, .eoma
encarnado das obras - do noVo edifício da
MIAM/beca Nacional;

De 14r$, pret especitl rim veneeu ex-
soldado da. Força P. ticiel deste - diserieto
Antonio Francisco de Oliveira, no neriodo de
2 de outubro a 31 da dezembro do armo
finde •	 ,

Do .3t.:3$, concertos feitbs, em junho do
anno findo, no automovel da Repartiçãç da
Policia

De 50 $, aluguel, relativo a fevereiro
finda, do predi oecup ido pela sução remi

-a na do Dei os.t de Menr res
Da 301;5/0.1, enemlernaçées (bali pelo Insti-

tete ionitl de Surdis Mudes, para esta
Seeret ri . F3 ESU3d0, em fevereiro lindo;

De 70:$075, fornecimentos e reparos leitos
no e:e:ornato Nacional Pedro 11, durante eis
mezes de 'aneiro e fevereiro findos

De 1:e55s, nublicações eleiteries feitas no
jornal O Pus;;

De 2e7$850, auxilio para aluguel de casa
relativ • a 25 dirs de fevereiro lindo, ven-
cido ' pel ido director do Externato Na-
cional Pairo li, Dr. João Antonio Coques.);

Vencimentos, relativos a fevereiro findo,
a que tem direito o medica legista interino
da Policia Dr. Guilherme Rocha ;

Concessão do credito de- 7;004 á Dele-
gacia Fiscal do Thesouro Nacional no Estado
de Mugiras, para pagamento de ajudas de
custo que competem aos seguintes membros
da Congresso Nacional : barão de Tritipe,
Jcaquim Paulo Vidra Mait :Manoel Sam-
paio Marques, Epam miadas Ilyppoli t.o lira-
cindo, Natalicio Cambdim de •asconcellos,
Raytuundo Pentes de Miranda e Euzebio
Fraucisco de Anirado.	 •S

Expediente de 22 de março de 1 910

DIIITC:0: 11 DA JUSTIÇI1

Conceleram-se as seguintes licenças:
De seis mczes, :em vencimentos, para tra-

tar de negocies de seu interees . ..ao medico
legista da policia do Itislrie.to Federal
Dr. Miceiel Julio Dantas Saltes, sendo no-
watt& pai a suhstituil-o durante seu impe-
dimento o Dr. Albei to Fraudar) de Maga-
lhães

De 60 dias, para tratamento de san te, ao
alferes de Força Policial Manoel Alexandre
dos Sant- .

COLia  ems. para o ni.irnt fria, ao soldado
da mesma corporação dese de Moraes Coa-
Linho;

De 30 dias, para identico fim, ao calo de
esquadra da referida corporação Vicente de
Araujo Souza.

Approvou-se a Unita para distribui-
çãe de ferragens aos na:rimes pertencentes á
Força Policial.

-- Mandaram-se elogiar os olliciaes e pra-
ças do Corpo de Bembeiros gim tomaram
parte no salvamento dos moradores do bairro
tio S.  por 'meais:do das inunda;
Oes havidas na noite de 10 para II de feve-
reiro ultimo.

Rggis:imertls ,s'espichzdos

Dr. Ai-lindo Aguiar de Souza — Deferido
de amoedo com o aviso remettido ao gene-
ral dou:mandante da Força.

Tenente da Força Policial Jose Ramos No-
gueira .—Deferido.

Euelyries de Serpa Junior.—Indeferido.
Meares pharmaccutico da Força Policial

Sylvm Varada Barradas.—Indeferido á vista
da informação do commandaate.

29 tenente reformado do Exercito Nylo
Moreira Guerra.—Indeferido,- vista ser o
euppl cante já offic:al, embora reformado.

elinisterio da Justiça e Negocias Interio-
res—Directorizede Justiça— 2 9. Senão — Rio
de Jaaeiro, em te de março de 1910.

Em senão da co. suta constante do ofil-
cio n. 036, de 14 de fevereiro ultimo, decla-
ro-vos, para es devidos atreitos, que de ac-
cerdo com a doutrina do aviso de 23.10 de-
zembro do anuo passado, ao Mecha da
Guarda Nacional não é permitti lo o usa do
tardamento florente do da milicia a que
pertence, lesei= nos distinctivos do posto
que possue, e DICI103 ainda então	 qu
quer forniatwa. Como simples praças 'de
fileira.

Coavêm, pois, que assim o façaes sentir
aos officiaes da Gearda Nacional desse Es-
tado que se alistaram na Guarda Civil
emala nimi ultimamente,cumpr'n lo àqueles
que desejarem continuar a pertencer a allu-
dida "reparação policial. solicita? demissão
dos postos que lhes foram conferidos na
Guarda Nacional. Sande e Fraternidade. —
Esmeraldino Illoideira. Sr. corouel comman-
dant° superior interino da Guarda Nacional
no Estado de Minas Geras.

Expediente de 22 de março de 1910
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Por portaria desta data, foi designado o
Dr. João Pedro o Parreto de Albuqueren",
secretario desta repartição, para exercer
interinamente o cargo de Director Geral de
Saude Publ-ca. durante o impedimento do
atractivo, Dr. Ilenrieue do Figueiredo Vas-
conceitos.

—Solieitou-s) ao Sr. ministro autorização
para serem adqu 1 rides para o serviço desta
repartição dez muares para substituirem
os que se acham inutilizades - no serviço de
preplilaxia da febre amarada, e 250 caixas
de gazolina.

—Solicitaram-m providencias:
Ao Ministerio da Fazenda no sentido de

terem despacho livre de direitos na Altin-
dega desta Capital, 250 caixas do gazolina,
vindas de Neve . Vork no planeie inglez To-
confins, restado bruto 9.500 kilogrammas
sob a marca D: G. S. P. e n. 10—Ria, des-
tinadas ti esta repartição

Ao director geral da contabilidade deste
udu isterio para que seja dadi quitação ao
DP. João Pedroso Barreto do Albuquerque,
sei-atado desta reeart ção, da iinportancia
de 5:000, que recebeu para occorrer tis des.
pezas de prometo pagamento das delegacias
de satule, durante o &ardei° de 1909.

— Remetteram-so
Ao director geral da contabilidade deste

miuisterio as contas relacionaitas na impor-
tancla de 1:315$724, de tnnecimentos feitos
ao Hospital Paula Candido, ent fevereiro
ultimo •

Ao sele-secretario da Faculdade de Medi-
cina o diploma de pharrnaceutico perten-
cente a Porphyrie Pereira Barroso

Ao'director geral dos Telegraphos o laudo
de exame de validez do Manoel Julio Gui-
marãe 3.

Retuerimsnlos despachados

Dia 22 de março de 1910
Peio Sr. ministro:
Drs. Mauricio João Barbalho Cada Cavai-

canil e outio.—Sim.
Pelo Sr. director:
Belmiro Pinto Guedes do Carvalho (2° (lis-

tricto)—Deferide, ficando as restantes ebras
para quando esta directoria julgai-as oppor-
tunas..

Heitor A. 'Ferreira (29 distrieto).—Queira
comparecer á sução de engenharia.

POLICIA DO DISTRICTO FEIERAL

Por actos do 23 do corrente, firam ecn-
cedidos 30 dias de licença ao commissario
de 2e classe do 1 9 (Estria° policial Francisco
Martins Soares, para tratar de sua saude,
com os vencimentos que lhe competirem, e
de igual tempo, para identico rim, ao com-
inis.sario dez' classe do 5 0 dbtricto policial
Luiz Clapp.

Ministerio das Relações
Exteriores

Pcr portaria de 1 do corrente mez, foi
exonerado do cargo de pharmaceutieo
Commissão encarregada da demarcação da
fronteira entre e Brazil e a Volteja, o
Sr. Julio Casar Diego.

Ministerio da Fazenda
Por titu'o de 21 do corrente, foi nomeado

Lafayette Itrdrigues dos Santos, para o Jogar
de encarregado do Posto Fiscal Mixto do
Catay, torritorio do Aito Puras.

RECTIF/CAÇIO

Chamam-se, respectivamente, Marcolino .
Pedras° do Amaral e Lourenço Dias Baptista. -
Netto, o cellector e o escrivão da eollectoria
das rendas federaes em Cornybanos, Est kilp .
de Santa Catharina, nomeados por titules .;
de 10 de fevereiro proxime findo.-

; A itens° Carvalho de Brite (59 districto).—
! Deferido nos torrn-s da informação.
j Serag m C. Pomb, (59 districto).—São cone
1 cedidos 60 dias.
! Engenheiro Alberto Mimado de Azambuja.

(60 IDA/timo). — São concedidos 60 dias ina-
proregavels.

Augusto Antunes Garcia (6' distriete). —
Queira comparecer á secção de engenharia.

José da Costa Chaves (6 9 distei °te).—Queira
cemparecer á secção de engenharia.

Antonio da Costa Ribeiro (6 9 districto). —
Queira comparecer á secção do engenharia.

JOE/ Maria Pacheco (39 districto). — São
cancedides 90 dias improrogaveis.

Jos0 Warney do Barros (e° districto).—São
coneedidrs 10 dias.

Vinva Maria do Carvalho (8* districto).--e
São concedidos 90 dias.

João Alexandre de Sentia (9' districto).—
E' relevad I. a multa,

Ilialebrando Vieira Barres —Deferido.
Antonio José Ferreira. — Não pe.10 ser

attendido.
Alfredo da Cesta Palmeira.—Deferido,
Ernesto Fernandes de Sonza.—Compareça

a esta directoria.
Eustaehio de Souza ()leira. — Não pede

ser attendido.
Francisco Gomes Bittencaurt. — Não Oder

ser attendido.
Gastão José Sampaio.—Não pede ser atten-

diJdou.s.e Co. nstancio Barbosa Franca.—Não pede
ser attend ido.

João Rezende da Conceição.—Não pôde ser
attendido.

Siegfriod Schultz. — Não rala ser atte

diDdcir. Variando José de Toledo Lislida.—e
Submetta-se a inspecção de saude.
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.D:o 23 de mareei de 1910

Sr. ministro da Agricultura, Industrie, e
Com murem:

N. 17 - Transmittindu-vos, por cópia, o
telog,ramma do 2'7 . do janeiro ult mo, em
que o delegado fiscal no E,tailo de Sergipe
sob Jia autorização, p ira dar posm ao Dr.
Augusto Gozar Lei te, nomeado di..ector da
E-cola, de Aprendizes Artifices, ro go vos di-
gneis prestar inf IIMEL003 a respeito.

Reitero-vos os nicas protestos, do elevada
estima e consideração.

- Sr. núnis:ro da Viação e Obras Pu-
blicas.

N. 65-Para que passa Ser e00eelid0
delegacias disoriminadas na rol içao trina-
rnittida com o vosso aviso n. 387,de 22 do
fevereiro ultimo, o credito de 4:05 deni-
nado a oecorrer ao pagatnerta das (liarias
que competem aos eagenheiro; da Rep irti-
ção Federal do Fiscalização das Estradas de
Ferro, relativas ao inez de dezembro do anca
ouvindo, rogo vos digneis determinar a re-
me:an a este ministerio, das respectivas fo-
lhas. e tia qual cum o asa aviso, visto tra-
tar.se de pagamento que corre por ver:as
difierentes, sendo lima folha part a despeza
p conta da verba erçamentaria e ont!a
para a dospeza por conta da verba-Depo•
eitos.

Reitera vo; os meus protestos do elevada
estima e consideraçãn.

N. 6ii-Tendo sido levadas á canta dos cre-
dites de 127.5,2$415 e 48:761S726, abert
polo decreto n. 7.311, de 4 do . fevereiro de
.1909, apenas as iinportancias de 119:U2:$911
e 41:ns lio .;e, por terem sid na eonfoani-
il ide das ro inisições constante: dos avis
i irtse ministevio, ns. 2.910 e 2.9.1, de 31 do
dezembro dto an no passado, deduzidas das
demezas das midições provisorias do; taba-
lhos executados na Estrada ti' Feri' .) do Tim
bo a Propriá pelos empreit iros constructo-
res, Austrieliano de Carvalho & Ce a ; quo

-tas de indemnizaeão,rogo vos digneis de re.
quisitar o ptgamento em titules das qum-
tias do 7:956015 o 7:077$fli, de menos
levadas em con t a do:. citados eruditos, reco-
lhei lo aquella firma identicas importancias
em defleiro, referentes ás indemnizações a
que ostá obrJgada.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e cont„t_ração.

el. £7- Ospromunico-vos, para os fins con-
venientes, que o Tribun ti de Contas, em
sessão de 25 de fevereiro ultimo, julgou
iilonea e surnelente a fiança, no valor de

• 249 7:, prestada por Adelino Reis de MINIOZIS,
em moeda corrente e em saldo de uma ca-
derneta da Caiai Economica, de sul pro-
priedade, para garantia de sua responsabili-
dade e da de seus wepostas, no legar de
agente do Cor.ano do Madureira, neste dis-
tricto, como reforço da de 480$, que o

• mesmo responsavel prestou aateriunuente,
para exercer as referidas (micções, urna vez

que a mesma fiança foi elevada á impor-
tanela de 720$000.

Iteimro-vos o3 meus protestos de elevada
estima e consideração.

- Sr. presidenta do conselho fiscal da
Caixa Economica e do Monte de Soecorro
(bata Capital
N. - para os fins con-

venientes, que a caderneta dessa caixa sob
n. 145.538, de propriedade do Adelino Reis
de Men .zei, com uni deposito de 5a34967, já
caucionada no Thesauro Nacional pela
quantia de 480$, para garantia da remonsa-
hilida le do seu proprietario e da de seus
proposto:, no Jogar de agente do CoreeM de
Mailureira, neste distrieto, responde ainda
pela imponancia de 23$, parte do s dto
existente e acerai° para completar o reforço
da nau t a que 83 achava obriga lo o seu
proprietario para exercer as referidas fuc-
e:tes.

- Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 59 -Remetto-vos, para OS fillS conve-

nientes, o incluso decreto de 3 do corrente,
n 2.215, que corrige enmnes existeates
lei n. 2 221 de 30 do dezembro de 1909,
que fixa a despeza geral da Republica para
o exercido de 1910.

--
EXPEDIENTE DO SR. 11 nEcroa

Lia 29 de mgrço de 1910

- Sr. inspector de Alfandega do Rio do
Janeiro:

N. 356-Communico-vos, p ira os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou o Ministerio da Viação e
Obras Publicas em aviso n. 113. do 14 da
corrente, resolveu, por despacho da 17. au-
torizar-vos a designar um conferente dessa
alfandega p ira verificar o m it riai a (1313
so ref„,re a lulas]. guia, por cópia, di q
pretendem dispor os empreiteiros das obras
do porto desta Capital. C. 11. \Valker
& Comp.; material esse que se acha deposi-
tado na Pont i da Arêa, em Nitheroy, e que
aquAles empreiteiros já stil.e.tituirim ryar
otite-, em perfeito estado de con;ervação.
na terna do seu eoatrado.

N. 358-Cominanico-vos, para o; fins can-
VellieateS qua o Sr. ntiaistro, :atendendo I,
ao que solicitou o seer:t trio geral do germ. •

do Estado do Wo de Janeiro, em officio
n. 17, do -.de fevereiro proximo findo, re-
solveu. por acto do 21 do corrente mez, au-
torizar o despacho, livre do direitos, nos
termos do art. 2', afinca NI, n. 9, da vigente
lei orçainntarát de' Receita do material
discriminado na inc l ua relaçio, importai!
pela Camara Municipal da cidade do Pai-a-
Ii do Sul, d 'Amado á Mluminação hydro-
eleetrica da mesma cidade, devendo, wrêni,
ser excluidos 03 artigos assignalad is com a
palavra <Não» á tinta encara ida.

superintendente de The Leopo:dina
Rufio ly Cimpany, Liar te I;

N. 71 . - Em cumprimento ao desertei' a do
Sr. ministro, de 15 tio corrente, P oço Provi

-dencieis no sentido de ser concedido, n3 cor-
rente exercido, passa em 1 • classe, da esta-
ção de Ernesto AI ichado á de Miracema, ao
agente fiscal dos iminstos de consumo. in-
terino, na 14° eireumsmipção do Estado do
Rio de Janeiro, Antonio Vitlentim de Souza,
sendo a (lesma levada á °Jata do Ministe.
to da Fazenda.
-Sr. delegado fiscal no Amuei:is:
N. 4-Daclarcevos, para ou devidos errei-

tos, que, por despacao de 29 de janeiro ul-
timo, tendo preaaate um removimento de
Eugenio Ribas, nomeado administrador da
Mesa de Rendas Federaos do Alta Punis,
Terri torio do Acre, resolvi arbitrar, provi-
soriamente em 6:0008 as fianças dos adiai-
n stral res das Mesas de Rendas Federaes
uo Alto Puril3 e do Alto Junta, e em 3:04
a dos respetivos escrivães.

Outresim, declaro-vos que n referido Em
geai.) Ribas, em 31 do citado mez do janeiro,
assinou no Thesouro Nacional ter.no da
fiança a que se achava obrigado. fazendo de-
posito da impo landa de 6:09 $, em moeda
correate, em garantia da sua responsabili-
dade e da de seus are/xistos.

Fica, as mi, confirmado meu telegramma
de 5 do corrente.

N. 47 -Deelaro-vos, para os devidos &fei-
tos, que o Sr. ministro, por despacho do 26
de fevereiro ultim profirido sobre o pro-
cesso a que Se refere vosso (Meio n. 149,
do 22 de novembro do anno passal) resol
veu amarava. a decisão da Inspectoria da
Alfandem dessa cidade, nrindando &assin-
e ir, de ae..drdo com a ai devia da Csummis-
sai de Tarifa, com, gregas de algodão, da
taxa do 8s p r kilgramma, do art. 43 da.
Tarifa, a mercadori importada por Conti-
nha Dixe & Comp, e submettida a despacho
pela nota n. 13.955, de 26 de agosto daquella
anno.

N. 48-Decl iro-vos, para os fins coava-
fie ites, que o Sr. ministra, atteud .ndo
que ruo nem a Mu(Lin Illamore RttillOte
Comenay,em podei() de II do corrente mez,
resolveu, por acto de 21, autorizar o despa-
cho, livre de dir2itos, nos termos do artigo
trilei) do decreto n. 6.59, do 8 de azoso de
1907, mediante torna do responsabilidade
CiI/1 O prazo de 90 dias, para preenehimeato
das normalidades lezaes, não 61 .1 (los mate-
r:aes chegados ao porto desse Estado, vindos
poios vapores	 Coll sio e Hydro, como
lambem dos que toem de chegar nos vapores
li erley e kylellcin, destinados á construção
da Estrada do Ferro Madeira o Mainor A , de
que ê contractante a requerente. Confirmo,
assim, meu telegram ma de 22 do corrente.

-Sr. dehgado fiscal no Estado da Bania
N. 46-Declaro-vos, para os devidos

que o Tribunal de Coutas, tendo presente o
processo tuim-intitulo com o vo-so otiPio
n. 178, de 4 de novembro do;; mo nas3 ido,
relativo á fiança, no valor de 251489.1, pre-
stada 0331' AVIAM' Coso. C/11 unia caderneta
da Caixa Econoiniea, com deposito ile 500s,
para garantia de sua remonsabili la le e da
da seus propostos, no legar de escrivão inte-
rino da conectaria de nublas federaes de
Areia, nesse Estado, julgou, em sessão de 25
de fevereiro ultime, idonea e su ffidente 31.
dita fiança.

N. 47-Declaro-vos, para os devidos etre:-
tos, que o Si . ministro, attendendo ao que
requereu o governo desse Estado, nu &ilido
n. 511, de 23 de outubro do atino prometo
passado, encaminhado cum o de‘sa delegacia,
n. 287, de 8 de novembro subsequente, re-
solveu, por acto de 25 do fevereiro ujlt mo,
autorizar o despacho, livre de direitos, nos
tn.nos do art. 2°. alinea XI , n. 9, da lei
orçamentaria da Recita do exercido do
1919, revigorada pela do exercicio corrente,
do material constante da inclusa ielação,
importad peia Companhia Brazdeira ela
Energia Eleetrica, com destino á installação
hydro etc.:trica da cachoeira das Rananeiras,
na rio Paraguasse, nesse Estado, com ex-
clusão, porem, da cal, pregos, parares s,
manilhas de barro, pinceis, brochas, alceei,
ladrilhos, dynamite escadas, telhas, tijolos,
papel quadriculado, borrachas e papel para
desenho, papel teia, lapie, esquadros, ishros
para desenho e tijolos de tinta, constantes
da referida rei ição.

- Sr. delegado fiscal no Estado de Slatto
Grosso:

N. 8- Em resposta ao vosso oficiou. 72,
de 21 de dezembro do anu passado, tra-
taado do acto pelo qual resolvestes mandar
pagar ao 2° escripturario da Alfandega do
Corumbá, Jasé da Silva Jurema, a dia:crença
entre os vencimentos do seu cargo e os do
de' guarda-Meg, que exerceu em commi,são,
por designação do respectivo inspector, de-

Directoria do Gabinete do Thesouro
Naciona'.

Requerimentos despac'codos

Pelo Sr. ministra:
Armando Grumback o outros, sócios da

firma Armando, Cursino Pajuaba, pe-
dindo reconsideração da deebão toma Ia
sobre o parecer do Conselho de Fazenda, pua
lho ser restituida a quantia recamada.-
Mantenho o despacho anterior.

Ursula Bento lag e Quiris, representados
por seu procurador Joaquim da C ista Lago,
pedindo paramento de peasões.-- Satisfaça
a exigenda do parecer.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO
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claro-vos, para os devidos atreitos. que o
Sr. ministro, por despacho dto 11 do cor-
rente, resolveu deixar de am rosne o mesmo
acto, por isto que, exerceado aquelle func•
cianato emprego de primeira entrancia,
não deveria ter silo 'desleitada para substi-
tuir o guarda Me, á vista do di-posto no
art. G7, § 9, da Consolislação das Alfandegas
o Mesas de Rendas e circulara. 8, de 16 do
fevereiro tf.tirno.

- Sr. deleg ado fiscal em -Minas Goras;
N. 21 - Remetto-vos. para; os devidos

fins, o incluso titulo do 21 do corrente mez,
que nomeia para o Jogar de eolleetor das
rendas federaes em Villa Nora do Rezende,
nesse Estado, Ilonorio Navarro.

N. 22-Dec1aro-vos. para os fins cove-
alentes, que o Sr. ministro, &Uanandi) ao
que requereu a Santa Casa de Caridade da
cidade de Carvallo, nesse Estado, em pe-
tição de 22 de janeiro peai= findo, re-
solveu, por- acto de 18 dO corrente, auto-
rÁzar a entrega á requerente da quota de
beneficio do loterias, na importaecia de
1:0146723, que lhe compete, relativameato
ao 4° trimestre do amuo prosimo passado,
cumprindo que a respectiva despia seja
escripturada em-MOVirritinta de Fundos-
Como remessa feita as Thesturo.

-Sr. delegado fiscal na Pafallyba:
N. 16-Declaro-vos para es fins contai-

-alienas, que u Si'. ministro,' attenlendo ao
que requereu O cites de Azevedo Cunha,
por intermeslio da Prefeitura Municipal da
Capital desse Estado, no ofil io n. 4, de 4 do
fevereiro proxinao findo, trammittido com
o desá delegacia n. 2, de 23 do mesmo mez,
resolveu, per acto do 10 do eira-ente, auto-
rizar o despacho, livre do direitos, nos
termos do art. 2, alinea "" a. 11, da vi-
gente lei orçamenteria da': • ;tira, do mate.
ria] discriminado na inclusa relação, dast:-
n sdo ao abastecirneato de agua, para seu
uso particular, e encommendado na Europa
á firma Pinto Leite Iloren:th & Comp., de
Manchester.

Ontros,m, TO9 devolvo, cm 0/DCDranail
Citai!, despacho, o eertilleado passado pelo
engenheiro chefe da Cummisião de Me-
lhoramentos do Porto de Odadello. nesse
mesmo Estado, afim de ser substrtu i do per
outro, devidamente saltado, e na qu ti se
empregou a palavra-Certifico, em vez de
-Informo.
- Sr. delegado fi scal no Piauhy :
N. 13-Para se poder resolver sobre a con-

cessão do credito de 2:040$, solicitado em
'Vossa officio n. 1, do 4 de janeiro ultimo,
para pagamento da dneza com a :sagui-
sição de um cofre de ferra para a alfandega
de Parnahyba. nessa Estado, recommende-
vos providencieis nu sentido de serem ro-
tnettides os documentos justificativos slo-
Queila despeza.

- er. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte

N. 13-Declaro-vos, para os fias conve-
nientes, que o Sr ministro, tendo praent
os r. curs - s a que se refere o vosso °tildo
n. 3, do 25 da janeiro ultime, interpoStos por
Proença Si Gusivaa, da decisão da alfanilega
desse Esialo, sujeitando as) pagamento da
laxa de 2 3/9, ouro, as mercadorias desp talu-
da; livre de direitos, pe:as 'notas ns. 2a,
240, 212 e 265, do armo passado, resolveu, par
di spar-ha de 15 do 'corrente, não tomar c?
ithecimeato dos al i adidos recursos par teroln
sido interpostos por pessoa ineorsinetente

- Sr. delegado fiscal no Esta to de
S. Paulo:

N. 90-Declaro-vos para os devidos fins,
que o Si'. ministro, por despacho de 20 de
fevereiro ultimo, resolveu dar provimento
ao recurso encaminhado com o vosso oficio
n. 646, de 24 de dezembro do amai passado,
Interposto pela Socie'td Pinaneidre et Com-
men:faie »anca . Bresitienne, da: decisão da

II

laspect tia da A'farsileg a do Santos, que
classificou c-rno acces.sorios para trilhas, da
taxa de Si oêm por kilo, a mercadoria que
a recorrente submettna a despacho pela
nota n. 44.537, daquele anno, como desvios
de aço para trilhos, para pagar a taxa de
15 reis por kilo.

N. 91-Declare-vos, para os devida fins,
que o Sr. ministro, atten•lendo ao que re-
quereu a Prefeitura Municipal sia Cilada de
Palmeira; nesse Estado, na petição irais-
mittida ema o officio dessa delegacia. n. 42.
de 7 de fevereiro pranto findo, reselveu,
por acto do 18 do corrente, autorizar o
despacho, livro do direitos, aos termos do
art. 23, alinea XL n. 9, da vigente lei orça-
mentaria da Receita, do material discri-
minado na Inclusa relação. destinado à
illuminação Medrica da referida cidade,
excluindo-se, réu, o material para o ser-
viço da insta:lação telephonica 	

Directoria da Receita Publica
LICEDIESTE DO ER. DikEelta

Dia 23 de março de 1010
Sr. presidente do Lloyd Brazileiro:
N. 41-5 Aleito vasas ordens, no se ti lo

de ser entrigue ao porteiro do Thesouro um
caixote contendo amostras de mercadorias
remettidas a despacha na Alfandem da Pa-
rabyba e remettido jelo vapor Olinda.

Acompanha o respectivo coalienmento.
-- Sr. direator da Casa da Moela:
N. 271-Providenciao para qao á Cella-

ctoria Federal em Petropolis seja remottida
a quantia do 3:091, eia estampilhas do
selo atlisesivo, da taxa abaixo declarada,
conforme no 'tad tu o rospectivo C011 Jatar
no officio ri. 61, do II do corrente, sendo:
10.000 estampilhas da do VOO 	 3 0036000

N. 2:2 - Providonciatt para quo á Col-
lactaria Federal do 'passa seja rernet-
tida a quantia do 1:7003, o:n estimei-
lhas do sollo aiihmivo, das taxas abaixo de-
claradas, conforme requisito:1 o respectivo
collector no officio o. 43, de 10 do corrente,
sendo:

10o da de $1 00 	 	 lorn6
too	 s.	 :S.00 	 	 0.6'100

2.200	 Is $300 	 	 630 -.000
100	 sè	 61to 	 	 405'.09
100 si » is,5, 	 	 5' $000

2.2.1	 »1010 	  220'.009
51 >	 2S0a0 	  100:000
50 > • 3$530 	  1306000
50 » 4$410) 	  2 ()toeis
50»	 55,00 	  2506000

N. 273-Providenclae para que â, Cone-
ctaria Federal em Nova Friburgo e Santa
Anna do Japuhyba seja remmtida a quantia
de 120$, em estampilhas dos impostos de
CODSumo da taxa abaixo declarada, coa-
lhem requisitou o respectivo collector no
officio n. 39, do 19 do corrente, sendo:

3.003	 c!ntas	 de 3040	 1203300
N. 274-Proviienciaa pra sue á Collo.

ctoria Federal em Sapucaia seja remettida
a quantia de 190$, em estampilhas do safio
adhesivo, d.ts taxas abaixo 'declarada ss con-
forme requisitou o respectivo colleetor no
officio n; 23, do 21 da contato, sendo
50 da do $100 	 	 56000
50» > $20 	 	 10010

251 >	 $30a........ 	 	 '75000
50 a, > 1000 	 •	 506100
1 > » 50000 	 	 50$00a
N. 275 - Providencia para que á Col-

lectoria Federal em Vassoura seja remet-
tida a- quantia do 40:0006, em estampilha
do imposto de consumes para phosphoras,

da taxa abaixo declarada, conforme requi-?¡
sitoit o respectivo collector no officio n. 24,
de 21 tio	 , sendo
2.000.030 da estampilhas de $0f0 40: MODO-

- Sr. del egado fiscal no Estado do Pará:
N. 10 - Devolvo-vos as demonstrações de

polidos de estampilhais, afim de serem cum-
pridas as circulares n. 2. do 17 de agosto do
t911 o a de n. 5, do 26 de novembro
de 104.

- Sr. delegado fiscal no Estalo de Ser-
gipe:

N. 4 - Romelto-vos o requerimento do
conectar Metal em Maruim, nesse Estado,
datado do 11 do março corrente, recla-
mando contra o facto de se lhe restringir o
fornecimento de saltos adhesivos, a iirrt do
ipso presteis as necetarias intorno:O is, de-
volveadom ao Thesouro para es fins conve-
nientes.

Directoria do Patrimonio Nasional

ExramENTE DO 511. DIDECTOlt

Lia 23 de março de 1910

sc. Prefeito do District) Federal
N. 1k5-Neeessitando esta directoria possuir

para seu serviço um examplar da obra, mi-
pressa em 183 por determinação da Camara.
Municipal desta cidade, intitulada TOWO das
terras mnicipass. constante do dors . volu-
mes o eternizada pelo Dr. Roberto Jorge
lIaddeek Lobo, venho rogar a V. Ex., na
supposição de que a Prefeitura tenba algum
exemplar dispo:tive!, que -consinta em ce-
dei-o a esta directoria, que se prior-Notifica a
satisfazer o respectivo pree).
- Sr. delegado fl til em Santa Catharina
N 5 -Em resposta ao vosso officio a. 3, e

12 de fevereiro ultimo,remetto-vos a relação
das propriedades que foram otnittidas na or-
dem da extincta Directoria do Expediente sob
n. 8, de 23 do min anterior, p ira to fim de
prestardes as nacesiarias iníbrtnaçõe4 a res-
peito, convindo, parem, que em tas infor-
maçies discrimineis detalhadamente cada
um dos proprios nacionaes inn suas clima-
sies, limites, situação, valor ou estimativa,
titulo do domino, destino, renda anual e
onus de que esteja gravada, emflm, em tc-
do; Os danais requisitos reco:nmendados paio
aet. 278 do regkaataCatO expedido pelo de-
creto n. 7.731, de 23 de dezembro do atino
proximo passado.

RaCebeion:a do District) Faiara].
Requerimentos despachados

Dia 22 do março de 1910
Justino de Souza Junior,- Das operaesies

do cofre de deposito HA, ando licito dar
certidão, nada lia que deferir.

kiess ..• castro Magalhães.-Ilabilite-se na
Erma sio lei a requerer pelo interessado.

Dia 23
José Macho, !o Barcellos.- Pague o ins-,

posso em debito.
Mesquita Basta & Comp.- Restitua-se a.

quantia de 1006, levando-se a despen á re-
ceita a annallar.

Ambrosia Gomes Contra.- Em face do -
parecer exoner•se do nove meses em 1900,
voltando a processo á 2' Sub-Directoria.

Domingos de Gusmão Gil.-Transfira-ao.'
Francisco Dorningues y Barda. - Trans-

fira-se. .
Antonio. José \lartins Tinozo.-Sati,faço a

existindo,.
José Tavares de Oliveira.- Transfira-se.,

. Geara	 itaEm Itosa.-Transfin-se.4? ir
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Miuisterio da Marinha
Por portarias de 22 do corrente:
Foi transmitlida aa Supremo Tribunal Mi-

litar. para os devidos tins, a inclusa cópia
do decreto do 17 íN corrente, graduando no
Corpo do Santo Naval, em capitão-tenente
medico, o 1° toaente medico Dr. Luiz Au-
gusto Mio.

Foram exonerados:
O capitão-tenente Manoel Ignacio Releio

~hem do cano de immediato do contra-
torpe leira Piauhy, que interinamente ex-
ercia;

O 1 0 tenente Paulo da Rocha Fragoso do
togar de encarce;..ulo da artilharia a bordo
do couraçado .0:Orion° ;

O capitão-tenente Antonio Vieira Lima do
cargo de cammandante da Escola do Apren-
dizes Marinheiros do Est ido do Amazonas;

O capito-tenente Os 'ar Gitahy de Alen-
CaSITO do cargo de assistente do inspector
do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro,
que interinamente exercia;

O capitão de cometa Nicolau Rissole do
cargo de chefe do secção da Directoria de
Pharóes da Superinteadencia de Navegação.

Foram nomeado
O capitão de corveta Nicolam Posso:o para

exercer o cargo do adjunto da primeira se-
cç rio do Esta to Maior da Armada;

O I s tenente Francisco Jeronymo Coelho
Lesa para exercer o 1 gar de assistente o
ajudante de ordens da Inspectoria do Enge-
nharia Naval

O capitrto de corveta engenheiro naval
Octavio Tavares Jardim para exercer, inte•
rintameate

'
 o cargo de director de maehinas

e electrichItle do Aluna' de Marinha do
Rio de Mteiro;

O I° tenente Maria Pinheiro Coimbra
para encarregado da artilharia á bordo do
coar .qtdo	 ;

O cap n Cto d3 corvee. Caio Pinheiro de
Vasconcellos para exercer o cargo de chefe
de 5m:rio da Dire , tmia de Pharóes da Se-
perintendencia de Navegação ;

O 1 0 tenente Olavo Conluie, Marques para
exercer o cargo de encarregado da Linha de
T ro da Ilha do Governador;

O I° tenente Fabricio Moreira Caldas para
exercer o cargo do sab-instructor das praças
da Esmia Pratica de Artilharia.

O eitão-ten tate Antonio Vieira Lima
para, Interinamente, exercer o carga do
commandanto da canhouira Amapá.

Por mas de 23 do corrente
Foram exonerados
O 1 0 tenente Aurelio Faleita do cargo de

instrutor da Eseola de Aprendizes Mari-
nheiros do Et,tado de Pernambuco

o r taitetu° Mario liecksher Ilo cargo de
njutante lio ordens do superintendente de
N avegaçã o.

Furam concedidas
Ao iamaimense da Directoria do Obras

(l) Arsenal lie Marcha desta
Capita', Edinun lo limes do Mendonça. em
vista do termo da junta medica o na fôrma,
da lei, tios nanes de licença para tratar de
sia saldo onde lhe cenvier

Ao I s tonenta Luiz Coutinho Ferreira
Pinto, ares numes de lieenqa itt forma da lei
O em prorogniu da que lhe foi co Ice lida.
por partiria do 25 da janeiro ultimo para
tratar do sai sande onde 1113 enviar.

Diretoria do Expeliente
1EXI-EnIENTE 10 Sit. ?ansiara°

Dia 22 de março de 1910

Sr. presidente do Tribunal do Contas:
N. 1.974 — Transmitia-vos, para o com.

potente registro deste tribunal, as incluas
cópias do termos do contractos lavrados na

Capitania do P .rio do Estalo l' o Maranhão,
pira fornecimentos ás dependencias de ma-
rinha alli existent s.

__. 9.r. ministro da Justiça o Negocies
Interiores:

N. 1 — Para 03 offeitos de registro
civil, tenho a honra do vos transsnittir as
inclusas cópias de termos de ohitos ocorri-
&s a bor lu de diversos navios no norte da
Republica e bem assim d termo de nasci-
mento de urna criança do sexo feminino dado
a borla à) paquete Pará.

— Sr. director do Deposito Naval:
N. 1.288— Designae um dos commissarios

dessa repartirão para ficar como encarre-
gado do tardamento em deposito, tornando.
se o responsavel por esse fardamento e tendo
a seu rum a respectiva esiTipturação.

—Sr. inspector de talarinlia:
N. 1 ‘89 — Conformando-me com o pa-

recer de Conselhe do Almirantado emitti to
em consulta n 73S, de 17 do curreute, de-
claro-vos, para os fins convenientes, gim re-
solvi mandar addicionar ao teme do serviço
do capitão de corveta Paulo Lopes de Men-
donça, para elícitos da ref unia, o perm
de dons amos, 11 mezes e 21 dias, em que
frequentou com aproveitameato o extinct
collegio Naval, nos termos da lei n, 2.012,
de 31 do dezembro de 1908.

— Sr. ministro da Fazedda:
N.I.2W) Rogo Os digneis do providenciar

para que seja transerida para a Directora
Geral de Contabilidade Ilesta ministerio, com
as formalidades legaes, melian t e soco de
contas, a import inda de 3:1:;:P4, que a
titulo de e TM foi descintada ao 2 0 tenente
comini,sario André Gaadie-I.ey, no penedo
do 5 d t outubro de 190 'a I de dezembm d
1909, quando serviu na Escola de Aprendizes
Marinneires do Esta.:o do enapi, anel de se
proceder a devida eSeripturapri0 e pusterior-
mente á restituição pela mesma drectoria
geral,

Repte i»ientos desp aliados

Joaquim Martins Brazileiro.— Compareça
á Directoria do Exp,tdiento.

Montes & Cump.--tdern.
Lydia da Silva Lemds.—Intieferido,d. vista

das informações.
FRomena Augusta Barbosa. —Iodara-

rido.
José Germano de Andrale.—Idem.

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Re7ueriinenios despecados

Dia 21 de manei do 1910
Dr. Anemia de Arruda Beltrão, pedindo

sja paga pelo Thesouri Nacional, nesta
Capital, o montepio de D. Maria do Carmo
Campas Beltrão, residente em Pernambuco.
—Indeferido.

D. Isabel de Menezes Mealha, apresentan-
do documentos para serem annexadas ao
processo relat i vo ao montep.o que pretendo.
—Faça reconhecer a firma da procuração
passada a Alexandre Lambert.

O. hialina do Castro e Silva, viera de
João Canejo da Silva, chefe do secção da Di-
recto' ia Geral do Estatistic a, pedindo os be-
neficies do reentopio.—liabdite se de accor-
do com a lei.

José Epiphanio da Silva, guarda-fio de 2•
classe da Repartição Geral dos Telegraphos,
pedindo lhe seja permittidu pagar as contri-
buições do meneei° com que se acha em
atrazo.—Dirija-se á Contabilidade do The-
couro Nacional, visto ter sido solicitada da-

mugia repartição, em fevertiro de 102,
orlem para o recebimento das alludidas
contribuições.

D. Rasa Lassa do Sonha Leão, viiiva,
do Alfonso Aleitar lo 8 iitza 1."ão tele g ra-phista de da eis...;,3 da Reeart Mio Geral (les
Tele4raphirs, pedindo os beieiheue do monte-
pio. —Armes •fite a certidao do pa,ga mon o
de joia e contribuições e sille a certidão do
itiseimento de Moacyr.

Alberto Ilielchiai, 3 , official desta secre-
taria de Estado, TIMM') s.tr h/Anilo em
:blhas de pagamento para o desconto de ,joia
o contrbuições de ineate lnt • a vist i ioque d.stiia art. 42 da lei n 2.221, de 30 do
dezembro de 19)9. —Aguarde ' ,oportunida-de, de acetir.ln e nIn a re :0 liça O e ui : tanta da
circular do M inisterio da Fazen la e. 7, do
14 de fevereiro ultimo.

Gasnar do Re..i0 Monteiro, pedindo unia
cert, dão. —Deferido.

D. lieolinda do Amaral Atlanta, viuva do
João Benjamin de A th .yd e, ielrgraphi.ta
4s classe ila Itpartlçxta Geral la Telogra•
rhos, pe lindo os flIr0111 I ro mouto2io. —De-
ferido.

Mina da Gloria Jesé dos Ranina.—Coni-
pareça na 2 , s-cet,o (Insta d rect, ir ia gerar,
para pag ir ,ello de tuna esei .iptura do re-
conhocimeota do filhos.

D. Alzira c acoima da alva o outras,
diluto os favores do inOnteeie
por seu pai, Leonel net mi da Silva, te!c-
graphi ‘ ta de P elas.°	 Reparrie-m G tal
dos Telegraph s. —Apr .s.mte a certi.,ão
baptismo ou a du aio do filho do ca.itribitia-
te de nome Leonel.

Directoria Geral do Obras e Viaclo
Minister.° da Viação e Obras Publicas—

Directoria Geral da Obras o Viná—X, 128
_Rio de Joul ro, 21 11e março de 191o.

Sr. Prefeito do 1 1 e:truta roderal—teolo
em vista o bom andamento dos Hht , n : de s

ricamente da Ingá 1 lt tdri.to de Freitas. pio
pglit sendo eterata ias por o' te mini-in ao,
por in t ertniali) da inseeeçao L era' das ii11`
Publica ,: desta Capital, cabe-eu seltdiap
exame do V. Ex. s,bre o que, em scwuida,

exYa ognabj:leria construiria por essa Prefeitura
para a iiivelon o do curso do rio lierquo,
da bacia hydraerap ilica de Botafogo para.
a bacia da referida larli, nu) róde, seni
grande didiellidade teclueea o not .; vel •Iis-
pendi°, ser pr.lm.gada por se') o o:erro mie
a dita inspecção esti tXttlitan , i0 na in i-
gual da lagoa, em nade deve essa gale-
ria desaguar.

Com atreito, dadas a altura o a altitude
obri gadas do eles, que Sio ruo ço .0 dotei
da maré minium e da altera, acima desse
doem, do ponto mais baixo da rua do J:ir-
dim Botanico, a traleri,t, mautida a do:Bri-
dada actual, que á liireou a elevação do
boubi bamento do caleamenzo da, rua lia-
maytá, cerca ile I metro acima dos paseios,
chegaria muito enterrada, e abaixo do n..el
da lagOl, prejudicada, a“im, a denega.

Para levantar, diminuida a dulivid Ido, o
trecho da galeria a construir sob u aterro,
Seria preciso augmentar a sua seieno mi-
litada. tornando-se talvez access trio subli-
vidil-a em duas, para evitar uma grande
altura de p2r111 transversal ; e essa alma
viria a ficar muito dispen Dosa, por ter do
ser feita em aterro recline.

Nossas conliçõcs, proponho a V. Ex. uma
sol uçrm que parece sanar os inconveidentet
a Prefei t ura Municipal faria a demolição
da galeria até um puro mie fosso in lindo
pelos estudos, na subida para o alto de Ilit-
maytá ; nesse pinto seria construida pela
luwecção das Obras Publicas MIM caixa lit3
areia de capacidade sulleiente ; di caixa
de areia partiria um encanamento cujo dia-
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metro seria.calculado para toda a descarga
do rio, e que, formando syphão, trabalha-
ria em carga, passando bastante abaixo do
bomboamento do calçamento de moio a
pormittir o seu rebaixamento ao nivel dos
passeios e indo abrir-ao na eaes em altura
conveniente.

Podara a inspecção constfiflr o encana-
mento o bem assim a caixa de areia. A Pre-
feitura demoliria a galeria depois de prom-
pto o enaanamento o faria -os serviços do
calçamento.

Reitero a V. Ex. os protestos de minha
estima e distiucta. consideração. — Fran-
cisco Si •

Expediente de 23 de ntilrg de (910

Autorizou-se a directoria da Estrada de
Fere° Central do Brazil a transportar, pela
classe 9‘ da tarifa n. 3, o ; material desti-
nado á canalização de agua potaa-el no
predio que vae servir ao Grupa Escolar da
cidade do Pyranga, Estado de Minas Geraes.

—Communicou-se á Repartição Federal
de Fisealizaçib das Estradas de Ferro: .

Que a Compagnic Aura:a/ire ei o Chcmitts de
For ais Brdsil, fica autorizada a . assentar
segundo no telea•raphico ao longo da linha
de Santa M eia ao Cruguay, na importancia
de 61:237825a, maxima, Inc.:toldos facturas,
documentos relativos aos fretes, seguros e
outros ate o lugar do emprego do ma-
terial •

Que 'fica a am ingnie Atcrilictiro de C/c-
miá de Fer Brasil, autorizada a con•
atrair na estagio dos. Leopoldo um desvio
e obras de arte nomes:trios constantes da
planta e orç ;mento, na impurtancia de
14:127$197.

— Expediu-se aviso ao ,Ministerlo da Fa-
zenda solieitanda providencias no sentido de
serem despachados, livres da direitas adua-
neiros, na Alfandega desta Capita l , 100 cai'-
nabos do mão, de ferro, destinados á coa-
strucção do ramal de Angra dos Reis.

Refit4CrinleitijS despachnclos

Manoel Pinto do ;Magalhães, et-contador
dos Correios de Sergipe, pedindo ser apro-
veitado em uni dos lagares que vagarem
para carga semelhante ou qualquer outro.
— Indeferido.

Proença, Echaverria & Comp., pedindo
pagamento da quantia de 187:9018, prove-
niente de fornecimento de trilhos e aeces-
sorios feitos ao prolongamento da Estrada
de Ferro d3 Baturita.— Juntem os fornece-
dores a-ordem que tiveram para fornecer o
materlal de que se trata.

Empreiteiros da Eatradi de. Ferro _do
Timbó a Propila pedindo para fazer entrega
do material rodante, lá monta lo e por
montar o pagamento sio dito. material—
Autorizo o recebimento das locomotivas com
o excesso de preço que liara approvado,
atteda a differença indicada no parecer
entre o provo a bordo e o preço na estação
do Timbe. Para resolver sobre os wagões,
apresentem os reclamantes o sem requeri-
mento que determinou o oficio da Repartição
Federal do Fiscalização das Estradas de
Ferro de 18 de junho do 1009, o que com-
pleta este docummto.

Companhia Estrada do Ferro do Vidoria
Minas, pedindo autorização pira depositar
mais 1.5e0:000$, no Banque de Crddit Mo-
biliar de Franca, para atender á construcção
da linha de Currallnho a Diamantina,—
Nos termos do despacho de 30 de outubro de
1909, autorizo o deposito requerido.

A Manaus ffarbour, Limited, pedindo auto-
rização para adquirir :uma draga a vapor
na importancia de 93:1788682, para manter
e nivel do leito do Rio Negro, na parte lit-

toral.—Havendo o contracto,na clausula VI,
limitado o capital inaximo das obras, e no
orçamento corrospondente a esse limito não
estando incluido o custa do material de con-
servação de qtri s• trata, não pada esse
custo ser leva .lo á conta do capital.

DIRECTORIA GERAI, Deu CORREIOS

Por portarias de 23 d o corrente, foram
nomeados na Administração dos Correios da
Bahia:

Amanuenses. os praticantes de l a classe
Cria Rangel dt Silva, Adilar Augusto do
Nascimento, Gustavo Celestino da Silva Ju-
nior, Mario Torres, Ad apho !doeu dos San-
tos o João do Selma Eilgueiras ;

Praticantes de 1* classe, Antonio Teixeira
Carrilho, Julio Muniz Barretto. Francisco
Pereira Sodré, Acomia Manoel de Campos
França, Paridos Vieira de Paiva, Luiz Au-
gu•to de Mesquita, João Ayras de Cargueira
Lima, Usa Vieira Tosts, Tito do Mello Car-
valho o Joaquim Verissimo de Cargueira
Lima ;

Praticantes de 21 classe, Usa lalysses Car-
neiro Ribeiro, Emilio Costa Alvos, Joaquim
Borgeá de Moraes, Theinistocles do Salles
Costa, Miguel Cavalctnti de Alineida,Altino
Serbeto Pereira de Barros, Gonçalo Pbrto de
Souza, Arminho Fraga, Cesar Grave Barros
de Souz t, João Vidal do Oliva, Anima Au-
gusto do Nascimento, Bento 11 aggi, Heitor
Sandias e Carlos Alberto 1:imitas;

Carteiros de 1' classe : emalando Calixto
da Silva Janior, Floreado Nunes de Moraes
e Antonio Nunes Pinto de Miranda.

Carteiras de ta classe Bento Ferraira
Dutra, Alexandre Geraldes da Conceição,
Isma•I Leito, Tmituliano Turibio de Souza
Britto, Edgard Aloysio do Valia. Ilittrio do
Carmo S:Iva, Eduardo José Rodrigues, An-
tonio Polycarpo Chaves e Victorino Casario
dos Santos.

Carteiros de 3' classe : Sal omino da
Costa Carvalho, Matinais Agastinho da Silva,
Benjamin JosS l3errim,r, Amaria° Felippe
Rocha, Victor Celso margas Nogueira, José
Ladino França Que i roz, Menor Fernandes,
Alvaro da 5 Iva e Almeida, João Canelo
Ferreira Lopes, José Alexandre de Erguei-
rolo, Claudio Dias do Carvalho e João Be-
nifacio Nluniz.

Ajudante do padeira, Em--Nidio José Diniz.
— Para a agencia de Castro Alvos:
Praticantes : Car:03 Nangabeira Adilar

Tourinho.
— Para a agencia de M mel Calmou
Praticantes : Rololpho Oodinho e alaapel

Alvaro do Almeida Gabão.
Por outras de 23 do corrente foram no-

meados para a Administração dos Garraios
do Espirito Santo: 	 .

Amanuenses, os praticantes de I" classe:
Manoel Furtado do Mendonça o Benedicto
Rangel dos Santos Rosa.

Praticantes de la classe os do 2a : Oscar
Ribeiro Coelho, Joaimim Lrrio do Nasci-
mento, Bianor Pinto Terra e Manoel Adulpho
Barcellos.

Praticantes de 2a classe: liamartine Silva,
Eudoxio Rosa de Viterbo Fraga, Annibal No-
vaes Pereira eEugenio Augusto Souza.

Carteircs de I s classe os de 2': Theodo-
miro do Conto Teixeira, Celso NOOCi Perei-
ra, Ante= Villas Boas e Elpidio do Araujo
Maniz.

Carteiros de 2' classe: Miguel Manoel de
Aguiar, Joeorly Couto Lyrio, Floreado Silva
e Francisco Siqueira.

Carteiros da Agencia do Engenho Novo :
Alvaro Villa Nova o Antonio Te:xeira do
Carvalho.

Carteiro da Agencia do Engenho de Dou-
tro; Alvaro Nanes de Souza Portos

i

Foram promovidos a serventes de I" cl ui-
se os de 21: Joaquim Vicente Corréa de Si e
°atavio Gonçalves Pinto.

Foram nomeados serventes de 2' classe :
()atavio Mario de Mesquita, Joio Vicente
Capp e Emiti° Cordeiro do Castro.

Ministerio da Agricultura.
Industria e Cora inercio

Directoria Gera; de IniustrIa e Cotem -raio
ERCEIRA SECCIO

*Par portaria de 2? do corrente foi no-
meado Itodolpho Silveira da Nlotta para
exercer o cargo de auxiliar do serviço de
Inspecção, Estatistica e l;erza Agrimlas, no

districto, com a gratificação mentI do
400$00).

nIewn•

Rectificação

O auxiliar da serviço de Inspecção, Esta-
tistica o Defeza Agrico ias, nomeado por por-
taria de 31 de janeiro ultimo para o lOs
trieto, aliam ase kl 1,1gisio Zonellato e não
como sahiu puhaeatto.

Directoria Geral de Agricultura e Industrias.
Animal

TERCEIRA SECT-(0

Ktquerèmentos despia/talas

Dia 23 de março de 1010
Maria hl. de Albuquerque, pedindo sejam

adquiridas polo mi nisterio alguns exem-
plares de seu livro de propaganda 1 e Vrai
R . esti pelo preço do 5$ o exemplar .—Inde-
ferido.

Eduardo Ponte Ribairo, pMindo paga-
mento de um premio a que se julga com
direito Rh' ter exposto dans produena da
raça suma e muar em 1908, Hm exposição
naeonal,—Indeforido.

Laurindo Ribeiro, Delindo sejam adqui-
ridos 15.00) exemplares de sua resista
A LU; para propaganda do paia nas capa-
sicfies internacionaes de Roma, Turim o
Buenos Aires.--Indeferido.

J. P. \V illeman, pettin lo pagamento do
2.000 exemplares do The Bra:i f sun no.
Book —Compareça na Secretaria do Estado.

Pharmacia e Drogaria Werneck.—Selle o
requeri mento.

J. Grazinam Gama. Pestana & Com? . O
Azevedo Alvea M ittos .& Comp.— Compa-
reçam na secretaria.

TRIBUNAL DE CONTAS

Sessão extraorainaria em 22 de março
de 1910

PRES:DENCIA. DO SR. DR. DIDDIO DA VEIGA

Representante do Minislerio Pold teo, Br. Al-
fredo Vai índio — Seereta; . io, Conto Nanes

Presentes os SEE. director Dr. Viveiroa
de Castro e sub-director Julio Vianna Lobato
de Vaseoncellos, no exereicia interino do
cargo de director da 2' directoria, foi aberta
a sessão.

Reiatados pelo Sr. Dr. Viveiros do Cidra:
alinisterio da Viação e Obras Publicas
Aviso n. 38, de 12 do corrente, consul-

tando acerca da abertura do credito de
96:132$183, sapplementar á consignação —
Importancia dos juros cle O % sobra o capital
de 13.770:000$ — titulo tEstrada do Ferro
Bahure a Impura», da verba 8", do exercido
de 1909. Para Pagamento da garantia do
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Juros do 20 semestre desse aflito, sobro o
capital depositado de 15.384/.1114,de accerdo
com as rninlitleactie: a que te refere o de-
creto n. 5.266, de 30 de julho de 1004.-
O tribunal foi de parecer que o credito pode
ser legalmente aberto.

-Ministerio da Agricultura, Industrie e
Comine/cio:

Aviso n. 510, de 14 deste mez, consaltando
sobre a abertura do credito de 9 lu:sei:018,
para ()morrer ás despezas ordinarias do
Ittemu Nacional atê 31 de dezembro deste
anca e ás extramelimarlas com a respeeti-
va installaçãee de engordo COM o novo rege-
lamento exemlide pelo decreto n. 7 862, de
9 de reveres° proejem pas5ado.-0 tribunal
mandou res?tmder any/ativamente á con-
sulta.

-Mieisterio da Justiça e Neeecios In-
terior 8:

Avisos os. I.2e0, 1.353 e 1.422, de 5, 10 e
14 do corrente, sobre a concessão tios cre-
ditas:

Dd 2:001$, á Delegacia Fiscal no Estado do
Piauby. para despezas da verba 9', do exer-
cicio de 1919 ;

De eeenes á no Estado da Parallyba, ideia
da verb:1 Me, idem

De ID oen$ ao "'besouro Nacional, idem da
verba itre idem.

O tribunal ordenou o registro da distri-
buição dc $ crad.tos.

Rol dados peto Sr. sub-directer Julio
Vianna Lobato de Vasconeellos

blinisterio da Faze:ela:
Price sos de disteibaio dos creditas:
De 52$081 á lieleea.cia Fiscal no Est :do do

Maranhão, para pagamento, á conta da
verba :o, do exerci do de 19:11, de puser) a
que tern direito D. Almerin 'a R i beiro de
Nogueira, no IlleZ de dezembro ultimo._
O tribunal dou registro á d strilmiçáo do
credito.

81seee3 á Delegacia Fiscal no Estado
do Rio ';rende 11 ,-) Sul, pira pagamento, á
conta da verba 34", do exercido de 1909, de
penas que deixou de receber D. Adalia
Pedroso de Albuquerque, dell do novo/abro
de 1894 a 31 de dezembro de 181)6.-0 tri-
bunal negou registro á distribuição do cre-
dito, por achar-se a divida preseripta.

-Minisferio da Marinha:
Av:so n. 8e4, de 25 de fevereiro findo, rc-

mettendo eepia: ilos contractos celebrados
na Capitania do Porto do Estado de MULO
Grosso com a firma Pouce,Azevale& Comp.
e Nicola Se iffa.para diversos fornecimentes
a dependencias da Marinha no dita Estado,
durante o corrente anno.-9 tribunal re-
solveu cunve .t3r em diligencia o julm-
meeto, afim de ser indicadaa verba á coata
da qual deve correr a despoza, e prestar o
ministerio informação si para a celebração
dus contractos precedeu concerne/eia.

Finalmente, foi mlgála comprovada a
applicaçeo da quantia de 4:000$, feita pelo
director da secção do Contabilida te da Se-
cretaria do Estado do elmisterio da Agri-
cultura, Industrio. e Cominercio, Mario
Barbosa Carneira,com despes is a seu cargo.
de outubro a dezembro do anuo passado, por
conta do adeantamautos que reeebe.a.

Ordens de pagamento

-Ministerio da Viação e Obras Publicas-
Avisos:

Ns. 557, 558, 559, 530 e 553, de 18 do
corrente, pagamentos de 616$, 3:977$750,
1:520$, 1:033173 o 1:264, férias do pessoal
empregado a cargo da Inspecção Geral das
Obras Publicas, relativas ao mez do feve-
reiro findo;

N. 570, 'dom, idem, de 37:052$79?, féria
do pessoal empregado a cargo da Inspecção
Gera, das Obras Publicas, idem;

Ns. 56 e 601, HM», idem, de 43571$975
o 4 Ir' 243, férias tio pessoal empregado a
cargo da referida Inspecção, idem

N. 602, do 21, idem de 8:623$920 ao enge-
nheiro Jose Estado do Lima Brande°, de
gratificação. por serviços extraordinarios
prestados no corrente ano";

N. 597, idem. idem de 20841.g8ts ii. nra-
ziNn Ca-1 Comproly, 1 invl ',ri, de e certo
Cardal fornecido á, Estrala do Ferro Cent!nt
do Jena, em dezembro do artim proximo
passado;

N. 478, do II, do 185:891173 a JOria
Prneaga, empreiteiro da Estet I de Ferro
Central do Rio ¡ meando do Norte, de meliçio
provisori em quota lo fiscalizaeão. •

-Ministerio da Agricultura, Industria e
Commercio-Avisos:

N. 481, de 11 de inane), pagamento de
5 • 004 a Alberto Fonseca, de tete/lhos ri p o-
stados ao ministerio, em proveito lio serviço
de colonização

N. 53?, de 16, idem de Reei.; ao engelhe:iro
Editarei Limpo de Abreu, por seeemis ex.
tcaord luzirias prestados ao mi nis meio

N. n5?, de i4. ateai .le 7501e a Rololphe
Tr..inpren lir, d e fenecimento; á Directoria
neral do Service de Pereira:mato, no moa do
ile-embre proximo passado

N. 432, de II, idem do 48ej: a diversos
funceninarios da Secretaria da Industrie
Nacional, de ihavias a que fizeram els, em
janeiro e fevereiro ultimes •

N. 419, ide n, idem de 2.?”, to ala do pes,.
seal da oeleine tele/gr:Lel/ice da Directena
Geral de Est iteitiva, relativo ao mez de fe-
vereiro ultime;

N. 457, do 10, idem de 525$ a diversos, do
gratifteacens. nor serviços prestado; nos
mew de outubro a cl-zembre lindos;

N. 485. de 11, idem de 2e0S ao auxiliar
de (muleta da !Pinta de Corretore.: e :te en-
carre gado da limposa o asseio da sala oade
emociona a mesma junta, em fevereiro
findo ;

N. 532, de 17, idem de 2:010;' ao Sr. Thrio.
pita° Trébucq, cimo premio de animação

N. 199, de 1 de fevereiro ultimo, Nein de
21:281$940 ao banco do Brasil, de tuna cam-
bial

N. M15, de 14 do corrente idem de 510e a
Ti. Betu, de sellw COM vistas do Rio de Ja-
neiro adquiridos por este minisbrio,
dezembro proxitno passado;

-Ministerio da Justiça eNegocies Interio.
TOS-avisos:

N. 1 CA. de 17 do corrente, pagamento
de 141$, folha: dos operarias qu1 trab %Pu-
lsam era diversas obras deste minist erio, re-
lativo aos mezes de agosto, novembro e de-
zembro do anuo findo;

N. 1.446, de 15, credito de 40e100 ri dele.
gacia em Minas Geram, p tra pagam eito a
Sebastião Carneiro Coelho, de artigos de ex-
pediente para o serviço eleitoral;

N. 1.390, de 1?, entrem de 1.500$ ao ca-
pitão-tenente Alaraino Mondes, para paga-
mento do aluem il do predio occup ido pelo
Instituto do Protecção e Aesistoncia á bifar/-
eia do Rio de Janeiro, relativo aos mines do
janeiro e fevereiro ultimes;

N. 1.452. de 17, para pagamento do 300$,
folha da gratifica%) que compete ao Dr.
Carlos Ribeiro Juetiniano das Chagas, rela-
tiva ao mez de fevereiro ultimo:

14. 1.487, do 18, idem do 19:000$ a diver-
sos membros do'Congresso NaMon ti de aju-
da; de custo, relativas a V' sessão da, 7• Le-
gislatura:

N. I.4e7, de 17, Wein de 2:000$ a Joaquim
Tavares Guerra, do probo ()amuado pela
Inseectoria do Serviço da Proptlylaxia da
Febre AnlarClla relativo ao mez da feve-
reiro ultimo;

N. 1.471, idem, de 2:500À a José Rio meio
Lnpes, pe ia coestruce Lu de irin predio na
Ilha do Governador;

N. 1.502, de 19, idem de 2.e.78;,:cro a R.
Rebecchi & Come.. de ti . Lb duos f dto; i as
obras tia enfermaria ile presos dl. Casa
do Correcew;

N. t emi, de 15, idem de 7:854;,a diver-
sos, de fornecimentos á Salde Pu(dic
/noz de janeiro ultime

N. 1.470, tia 17, idem de 4:Y0s do for-
necimento de energia eine .rent prea Forca
Policial, dimane o anuo proximo passede;

N. 1.474, idem idem, do 1.72S a A No-
ticia, de oubliene5e.'

N. 1.491, de 18, ideia de 29:13?e746, a di-
a el'Sni, ite meteria( adiu' vi to peie Geeee)
liembeer is, eu fereremo lindo

N. 1.4 M, de 17, do 11:8 :IV7o, a iliVer-
•Pia aliruieis de Tmedi, 	 moios de

liClrel e iël."eridn1 oil!it.' • a/IIIO.

- alin:sterio das Relac -ais Exteriores -
A' i'os:

N. 93, (I , le di e wren le. pigamente lo
226erei n á liuprio 1 Na lente de publica.-
veie, no atino pr..ximo pe-en, ?o:

N. 02, 1.1	 bleu, de 5:e:8 7:55O a mesma,
idem, idem

N. 08, de 1.9, idem de lfl5, a Potro R. do
Mello, de foro gemere: -menearia de Es-
tad . , do mesmo roca ter. i

N . uo, ideia idem de	 a Praz José do
Oliveira. idem

-Ministerio da M /rinha-Aviso n. 1.204e,
de 18 de coerente cem ceei. 1, pagamento de
1i3ei:650 a. atenro! . & Pereira, de forneci-
mornos ao minsterio.

Ministerio da Fazeeda
Portarias n: &Re 59, de 10 e 22 do corrente,

?meti ticaçõe ., de 1:51/$ e 4 os aos rs.C,u,sta,to
Lobo e biela U sei 11k:11 od 1119115t0 de S mdi.
lieleae Veiga, 2 , escrtptct n ir r o Theseuro
Naciona l, por serviços prestados ao minis-
terio.

011Icios:
lfil. do Laboratorio Nacemel de Ana-

lyse.% de 9 ilo corante. pagrunent de 202e a
lestazinger & Come., de °ejecto : il.; expe-
diente fornecidos rie referido estabelerimeato
em fevereiro intime

14. 148, do Tribunal de Contas, de 1?, idem
idem

Ns, 260 e 335, da imprensa Nacional. de
26 de fevereiro til ti e 3 ito corrente, pa-
gamentos do 12:51oAati -, li 11::n :iiis :3; a
Arcos & Comp., de forneeimeates á emenda
repartição

N. 284. da Imprensa Nacieeal, d? 22 dr,
fevereiro findo, pagam/Ato de 1:t1 'IS, do
publimm5es feitas nu /Mario no 4 ., tri-
mestra do corrente armo.

leepressnteetio ria 2' sabei irecteria da De-
pesa Publica do Thesouro Nacion ii, para
gaia:int:o de 122.5 a M. coa h) do Deito, do
fornecimentos á Pagadoria.

Requerimentos:
Da Leopotdina Rcilieiy, pagamento de

410$309, de passagens concedidas por conta
do elimst mio da Fazenda em dezembro do
anuo findo ;

De Fausto Auzusto Worder, idem de 200$,
do funeral ou luto pertencente a seu pae
Luiz Aegusto \Verem. , conto eredtto distri-
beide á delegacia em S. Paulo.

Exercícios findos:
Requeriment) de Jos rompeu de Alba-

querele Cavalcante pagamento de 340$, di-
vidas do 1901 e 1905.
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DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal .1Ped.era1

surisprudencia.
ReCI1CiOS eXtraOrdiSSCiLla

I', O art. rd), § 1^, lettra a, da Constiluição
Federal admitto o recurso . extraordina-
rio em dous casos: I°, quando for con-
testada a validade de alguma lei federal;

quando, não for applicana alguma lei
federal.

II. A acção por honorarios de medico pre-
screve em 30 :unos.

N. 578.--Vistos, expostos ;e relatados os
autos, entre partes, recorrente, Desembar-
gador Herculano José de Oliveira blafra; re-
corrido. João de Azevedo:

Considerando qua, de conformidale com o
•art. 59, § 1 0 , letra a. da ConstituCio Federal,
o recurso extraordi nano tom cabimento,
não {C• no Caso do decisão contra a validade,
nas tombem no caso do decisão contra a
applicação do uma lei toderal; porquanto:

1. 0 A Constituição nas palavras aguando
se que:tonar sobre e realidade ou a opp tea..
çaor comprehende, grammaticalmente, duas
bypotheses difibromo7,

2.° O recurso extraordina;lo foi institullo
para, por meio deite, ser mantida a inte-
gridade do direito substantivo, providen-
cia que se impõe, tanto quando é invalidada
a lei, corno quando remnhecida, sua vali-
dade, deixa-se do applical-a;

3.° A letra b do mesmo parographo da
Constituição confirma, é a contra-prova da
interpretação gra inmatical, -visto que, oiti,
a Constituição, rsferin lo-se ás leis estaduaes,
provê sSmsnto sobre o caso de serem jul-
gadas validas, em face dai leis foderaes;
não sobre o caso de não snm antolhadas,
o que de nenhum modo arreda a integri-
dade das leis fetleraeo

Accordam tom ir conhecimento do re-
euvs)e, fazendo applicação da Ord. Liv. 4°,
TiL "ajulgar. coroo julgam, não preacripta
a arção. deixando de julgar de varrias, por
Competir este julgamento ao Juiz da pri-
meira Instancia ; pagas Es custas pele re-
corrido.
. Supremo Tribunal Federal. 25 de setmobro
de 1901-Pinshaltiba de Maitis, P.-Ribeiro
de Afutei fia relator, vencido quanto á deve-
'tição da causa ao Juiz a avo, para julgar
de rwrilis.--A. A. Cardoso de Castro. -
GvdorredoCunha,-Miinoet Murtinho.-Pedro

Saratva,-31.
ica Pedro.-André amarai-aj.-G. Natal.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.
,

Os instrumentos de emiti-acto': feitos na
vigentia da Lei n. 539, do 23 de dezem-
bro de 1898. não sediados com o solto pro-
porcional e não realizados no prazo de
90 dias, estabelecido pelo § 2°, do art. 10
da mesma lei, pedem sei-o na vigendo da
Lei n. 31', de 23 de dezembro de 1201, si

• antes não houverem sido declarados uni-
• tos por sentença pasencla em julgados

Intelli gencia do art. 2 , da Lei. do Decreto
n. 572, de 12 de julho de 1800.

N. 523.-V;stos, exp-stos, relatados e dia-
entidoe estes autos de recurso extraordina-
rlo, interposto por Firmion Xavier Ferreira
da dec:são de fis. Si, confirmada a fls. 59, e
pela qual a Camara Civil da Relação do Es-
tado de .Minas Ceraes, reformando a sen-
tença de primeira Instancie de fls. 37, jul-
gou nulla a Cessão de titulo creditorio ajui-
zado, sob o fundamento de não ter o respe-
4tivo instrumento sido sellado com o sello
proporcional, prescrito pela Lei n. 559, de
21 de dezembro de 1693, no prazo • fatal de

90 dias, estabelecido pelo § 24 do art. 10 da
mesma lei; c, declarando-a nulla, recusou-se
a ad rnittir como subsidiarias a prova teste-
munhal e a confissão do devedor, conforme
o prescrevem a s Ord. L. 3^. Titulo 52 Pr., o
o art. 183 do Decreto n. 737. de 1850:

O SS imenso Tribunal Federa', tom i alo
mil.-Co:meato do recurso, pr,r se fundar na
letra a § 1, n. III, do art. 59 da Constituição
da Republica; e,

Considerando que, ao tampo em que foi
aj uizado o titulo creditorio cedido ao recor-
rente, já não vigorava a disposição do § 2°
do art. '10 da. Lei ri. 539, do 18:8, que foi
expressamente revogado pela do §2^, art. 9°,
da Lei n. 813, de 23 do dezembro do 1901

Cons.iterando que, cetineta ass t m a pena
de nullidade para 03 titulos não revalida-
dos no praz) de 90 dias, não polia ser elle
appplicada á cessão de que tratara os au-
tos. porque retroaga a lei que reduz ou ex-
tingue uma pena (art. 3^ do Doe. th 572,
de 12 de inibo de 1893 que não distin,gue
pena civil da cr metal), e retnnge, porque
no si/perante ou reduzir ama pana não po-
de haver offensa a direito adquirido, uma
vez que a pena é de interesse publico e o th-
re.to a attender-se, no caso, não é o daquelle
em favor de cujo interesse privado redunda
a applicaçao da pena, mas o daquele que
a solfre e ao qual favorece a lei que a ex-
tingue;

Considerando que fel certamen t e inspira-
do por esses principlos que o Thesouro Na-
do:tal pela ordem n. 116. de 8 de novem-
bro de 1902, invocado pia recorrente, de-
cidiu que a Lei n. 813, de 1901, era applica-
vel a todo e qualquer documento não selins.
do em tempo o que não tivesse sido julgado
nullo por sentooça definitiva e irretracta-
vel ; c.

Considorando que, ainda me 'mo declarad
nullo o instrumento da ce ssão, não sendo elle
da sub 'Lucia do contracto, Como o não ê
palas leis em vigor, deveriam sor admittidos
para a sua prova o depoimento de te:le-
intinbas e a co ifissão do csdonte, nos ter-
mos da Ord. Livro Tit. 52 Pr. e o art.
181 do Dec. n. 737, do 1853:

Resolve dar pr ivimento Ao recurso, para
declarar apnlicavel á espoe. ° dos autos a Lei
n. 813, de 23 de dezembro do 1901, prej tal I-
c ida assim a questão suse'tada sobre a
admissibilidsde d t. prova testemunhal e da
e03fiSSii.) do cedente, na ausencia do instru-
mento oscri mo l contracta, quando este não
é da sua substancia ; e, desta modo resol-
vendo, condemna . mas custas o recorrido.

Supremo Tribunal Federal. 29 de setem-
bro de 1909.-Pindahfse de Maltes. P.-G.

relator.-A. A. Cardoso de Castro.
- Jose Pedro, vencido de meriVs.-Canoto
Saraiva.-.11anoa Molinho, vencido de me.

do Espirito-Santo.-Pedro Lesse.
-Anird Caraleant ; ,- Goloíredo Cunha,-
Ribeiro de Atmeida.-31. istyinefo,

Fui presente, Oliveira Ribetro.

O recurso extraordinario 1154 tem cabi-
mento sinão nos casos do art.. 59, § 1°,
letras a e ti do Constituição Federal.

N. 513.-Vistos, expostos e relata lus os
autos, entre partes, recorronte, Antonio F,
F. de Souza Mello; recorrido, Carvalho
& Comp.

A decisão recorrida foi • proferida sobre
embargos de serceiro senhor e possuidor, op.
postos pelo recorrente na execução promo-
vida pelorecorrido contra Azevedo &Irmão.

A discussão o a decisão versaram sobro o
merecimento dos embargos.

Não se contestou a validade ou a appli-
cação de alguma lei federal, bypotheso do
art. 59, § 1", letra a) da Constitui(ão, nem

se tratou do lei -estadual em face de	 fe-
deral. hypothese do citado art., letra b).

E visto que,féra desses casos, não tem ca-
bimento o recurso extraordinario:	 -

Accordarn não tomar conhecimento, como
não tomam, do recurso interposto; pagas as
custas polo recorrente.

Supremo Trilemo! Federal, 29 de setembro.
de 1909.-Pindaltiel de Mattoe, Is .- Ribeiro
de Mmeidi. relator.-Andrá C ivalcanti-Go-
dofredo Conha.-Canuto Saraiva - hlanotg
filartinho.-Pedro Lassa, pela c, nrlusão.-
A. A. Cardoso de Castro.- Mo Pedro. -3E.
Espinala.- G. Ratai.

Fui presente, Oliveira Itiboi.ro.

A nullidade expr,stsa no art. 82, do Derreto
n. 434, do 4 de julho de 1391, não p
a rigor, ser entendida com preterição do
disposto no art. 1/, paragrapho unirei
alinea 2 .3 in fina, do Decreto ai. 161, de 17
de janeiro de 1800.

O comparecimento do accionista a assem-
blies genes das sociedades anonymas,
intervindo nas Mas do'iberações, nestas
influindo expressa e tacitamente, contri-
bue para sanar a nullidade invocado.

N. 633. - Vistos, relata loi e discutidos
estes autos da recgrso extreordinario, em
que é rocorrentu o Dr. Jovenol Malheirae
de Souza Menezes o recorrido o Banco União
de S. Paulo, dos mesmos auto s se constata
que, no Juizo de Direi M da 2° Vara Civol
Capital do Estado de S. Paulo, o Coronel Ao-
tine Molheiras de Souza Monezes, portador
de 4:55 acções do referido Banco, Soá 'sda lo
A nony ma com séd naq itella Capit tl, propta.
a Ode setembro do 19;5, contra 03 Coronois
Antandi do Lacer ia Franco o João Btptista
de Mello e Oliveira, incorre vlores desse
Banco, e sua Directoria, composta dos mes-
mos Coroneie e do Dr. Carlos de Campos o
Coronel Anensto Cesta- do Nascimento, uma
acção ordinaria para o fim de obter, par Pea-
t onça, a decretação da nollida rle da asso-
ciação anonyina Banco União de 8. Paulo, e
como consequ •acia, a imme Hist t liquidação
de talas as relações de direito, meadas o
desenvolvidas por essa assoeiação, durante
todo o longo período de sua existencia do
Jacto, desde a data de sua installação, para.
o fim de 502 pariilhadu o acirvo commum
entro os so'cios de facto, ficando a estes salvo
o direito de demandar dos incorporadores,
ou directores que se sueco-leram na admi-
nistração, a competente indemnisação pelos
prejuízos que viessem a W:3C Ver.fie.ltiOd
pelos quaes todos ou quaesquer deites fossem
resgonsaveis.

Nesta conformidade, como fundamento da
ação proposta, o A. alleg

1 0) que em fevereiro de 1890, instollou-se
na Capit il do ltado de 9.Paulo, a Sociedade
An9nyrna Banco União de 8. Paulo, som que
os estalei 93 respectivos houvessem sido .as-
signodos, como o não foram até a data da
propoeitura da acção, por 155 dos 37 ,./ sub-
scripsores de acertes

2° ) que consequentemente, dada a inob-
servancia das disposições terminantes dos
arts. 3° § I° n. 2 da Lei n. 3 150. de 4 de
novembro do 1842, 28 do Reg. n. 8.821, do
30 do dezembro de l82 e 74e seguintes do
Decreto n. 434 de 4. dujulho do 1891, anele da
pleno direito foi a organisação da menciona-
da sociedade, decorrendo esta nu//idade sub-
stanciai eohsoltda do preceito legal expresso.
que faz depender 'a constituição da sociedxdo
ationynea da observancia da formalidade da
assignatura do pacto social por todas os
subseriptores dos acções. Feita a citação
requerida, foi °oposta. pelos Mas exespção
de illegitimidade de parles. allegafido

11 que o excepto, desde 3O do novembro
de 1904, não era mais accionista do esta-
belecimento de credito em questão, caro-
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condo, pois, de legitimidade para figurar
•

2° ) que o excepto fez apenas citar os ex-
cipientes como incorpora(Iores o directores
OS doas primeiros e os does ultimas como
directores, para se verem accionar indivi-
dualmente pela Issolução da sociedade ;

3° ) que por esta ferem não podia sar pe-
dida, e muito menos feita, a citação da
pessoa juridica o Banco União de S. Paulo,
indispensavel no caso, desde que se nreton-

t	 ;
4°) que os directores de uma sociedade

anonyma nem são responsareis legam pelos
actos anteriores 1, constituição da mesma
socindade, corno o que se prende á supposta
nullidade arguida pelo excepto e semente os
ineorporadores

5°) que, finalmente, os Directores do
Bano eram partes illegitimas, como Risos
individualmente accionados na demanda.
Impugnando a excepção opposta, o
Autor offerecen o documento de sua
qualidade de accionista do Banco União de
S. Paulo e reportou-se aos termos do sua
petição inicial pela qual $e verificava o
.1sophismas dos Rens, disendo-se partes ille-
gitimas. O Juiz de I" Instancia, arem-
rendo-se do art. 692, § I°, do Reg. n. 737,
de 1850, rejeitou a excepção, por sua sua-
teria improcedente. Esta citação é equi-
voca, porque o art. 692 do Reg. n. 737 não
contem para graphos. Renovada na contes-
tação a matem. da °sueca°. foi ah i comba-
tida a procodencia da acção por falta de
objecto o por ter sido proposta par autor
sem intere-se e sem justa causa, além de
que a pretendida nullidale resultante da
omissão do assignaturas d. accioniátis,
quando nullidado cons t.ituisse, estaria stip-
prida pela realização das respectivas quotas
e ratificada por a r tis expressos de Assem-
blisas po-deriores ás filmes com:moram es
portu4orm a que se refere a cautela de
114. 47, amprovando ida; as delikorn5es
das mesmas Ass .tntbl4ast, com 03 proveitos
decorrentes. Pros • gui mio a acção, ficou en-
cerrada a dilação prohatoria c om depsi-
mentos do autor. nina- e testemunhas s Amo
03 artigos da contestação e allegações da
petição inicial. Nas raz -ics finais o Autor
desenvolve as allogaçáes expostas na prOT10-

tara da ac.:ao, transcreve as drsposiçoes
do art. 82 do Dm. n. 431, de 4 de julho do I
1891, e do art. 3', §1°, n. 2. do Doc. e. 104.
do 17 do janeiro de P. 9 ), e concluo pela
:tini inação de que o Banco União de S. Paulo,
• tendo-se constituido por dotar:ração (In
assemblea geral cara estatutos que não es-
tavam então nem •Ii garam jamais a ser
assi gnados p.r todos os subscrptores de
acções», unta sociedade anonyma mina de
pleno direito, do que e . ttio convencidos os
proprios rios. como se infere dos termos da
contestação destes e dos mnbaraços que
tema opp ,sto a inareM do processo. Os
Riíos, por sua vez, insi‘tem na nu:lidada da
acção por insanavel delbito de ferina, e na
sua improcedencia, conforme assignalaram
na excepção e na contestação.

Tendo cessado a 1n4t sucia. em razão do
fanei:mime:1'o do A., o Dr. Juvenal Malh.1-
vos de Souza Mniews, na qualidade do Mn.-
deiro untai, requereu fo•:so renovada a mas-
/na Instancia, para que a causa segaisse nos
seus termos ulteriores.

Assim proseguindo a abção mediante a
citação respectiva, foi proferida a sentença
de fls. 250, julgando improcedente a ar;inda
illogitimidade de partes, em presença da
escriptura de lis. 48 do cessão. transferencia
e procuração em causa propria, pela qual
o A. (devia intentar, como intentou, a
acção em seu nome e não do transferente,s
e procedente a acção para declarar nulla
de nenhum effuito a sociedade anonyma Ban-
co Un.itto de S. Paulo, porque a nullidado

invocado. pelo A. está firmada no Decreto
n. 434 de 4 do julho de 1s9l. arts. 790 82
não po lendo prevalecer entra e .tas dispo-
sições a aprovação restrict t dada polo Go-
verno Provisorio aos estatutos do mesmo
instituto do crio lito cronf irnm se verifica do
Decreto n. 351, de 19 do abril de 1390 citado
pelos R.R.

Appollando os R.R. para o Tribunal de
Justiça do Estado, alli foi reformada a sen-
tença de primeira Instancia com os funda-
mento: constantes do AceOrdam do fls. 237,
julgando so A. appellado, bom como a re-
querente de lis. 278 careeedores da acção
intentada». Embargado esse Moeriam polo
A., foram rejeitados os embargos, para que
subsistisse a decisão embargada.

Sobrevein então o presente recurso extra-
ord inario com assento no art. 59 § 1° Doara
a da Constituição da Republica.

O que tudo sendo ponderado, vencendo a
preliminar do se conhecer do recurso par se
achar a esmole comprehendida no preceito
constitucional invocado, e, considerando
que a nullidade arguida p.-.10 A., ora re-
corrente, para invalidar a c Instituição do
Barvm União de S.Paulo. embora expressa no
art. 82 do Decreto n. 434, de 4 do julho de
1891, e de pleno direito, a rigor não pOde
ser entendido com preterição do art. III do
me31110 Decreto, consoante o art. II. para-
grapho unico, ulisien 2°, in fine, do Decreto
n. 1R4. de 17 de janeiro de 189);

Considerando que, nesta conformidade, o
recorrente, na qualidade tio accionista, com-
ptewen lo ás assemblea: genes do Banco
União de S. Paulo, i ntervindo nas Sias deli-
berae5-±s, nest is, p irtanto, influind implí-
cita o expressamente, paro, existem-na legal
do recorrida, afinal recebonlo dividendos,
ficou tollido no direita do acção que .se
attribui ;

Considerando que. em ensnpl o m snto do
art. 111 rit a apore s/m:5n, p la aSsO/11-
bit geral de actos e operaõe s . que impor-
tam violação , da lei ou dos estatutos, não
dirime a acção dos SOCÍOS aUSC11 É C3 e dos que
não herrn; 0 n J? CIPICOri'M cota seus '(os psiu
ttlapprornçiit », O contrario lo quo
deu ao recorro:á?. a quimo não pnile apro-
veitar a excepção contida no art. 14; do
Decreto n. 431 citado

Constei:ta/ido que, na o-instancia do vicio
denunciado na orzanização do Banco União
de S. Paulo. foi expelido o Decreto n. 603.
do 2) de outubro do 1891, que no art. 109,
paragrapho unico. sanou esse vicio, não
obstante a revogação do mesmo Decreto pelo
de n. 693. da 22 de dezembro daquelle ano),
não se podendo adoptar intellizencia diversa
sem quebra do element tr principio de não
ret-oacti vidade das leis e sacrifico) de todas
as relações juridic is im. trtuidas, ou regula-
rizadas na v gearia do citado lincreto u .n03

Accordam negar provimento ao recurso,
para confirmar, rumo confirmam, a sen-
tença reaorrida.

Custas pelo recorrente.
Supremo Tribunal 1. 0 lera!, 29 de setem-

bro de 19)9. — Paul/titilar de Voltes. 1', —
Á. A. Cardoço de Castro, reator. — G.
Natal, vencido na preliminar : não conhecia
do rOcur :o ii ir se não ter dado na espada

in tpplicação de lei federal allegada pelo
recorrente, conihrme, aliás, entendeu o Tri-
bunal no julgamento de »lereis, negando
provimento ao recurso. — Manod Maninho,
vencido na Prelimi Uar , — André Caraleantt.
— Ribeiro de Alva — foto Pedro. —
Godofredo tdun tta. — dr. Espitsokt, vencido.
Dava provimento ao recurso para julgar
procedente a acção, porquanto, na especie,
tratando-se do preterição de formalidade
substancial e, portanto, de uma nullidade
absoluta, esta jamais podia ser suprida.
&atroem° lei expressa.

Fui presunto, Oliveira Ribeiro,

EDITAF-5

Juizo de Direito da Primetta
Vitra Commerelai

PALLENCIADE R000LXII0 SOARES BARR9Za

publicaerto da dnelaração da fallnoria
Rodo(pho Soares Barbosa, estabelecido ri rua
do Senador Parlado st. 140, como cora-
merci,o de emas e molhados, na focou
abaixo

O Dr. João Rodrigues da Costa, Juiz de
direito da Primeira Vara Commercial desta
cidade do Rio de Janeiro, etc.:

Faz saber aos es mo o presente edital vi-
rem que. a requerimento de Alves Irmão &
Comp , devidamente instas/Ao e depois das
necessarias Iiliueneias,foipor sentença deste
juizo. de h ap datada. profrrida ás 2 horas
da tarde, declarada aberta a fancaria do
Rodolpho Soares Barbai, estabelecido á rua
S , nador Furtado n. 41 . ), com o commercio
de suecos e molhados, fixando o seu termo,
para 03 effeitos leg es, In 1 de fevereiro
ultimo e nomeados syndlcas os credores
Alves Irmão .l: Comp..est blhd-cidos á rua dl)
Rosado n. 175, ficando os credores tio dito
faliria notificados para, dentro do praza
do 15 dias, apresentarem aos syn ticos a
flecti raç -i o de seus credites, acompanhada
dos respectivos titules : e. - Iltrosinl , tiertm
os mesm is credores convocados p ira a pri-
medra assem hlea da referida, fallonria,
realizar-se em 23 de abril motim á I hora
da tarife, n 1 sala das andie-nci ts, no F0/211/,
á rua dos Invadidos n. 108. tudo nos termos
do: arts. 17, 18. 3; e 82 e seus piragranhos
da lei n. 2.021, de 17 de ilaembri co 1 .9 ot,
Dado e passado ne s ta ei lado do Rio do ja-
neiro, as 22 de março de 1910. EU Ima
C.VIrt 5lUa Assuruoçi., oseci tã, i11I0O1.10,
SUbS:reVi. — Juro ltu , trissues da Costa.

Do 2 , 1 ,7,y,-.. (. 4-0 da (Infração d r rdlone'r
firma que, , • i• est ,
keinra 4 1-a Fr ('use
rt . 428, C, indsc:itialm dus sue n us Sc-
;-afina 11 'rinha 1 'w lel c, ,1021) Monkiro dos
Santos, na t(frbItI abai.eo

O Dr. João RO:frigires da Costa, juiz de
direito (ia l' Vara Commercial desta cidade
do Rio de Janeiro, etc

Faz saber aos que o presente edital virou.
que, a requerimento de AI mel Ia Tavares ,n.;
Comp., devidamente instruido e depus
ueoessarias diligencias. fin.por sentença deste
juizo, de lio e dat Ma, proferida as 12 1;2
horas da tarde, declarada aberta fidlencia,
da hum t Porteira Mont.dro, que foi esta-
belenida á rua Frei Caneca n. 374 e, 11 ao,
mesma rua n. 428, e, individualmente, a
dos socios Seratim Marinho Porteda, o j
Monteiro dos Santos, fixando o sei termo,
para os effei tos legaos, de 2.2 de fovereiro ul-
ti .) o nomeados; syndleos os credores (ia.
mino M miau t1/4: C ano., estabelecidos á rua
Senhor dos Pivs s na. 13 e 15, ficando os cre-
dores dos ditos !Unidos notificados num,
tro do prazo de io dias. apresentarem wys
syndicos a declaração de seus c,editos, acom-
panhada dos respenivus titules ; e initrosim,
ficam Os mesmos credores convo.ados para
a l • assemblea, da referida falleocia, a rea-
lizar-se em 22 de abril proximo, á 1 hora da
tardo, na sala das audiencias, no Fortim, â,
rua dos lavandos n. 108, tudo nos termos dos
arte. 17, 18, 80 e 82 e seus paragraphos da
lei n. 2.024, de 17 do dezembro de 1908.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 22 de março de 1910. Eu, Luiz
Corte Real Assumpção, escrivão interino,
subscrevi.—Joao Rodrigues da Gosta.	 (•
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ele Juizo Cie 'Direito da Segunda
Vara Commercial

Juizo de rldreita da Segu
X' a ra Co numerai
Fatiando. de Silva st Machado

AVI30 AOS CREDORES

De publicava° de setilut17a que declarou oberit
Vitencia dos rygoriantos Mira & Mtcf.a10'

e a d- s'IrS orios p.tssoal e SOÃ Julgamento
re sareis, Antonio Mathutio e Da-
til Joaquim da Silva Ruy. estabelecido,
ecen o COrniaCCC ir) de materittes pare mastru-
ço° á rua da Lupa n. 47, na lanas abaixo

O or. Toequato B tptista de Figueiredo,
juiz de dinit ) da 2' Vara do Commereio do
Diet ria ; Federal

Faz saber as que o presento edital virem
que, a requerim uno de J. Vollozo Count.
devidamente instruido, e (len às de preen-
chidas as formalidades lemes, foi decla-
rada aberta a [alienei°, dos negociantes
Silva eft Machado, estahe l eeidos á rua !Ia
Lapa ri. 17, par sentença 11 iste juizo

.1111 ,le março de lolo, ás 3 1(2 h r $.:z. di
tarde, fixando o seu tempo para os efftitos
legaes tio Ia de janeiro de 1910. Foram n• -
mea los Sylldie03 os cru !ores veliozo
á: com p..residJlItes á rua santa Luzia fls.:7
e 79, ficand ) os evadires da dita firma tal-
lida not•ilicados polo presente para, dentro
do praz ti' Ir) dias, apresentarem a is syn-
(ticos a deciartção de &MN creditas, arma-
palhada dos respeetivos ti t. e, ou e)--
sim, ficam es rereridos credores eonvecadis
par a primeira assou) blea da presente Cal-
lencia • que seri rui tlizada no dia ti de abril
tio 1010, á 1 lira da tarde, 11 4 sala das mu
dieeci is, no voam desta cidade, á rua dos
In vali los n. 108 ; tudo nos 1er1111/S
uris. 17, 18. 8 ) e$2 e seus §§ da lei n. 2.1121
de 17 de dezembro do 18. Dado e passado
nesta cidade do Rio de .faaeiro, ;tos 11 ile
março de 1910. Eu, Perlo Teisciea da
Cuidei. e urivão, si/escrevi.— Torgasto B.-
Iflista de Figueiredo.

AVISO AOS CREDORES

De ptt'liCOÇ To do sfleença ove declarou abcr'a
a falte ceia tio negociante A.
do qual é UNie0 responsarei Antonio Josti rio
Sur gira, estub lendo com negocio de o recos
e molbalos á nu t 'tugira ta. 215, na /rirmo.
ab fix3

O Dr. Torquato 13 int ista de Fignoiredo,
juiz de Direito da 2 Vara do commercio,
desta C ipital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente e Dial virem
mie a reatterimento de Domingos maneei
Maguieiro, devid intente instruido, e doe Us
de preene l lidas as formalida les leimes, foi
declarada aborta a fallencia do neguei .1
A. J. 8 Iveira, da qual d unico responsarei
Antonm José da Silveira, por sentença deste
juizo de 21 do março de 1910, ás 3 1 1 2 horas
da t krde, tixand . 1 o seu termo para os elfeites
legaes de 30 de janeiro de 1910.

Foi nomeado syndico o credor Domingos
Manoel Magnieiro. residente á rua. Camarim
n. 70, ficando o • evolui-es da dita firma
lida notificados pelo presunto para, dentro
de prazo de 15 dias, apresentarem ao syn-
dico a declaração de SOM creditas. acom-
panhada dos respectivos titid s; e, outra-
sim, ficam os referidos credores convoradi $
para a primeira assembléa da presente fui-
Lenda, que será realizada no dia 22 de abril
do 1910, á 1 hora tl t tardo, na 911 t das an-
chauim, no P.0114»1 desta cidade á rua dos

n. 108 ; tu lo nos termos drs anis
17, 18, 80 e 82 e seus R§. da lei Th 2.024.
17 de dezembro (1, 1908. Dado o passado
nesta cidade do Rio do Janeiro, aos 22 de
março de 1910. Eu, Dano Teixeira da
Cunha: e scrivão o subscrevi.*-- Torguata Ba-
ptista de F.gueiredo

failensla de Silva & Machado

J. Vellozo tC: syndicos dristt fal-
ba-mia, com ninnicain ii tolos os interessados
que e ‘tarão tolos os dias ateis (lis 11 horas
ao meio dt;), n cseriptorio dos fallid
rua da Lapa n. 47 e das 3 ás :") horas da imo.
de á /111 d o SI L :t1 ',azia ns. 77 e 71). e o;
actos ollician da tal Macia sura 1 puldica•los
no DUM, Offisi o l e Jornal do Cato wercio.—
J. Ibtlioso &. CUM»

juizo tia -Decima Primeira
11.,i,etoriat

De ci tocau, em o ',voz° de 20 dias 09 +-do Fre-
(ferie) Mosca d Dv do, na [demo abaluto

O Dr. Eni tat Carrilho do Vaseoncellos, itfz
da. IP, Pretoria em exereicio:

Face saber aos qui; o prosam ie edit ti virem
ou della notima tivera o que, tendo si lo
denunciado poio Dr. prometo/. ai loto Fre-
derico larlS"a (10 era .), in,mrso 1118

niis do ar t. 301 d o r i ) ligo Po tal, e nã )
sei ,e anconitado para se cita i°,

afim de ass.t.tc r ao soem trai de culpa e
mais termos ; proresso, C informe curti-
fiou n viu ditoncia, ordenei qu e se
pa s sessi o proiente edital r ie citação, pelo
¡piai cito e ciam i o refeoido rto
teres-a' to : , para n prim iir.) dia util, deao s
do flialo o p -avo de V1 d t.s ulu pllid:-
itaÇ90 riSi..! lanepare nest • juizo á rua de

S. Christ•0. ão n. 311, moderno, afim ;1 0 as-
sisti!' a s termos do preeess), s 	 pen t de
revolia . E. para c mst r, man Cli lavrar o
presente para ser affixialo 110 10 'ar dO cos-
tume e pablirad) pelo Dt'soita ufflcinl, Dadd
o pa ssa-i • nesta ridade do Itio do .1 oleiro, ao:
21 de março de 9. 1 10. E en, juiz ryrile Cas-
tos. escrivão, o subscrevi. — Lnias Ca T.D.°
de Cosi:epicenos.

De ritoçtso co))) o pre.".0 de 20 dia:, a rd,
trunttis o l'etteira d . Cru'ralho, na fdrtnit
nbaieo

Da. Fotta g Carril'm do Vaseoncello s , juiz
do. li" Pretoria, em

Filf: •3 saber aos que o ti c os eia e !irai vi-
rem on dele notbda verim lii, teu :o si lo
dentmeiaio pe l o Dr. prenotam :Miemo,
Fran tis°. Parolei d COMO incur-
so nas penas do aet. 30$ do Codl g n Penal,
O não toado sido encontrado p ira ser citado,
aiim I r' assistir ao eliminaria de 'taipa o
mais termos do pro eess). ron carmo cercei-
em] o ofilcial da IiIigc'n ;ia, °ritme; que se
passasse o presente e lila! do i;itação, pelo
qual cito e chama o referido réo	 Seus in-
teressados. pari no inemeiro dia Mil, de-
o ds do li 1.100 -ir a	 ii' 41 (lias lia 09bl:ca-
ção d .s't'. e ano ir: ate n “.;fe	 â Pita do
5. Christotão n. 391 (moderno), ali-a de as-
sisue as ternp-s do procosso,soli pena de re-
velia. F. para einstar, m indei lavrar o pre-
sente ;laxa s	 iillisado no logar	 cost inc
o publicado no D.ono Officio!. Dado e pas-
sado net eida le d9 Rio do Janchm, aos 19
do março de 1991, E eu, José Cur.lio rasteia,
escrivã°.	 trim.—Fadas. Carrilho de
Vasconecilas,

De cifactro, com o prazo de 2 .) dias, ao rio
Goresio do Palrocinio Barbosa, na fôrma
abaixo

O Dr. Enéas Carrilho de Vasconcellos,
juiz da 11 4 preteria ein exercicio:

Faço saber aos que o presente edital vi-
rem ou dello noticia tiverem que, tendo sido
denunciado. pelo Dr. promotor adjunto. Ge-
nesio do Patrocinio li irbost, como ineurs
nas penas do art. 30; do Codigo Penal e não
lendo sido este encontrado para ser citado,

afim de assistir ao SIIMM trio de culpa e mais
termos do processe, conforme cartilleou
ondai de diligencia, ordenei que se passa Rd
o presente e lital de citação, pelo qual eito
e ch MI) o rof !rido réo ou Seus interessadog
para no primeiro dia ittil, depois do findo o
prazo de 20 dias da publicação dest ;, compa-
recer neste juizo, ii rua de S. Christovão
n. 3 '4, moderno, afim de a:SiSlir aos termos
do proc isso, sob pena do revelia. E para
constar mandei lavrar o tires:Mo p ira sor
afixado no 1 tg ir do costume e publieado
no D -trio Offie ai. Dado e passado imita ci-
dade do Rio de J meeiro, aos 18 de man; u do
1910. E on. 3 se Cyrillo Caseix eArriVa0,
sti'iscrevi.—Endas Gatilho dl. Vascottcsllos.

De cita;tto, con o prazo dr 20 dias, no ris Do-
ia .?yo , d''tal, Hl fiknin ebetr0

et Dr. Ené is Carrilho de Va seancellos, juiz
dali' pretoria em escr.:ui.):

Faço saber a03 [11100 P. s inte o lit ti virem
ou dell t noticia tiverem que, tendo si lo
denunciado polo Dr. prematot a ljento,
mingos de tal, enam lfit s /1	 _I 11:1:: 110:1.1S do
art. 30.1 lie Co ligo Pen ;1, e não tendo sido
este eneontrado para ser citado, atina do
assistir ao summario de calo t e mais termos
do prece 53, confluem(' cortifyou o olilcial da
de:igen:9 1, oPtiCad opte st' paSia“n ti

 e Dto] 11 • citaeãoi pii;o qn ti eito e
chamo o r Teril it'a) eu seus intere‘tsiolos,
putt no primeiro dia util, ileluiis de fia :o o
prazo de 20 dia ida poleie mim deste, com-
parecer noste juiz ) á rui de S. Christovão

291 (modero )1, all n do assistir aos tor-
1110A Ii0 processo. se') pena de revel a. E.
para constar, men dei lavrar o presente para
ser adiando no togar do costa:na e publicado
no Doris Officio!. 1»1,10 o passado neit
dado Lo Ido de Jan. iro, aos Ia de miro do
19111. Eu,Jose Cyrilb; Castex, escrivão o sub•
sere vi —Fatias Canil 'to de Ca:coteolfos.

De c't er7o, tatu o p-7,,,9 de 2) di ts, ao rio
1Prounvildo !guacho da Fofa, nu &nus
e5e.eJ

O Dr. Enéas Carrilho de Vasconcelles, ;u'z
da 11" Pretoria, em exercido:

Faço saber aos pie o priscote edital virem
ou ;leg e noticia tive.eini fp/Q. lend sido
denunciado pelo Dr. promotor :VURMO. Iler-
mwtogildo 1 cita oo da Cistii, e mo incurse
nas pinas do ar t . 303 do Co lige Penal, o
não tendo si lo esto encontrado para SJC ci-
tado, afim de assistir ao summario de culla%
e ma i s termo: do proeess esneirmo certi-
ficou o ' ,Melai da dili gencia, ordenei que se
pa;sase o presente edital do citação, pelo
qual cito e C/111110 o referido réo ou seus in-
teres mdos, para no primeiro dia util ylepois
de 111,1T o prazo de 20 ilias da publicação
deste, compareeer nono itt z-',c i rua de Sá»
Ciiristovão 11. 391 (madorna), anm do as .istir
aos termo; do processo, sob pena de revelia.
E, pira constar, mandei lavrar o presente,
p ira ser ali-ia:tilo no Io-'ar do c mtume e pu-
blicado no Diario Officsol. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Jon ;ira, aos 18 do
março de 1910. Eu, J e s 1 ()Talo Cast
escrivão, o sul screvi.— Endus Carrilho do
Trasconcellos.

De til coro, ema a raso do 20 dias, ao ido
Joao Martins da Silva, na Riram abaixo

0111r. Faias Carrilho de Vasconeellos, juiz
da 11 4 Pretoria, em ~cicio:

Faço sabor aos que o presente edit d virem
ou delle noticia tiverem que, tendo sido
denunciado pelo Dr. promotor ad:onto. João
Martins da Silva, como incurso nas penas do
art. 303 de Codigo Penal, e não tendo sido
encontrado para ser citado, afim de assistir
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De cita seio com o prazo de 2i dias ao rdo
Odoc/inio Alces, na lama abeiro

O Dr Enéas Carrilho de Vaseoncellos,
juiz da IP' Preteria, em exercido:

Faça saber aos que o presente edital vi-
rem ou dello noticia tiverem.que, tendo sido
denunciado pelo Dr. promotor adjunto Odocl
nio Alves como incurso nas penas do
art. 303 do Codigo Penal e não tendo sido
este encontrado para ser citado, afim de
assistir ao surnrnario de culpa e mais termos

do processo, conforme e ndificou o officiol
da diligencia, ordenes que se pasmosa u
presente edit d de citação, pelo qual eito o
chamo o referido rio int seus interessados
pata, nu primeiro dia oiti, depois de lindo o
prazo de 20 dias. •ia publieo;ao th •ste, com-
parecer neeiO Jiliza á lala CIO 5. Guris-
barão n 39t (moderno). afim de as s istir aos
termos do processo. sob peia de revefia . E
pai a eanst ir m Ifl his 1 tvr ir o pre:ente p ira
ser alho, lo na lo2 C' do costume e publi-
cado pelo Mario 1 Tilai'. Dado e pas•stdo
neste. cid de do Rio do Janeiro, aos IS de
MaPea 410 lig O. E eu, José cvcill.)
esala Vão. O SIÚSCPOVi. — Enio; Carrilho de
Vascoae. tios.

De Moela Com o proso dc 20 dias, aos rdos
Aridid)s Bento no bo e Ser ellen° e Au-
gusta de &u ;a Freitas, no .fdroto. oboixo
O Dr. Enéas Carrilho de Vasconcellos,

juiz da 1 Pip iaria, em exercicM:
Fac..° s tber aos go° o presente edital virou

ou deito radiosa tiverem que, tendi) sido
de amados pelo Dr promotor adjunto
Aristides Bento Barbo :a Serzedello e Agosto
de Souza Freitas rosna incursos nas pena;
tio art. :103 ilo ( festim Pon:d e não ten lo sido
estes en •ontrados p ara serem eitachis. afim
de as i s tirem aos summari is de culpa e
ma i s fer i nos do pravo-ass). coe forme certa-
live o taco' da diligenc:a. ordenei que se
pa.sasse o present f o 'Siai de citação, pelo
qual ch uno o citoMs referido. reis ou seus
intimes:a+ s pia', no primeira dia mil,
depois ele findo o praz de 20 deis. da publi•
cação d est f, compane mera neste juizo á rua
de S. Christovão o. 394 (moderrn), lide de
as-istirom aos teimas do prreeS-10, sé) pena
de revelia. E. pua ti nadar, mandei livrar o
presente pant sof afismdo no liame do nos.
teme e pablicado rir D:orio (.)/Fcial. Dod ) e
pas ,a.lo o st t c.a ol• do Rio do Janeiro, aos
18 de março de 1910. E co, Jos': Cyrdlo C Is-
tex, (-serivão, o subscrevi. - Endes Corrdhe
de Vasa st:ellos.

—
De adoçai). com o proso de 20 tilas as rito

it i lli tUno Coelho, na ideial aOnixo

O [ir. Enéas Carrilho de Vascoacelits, juiz
da IP Pretoria em exercicio:

Faço sabe: aro que o prose/to edital
vir NI1 ou dello noticia tiverem que_ tendo
sido denunciado pela Dr. promotor adjunto,
Aquillino Coelho, corno inceis, nas penas do
art. 305 do Castigo Poisai, e não tent!, sitio
este encontrado para ser citado atito de
assistir ao sunimario de cul pa e mais term
do processo, conforme certifiem o °Meiai das
diligencias, ordenei que se passam o pie-
sente edital de citação, pelo qual cit e
chamo o ro reri•to réo ou sela interessados,
para no primeira dia util, depois de tio lu o
prazo de 20 dia :da publicação deste, como a-
recto- neste juizo a rim do S. Chri‘tovão
n. (m idem)). afim ile as sistir aes termos
do processa, sob 1) Ma de revelia E, para
constar, mandei -lavrar o presente para sor
aflix do na lozar do costume e publicado no
Piaria ()incidi. Dado o p assa lo mista cidade
do Rio do Janeiro, ao: 16 de março do 1910.
E eu. Josif Cyrillo Castos, o ;cri vão, o sub-
screvi.-.rtMfas Corrigis de Vasconcellos.

Dé citactro, com o prazo de 29 dias, ao yds) loa-
gripa Barbosa,na reSpono abaixo

O Dr. Enéas Carrilho de Vascom,ellos,
juiz da I pretoria 001 exercido:

Faço saber aos que o presente edital vi-
rem ou deite noticia tiverem que, tenda sido
denunciado, pelo Dr. promotor adjunto, Joa-
quim Barbost, como incurso nas penas do
art. 303 do Codigo Penal, e não tenda sido
encontrado para ser citado, afim de assistir

ao summario do culpa e mais termas do
proces so, conforme certificou o officio! fia
dil i g meia, ordenei que se ps.s•ase o presente:
edital de citação, pelo qual cito e chamo o
referido r •0 mi sous interessados para no
primeiro dia otil, depois do findo o prazo de
20 dias da public LrãO tIOAP, comparecer
no :to juizo, á rua de S. Christovilo n :s91.
moderno, afim de assistir aos termos do
processa. sob pana de revelia. E para cons-
tar mandei lavrar o pressnte para ser adi-
xado no ligar do costume e publicado no
Diorio Oflfrial D do e prssado nesta cidade
do Rio de J uaNra, lis 19 de março 4te 1910.
E eu, Jos , Cvrillo Cmdex, s . sertvá.,, o sub i-
are .-1,:nd :•; C •r/ilho fie rar. • p, • g lur .

w'S

_NOTICIARIO
lEs.-colso 1.1•oly t achai; - Roce-

ben t os ti gafo de e tgeisheiro eit I nesta es-
c ts Os Si':. VAI/SC.10 de N'aseoneelfos Pc lio,
iletra •, tiastrm de C lee.1111), Aos:inço 11 . 1r–
M .111 Alvares o Jos é Pinto Nleint do Vos-
tonel:11ns, e o de bacharel eni seio* . a: pliy-
SielS e maus mmticas, cc em :defiro civil
serizio Luiz de Sekai G }IT.-, t, t •r t •r-
morde o runs° de Cf] ;t1/1111ri i o ali appro-
VaçO ff Ide ias e d is ti netas .

--
L •thrbra. tos- hcb iSa el ema./ das

ilsotat.1:visst •.4- Neste lahorat r•if se dr--
ema-ano no mez de nes ore.ra
651 ana tyse s , sondo de azo.tes 4s. :loa r;
nauseiem: 22, assacares 2. aguardente: 5,
bali Is 3, lisscorros 2, bebidas ato trs•iS
3 , bebidos artitidnes Ir, be f lid is giz -
zas 3, conmrv is diversas 87, cralhos 6 , , a_
rani : fios 2. Agimos 13, cdri 9 os:ene:as 8,
farinhas 21. fermento 1, genebras 2. leite:
Il. lig is smatallieas 4,strassas alimert ela: 6,
mante:gas 25, molho s, matordis c -rart tos
prollact, Is vilifico; '1, (11/12U0 1, Mula: 2. fp -
sj.11/ s te netrol ro 2 sal comem si 3 hei los
5, tintas?, Vill? rei 2. vernionths 25, v -
Mais consmuns 238, vinhos ef ,:u tant:s 7 e

willii.sis episs goilf retos acima citados f iram julga-
dos nocivos: uma massa altmentie .1. um a
niateria cortnte o de as essencla s, reemiti-
das pela Directoria (feral de San 'e Publica,
duas bebidas artificiaes t sentiu uma °Miada
pela al anil tua de Ceara e outra pela Dire-
ctoria das Rendas

A renda do referi (o /noz fos de 11:36 Si 5),
-t--

Corse ei - Esta repartição expedirá
malas pedis sczuintes paquetes

Hoje
Peto Flor'anopiiii, para Ranioa e mifs

panos do sul, Rio da Prat 1, nisto Oross 1 e
Paraguai-, recebendo impressos ate .;s 9 lii,.
ras da manhã, cartas oura o interior at as
of:2.ditas com porto duplo e para o exterior

at''P	 (o1:riDosibii, para Santos e Rio da Prato.
rece,hen 10 impressas até á: 9 horas da ma-
nhã, estrfaspar t o interior até ás 'J 1/2, ditas
com pos ia dopo e pana o ostedor ate as Ie.

Pelo (7 miarmo, Vara Buenos Aires, rece-
bendo impressos ;IP á 1 hora da tarde, cartas
para o exterior at. f ás 2 e objeetts para re-
gistrar até ãs 12 da manhã.

Pelo Blue/4er, para Port Spain, Kingston e
Nova Vork, recebendo impressos at fás 9 lac,-
ras da in 'nhã e cartas p ira o exterior até
ás 10.

Pelo Carolina, para Espirito Santo, Cara-
velhas, Balda, Penedo e N'illa Nova, rece-
bendo impressos até ás 5 Itovas da manhã,
cartas para o interior até ás 51/2 e ditas
coas porto duplo até ás 6.

Pelo 3/oinari, para 'Concriai-e e Londres,
recebendo Impressos até ás O horas da ma.
nhã e cartas para o exterior até ás 7

ao summario de culpa e mais termos do
procemo, conforme certificou o alotai da

ot •denei que se passasse o pre-
sente edital de citação, polo qual cito e
chamo o referido réo ou seus Zutoressados,
para no primeiro dia uai 1. depois de fiado o
prazo de 20 dias da publicação deste, compa-
recer n i-te juizo, á rua de S. Christovão
n. ,9 (mo leoso), afito de assistir aos termos
do processo, sob pena do revelia. E. para
const ir, mandei lavrar o presente, para Ser
afilxadu no togar do costume e publi a )
po Dia cio nffic .«l, Dado e p do 4, f • ' ta
cidade do Rio de Janeiro, ao; 18 de os irço
de 1910. Eu, José Cyrillo Castex, eserivae, o
subscrevi.- Undas earriMo de Vesconcellos.

Jic er toe,,,), roas o prff:9	 20 dias, no ido
Mario (a	 aba drunter., na Fdroto abeit,3

O Dr. Eneas Carrilho do Vaseoneelios, juiz
da IP prestaria em exercicio

Faça saber aos quo ti premente edital
visem ou deite noticia tiverem que, t -o lo
sido denunesalo p do Dr. prrmotor adjunto,
M trio da Cunha Avant . s, como inenrso
penas do art. $03 do Coai m Penal. e não
1.011110 sido 1.St r• cuco:orado para ser estado,
&dm 110 as.s•stir sammar.o . 10 cidra e
m tis termos do procesm, C )ifibrmn certi-
ficou o da ddig a nria, erden . 1 que se
passasse o prumos/ e e li tal do eicação. peba 1
qual eito eenáll10 O referido réo 011 S.V/S in-
teressados para, no NI me•Irn dia utd, dopo,

lind ) o prazo da puld maça° dest e . e ui/pa-
recer neste juiz) á rua de S. Ifliristovão
n. 3R4. moderno. a g is/ de ass r s • ir :tos termos
do preces o, fs.', pem de revelia. E para
cons'ar mandei lavrar o premiste Fina Ser
1.191%a f lO iii lugar do costume e publicado no
tim-M Ilide e pa .m. to nesta cidade
do Rio de ianeirO, ZI.as 18 de mares de 1910.
Eu, :o:i f ('yrifitl C -fi, eters vau. o sub-
screvi. - bolos Ccrrilho 'ir Vascoarot!

cdoaJo. cmi o pra :o de 2) dias, aos rjos
Moso ,as Fronro e J rioty.ao DeVdno Coe-
lho, MC :t;rbt t
O Dr. Ene is Carrilho do Vasconcellcs, juiz

da IP pretura em cxerciciu:
Faço siais]: aos que o presente edital vi-

rem ou dello nade a tiverem que. tendo
sido denuncia:1ns. pe f o Dr. ff:0moms adjunto,
Messias Franco e Jeronymo Delphino Coelho,
incursos nas Donas tio ars. ff3 § 20 tio ca.
digo Pimal e não tordo sido estes encerra-
dos para serem cita los, afim d assistirem
ao summarie de culpa o mais termos do
nrocesso, ecos forme •ferti ficou o °filei:11 da
1 i geada , or limei rom se passas s e o presente -
edital de rd, • çÀo, pe'o qual e'to e chama os'
refiwidos réos nen5 intere-Isados par k no
/mimeis .° dia utal depois de findo o prazo do
21 dias da publienio d•ste comparecerem
neste juizo, á rua de 8. Chris-tuteio n. 394,
moderno, afim de assistirem aos termos do
processo, sob pena de revelia. E para con-
star mandei lavrar n presente para ser adi-
ndo no locar do essaume e publicalo no
IYarl) Officio?. Dado e pass ido nesta cidade
do Rio de Janeiro, aos [8 de março lo 1910.
Eu, Jose Cycillo Castex, e scrivão, o subscrevi.
-Erlates Co-rilho de Valconeellos.
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Pelo Bastemo, para Bahia, Maceió o Recife,
.rebebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o exterior até á 1 da
tardo o objectes para registrar até ás 11
da manhã.

Pelo Onessant, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso o Paraguay, recebendo

pressos até ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 51/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 6.

Pelo Cordoba, para Santos, recebendo im-
pressos até is 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2 e ditas com porte
duplo até ás 10.

J•
Amanhã: 	 1.
Pelo Hattsbarg, para Bahia, Madeira e

Europa, via Lisboa, recebendo impressog
ate 8s 12 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas com
porte duplo e para o exterior ate á 1 o °Moi
ctos para registrar ate ás 11 da manhã.

•\Directoria do Meteorologia o A.stronomia-Seceiloile Meteorologia e Physica do Globo - Observações M.e,
teorologicas simultaneas a Oh. m. de Greenwich (Ob. 07. ss a. t. m. do Riu)-Rio do Janeiro, 23 de março do 1910.•
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Belém 	  	 - - - - -
5.	 Luiz - - - - -
Parnahyba 	  	 - - - - -
Fortaleza 	  	 - - - - --
9uixtrainobim 	 763.54 24.6 29.0 24.3	 17.19 Nublado Incerto Cal ma O
Natal 	 -61.60 29.4 23.3 21.8 21.63 Quasi nublado Sombrio ESE s ..
Parallyba 	 - -- - - - - - - - -
Recife 	 7g0.58 28.9 b 0.3 •	 23.8 21.13 Quasi nublado Bom S .4 ..
Juazeiro 	  	 - - - - -
Maceió 	  	 - - - - -
Aracajú 	 - - - - - - - - - -
S. Salvador 	 -61.08 18.2 29.3 13.1 11.45 Meio nublado Claro ENE 3 ...
Ondina 	 -61.20 18.7 30.0 12.1 14 29 Meio nublado Claro SE 2 ...
Caetité 	 -59.68 21.8 2i.3 16.7 14.79 Meio nublado Clara ESE 3 ..
['Mos 	 762.18 30.0 31.1 27.2 21.67 Meio nublado Incerto SE 1 ..
Puyabá 	 - - - - - - - - -
Uberaba 	  	 - - - - -
VIctoria 	  	 - - - - -
Barbacena 	 762.92 19.8 22.0 16.0	 14.58 Nubladol Bom Calma O ..
Juiz do Fúra 	 765.05 21.7 29.8 17.0	 15.50 Meio nublado Bom SE 1 ..
Capital (Rio) 	 763.12 24.4 26.1 2.3.1 17.38 Quasi limpo Bom N e
Campinas 	 761.49 20.1 27.5 17.0 14.M Limpo Bom Calma O ..
S. Paulo 	 704.15 17.2 17 O 14.7 12.49 Nublado Encoberto NE 1 Nev. alto
Santos 	 793.68 - 24.5 29.7 21.8 17.43 Limpo Claro	 . ESE 2 ..
Guarapuava 	 761.71 22.4 20.0 14.0 11.20 Limpo Bom SE 2 ..
Curytiba 	 755.03 18.7 27.4 14.3 14.29 Nublado Bom SW 1 ..
Paranaguá 	 ,.	 	 - - - - -
Florianupolis 	 763.b5 24.0 28.5 26.8 20.65 Nublado Bom NW 2 Nev. ten. alto
Posadas 	  	 -- - - - -
Cordel:tos	 -1- 765.40 25.0 36.0 23.0 16.04 Nublada - E 2 -
Itaquy 	  	 - - - - -
Santa Maria 	 -6 1.09 21.5 23.0 22.0 16.47 Nublado Mio E 5 Chuviscos
Porto Alegro 	 766.0:1 21.2 35.5 21.2 10.21 Nublado Incerto S 3 Nov. tea.baixf

Cordoba 	 -1- 770.50 11.0 18.0 12.0 10.50 Nublado - Calma O -
Bagd 	 -98.03 18.5 27.0 19.0 11.27 Quasi nublado Incerto S 4 ..
Rio Grande 	 763.78 20.0 30.0 18.0 11.10 Quasi nublado Incerto SSE 4 Nev.ten.baixt
Idenduza 	 H- 769.70 15.0 23.0 7.0 8.64 Limpo - S 2 -
Rosario 	 -I- 770.4e 13.0 25.5 12.0 9.85 Nublado - S 2 -
Montevideo 	 768.20 16.7 18.0 13.6 9.96 Quasi limpo Incerto E 1 Chuviscos
Buenos Aires 	 + 768.00 15.0 28.0 14.0 11.30 Nublado - s 2 -

OCCURRENCIAS

Em Barbacena garoou durante a noite de hoatom.
,Ern Santos houve orvalho pela manhã de hoje.
,Em Santa Maria houve nevoeiro denso o chuviscou hoje, ao amanhecer,
,Em Porto Alegre choveu limitem á tarde.
,No Rio Grande soprou 8 fresco na tarde o na noite de boatos».

•
:A11 observações com este signa' 4- são do /matem;
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MARCAS REGISTRADAS
N. 1.,1.1‘4

Cerlilleo que a marca um Galã) para ba-
nha, pertencente a Franci((co Kliemann
Comp.. registrada na Junta Commereial de
Porto Alegre sob numero 1.418, foi deposi-
tada nesta junta em 17 de março de Mo,
com a folha i Fede:ateio em que foi publi.
cada.

Seer itaria da Junta Commercial di Capi-
tal Federai, 22 de março de 1910. —Honorio
de ('umpoz, ornejai maior.

Estavam collocadas duas estampilhas no
valor de 11n0

Ao lado estava o carimbo da Janta Com-
mercial.

RENDAS PUBLICAS

XLFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 23 dr marca de 1910

Em ouro....	 98 fl77.(V02
Em paio , '	 133:681130	 216758192

Renda arrecadada de I a 23
de março de 1910 	

	
5.98S:056149

Em i gual perimia de 1909 	  4.877:5524M
Difierença a maior em 1910 1.110502P72

RI:C=1)0MA D1 DIsTRICTO FEDERAL

Ronda do dia 2? de março de 12M

Interior 	
	 27:651;31G

Consumo
Fumo 	
	 7393nf(0

rkolátias. 	
	 8:00g410

Pliosplur	 ,
caiou() 	
	 12:0(inSfan

1 :422--5n0
492$()U0Perfumarias 	

E. uharmaceu-
1:1304;000tinas 	

724890Vinagre 	
1-77Conservas 	

1311•01DChanéo-
Tecido'	

	

08'0)0
	

62.115 201Registro 	

8:5W203Extraordinaria 	
330ODeposito 	

Renda com apolicação eme-
1:674;419Mal 	

100 0437;288
Renda de 1 a 22 de março

de 1910 	
	

1.S83:(911:/./679

1.03:514,977
1.687:8 2;9.1113in IZITaI permiti de I901...

EDITAES E AVISOS
Directoria Geral do Sande

Publica.
De ordem do Sr. Dr. director geral, faço

publico, para co ibecimento (es interessa-
da, (pie as vistorias saaitarias para os
prodios ns. 18, 20, 22, 24, 2d, 28, 30, 3?.
e 36 da rua Dr. Buirmos, serão effectuadas
no (lia 23 do corrente, ás 11 1/2 horas da
manhã, e não no dia 25, conformo foi pu-
blicado.

Secretaria da Directoria Geral do Sande
Publica, 23 do março do 1910.-0 secretario,
pr. J. Pedroso	 l•

Directoria. Geral do ?Sande
Publica

INFRACÇÕES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Ficam intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as
muitas que lhes foram impostas, ou, findo
CM prazo, se. verem processar de accOrdo
com o regulamento sanitario

Pela 8" delegacia de sati.1.:
José Pereira da Silva, multado em 251;:,

por não ter cumprido a intimação n. 2.64;1,
relativa ao prilio n. 232. moderno, da rua
Souza Franco, infringindo o art. 93 do
mesmo regulamento

Pela 9* delegacia de sande:
dacintho Pires de Araujo, munido em

1 5.„ por não ter cumprido a intimação
n. 22.037, rei aiva ao predio n. 162 da rua
D. Anna Nery, infringia:o o art. 98 do
mesmo remlamento.

Rio do Janeiro, Secretaria da Directoria
Geral do Sande Publica. 24 d3 março de
1910.— O secretario interino, Al. Pragana.

De ordem do Sr. Dr. dir !Mor geral, con-
tido es proprietuts ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legiti mos
procuradores, a comp Iracema no dia e
hora infra indicados, nos referidos predios,
afim de assistirem á vistoria anataria que
nelles vae ser effectuala, sob as penas da
lei :

Rua da Quitanda n. 53, dia 28 do corrente,
á 1 hora da tanto

Rua da Urugnayna. n. 134, dia 23 do cor-
rente, á 1 lle hora da tarde ;

Travessa dm Renas Artes n. 19, dia 28
do corrente, as 2 herzts da tarde

Rua da Alrandep. n. 25,	 28 do cor-
rente, ás 2 1/4 horas da tarde

Rua Senhor dos Pass e n. 152, dia 30 do
corrente, á 1 hora da tarde

Rua Senhor do; Passos a. 151, dia 30 do
corruite, á I hora da tarde

Rua Senho: dos Pa9S,S It. 153, dia 30 do
correate. á 1 1/2 hora da tarde

Rua Senhor tios Passos o. 163, dia 30 do
cornudo, á I 1/2 hora d 4 tarde

flui, da Allandega n. 297, dia 30 do cor-
rente, ás 2 horas da tarde.

Secretaria da Directoria Geral d Sande
Publica. 22 de março de 1910.-0 secrattrio,
Dr. J. Pelro:o.

Instituto Nacional do Surdos
Mudos

CONCURSO PARA PROVIMENTO DA CADEIRA DE
LINGUAGEM ESCRIPTA

Do ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
;t uartir desta data e pelo prazo de tres me-
xe-3, estará aberta na secretaria deste insti-
tuto, todos os dias uteis, d te 10 da manhã
ás 2 horas da tarde, a inscripção para o con-
curso da cad.(ira de linguagem escipta.

Para que se p .ssa inscrever, deverá o can-
didato apresentar documento de ser cidadão
brazileiro e estar no gozo de seus direitos
civis e politicos o folha corrida de seu pro-
cedimento, passada pela autoridade com-
peteate.

Serão tres as provas do concurso:
1", prova escripta da Lingua portugueza ;
24, prova oral ;
3', prova pratica.
Secretarit do Instituto Nacional de Surdos

Mudos, 29 de dezembro de 1909.—Jo rio Coelho
de Souza eOliveira,	 escripturario.

Ur:tez-nato Nacional Pedro II
EXAMES DE MADUREZA

Segurada-tira, 28 do corrente. ás 11 horas
da manhã, serão chamados a provas oraes
do latina e mathernatica, respectivamente:

Mario Moreira da Silva.
Alfredo de Barros Taveira.
Annibal do Prado Carvalho.
llouorio dos Santos Pirnentel Filho.
Exames geraes das matarias necessarias

á matricula na curso do pharmacia.
No referido dia, á; 2 horas da tardo, prot

vas oraes da lindas:
Solo Salvador dos Santos.
Oscar Figueiras.
Melchiaoes Picanço.
Croniwell do Azevedo.
E (nardo Claudio da Silva.
Alberto Nunes Villiena.

Turma stopplemeolar

João Gualberto Pereira do Girino,
Dialii Cargueira. Lima da Silva.
Alvaro Mendes.

Exames de segunda época

No referido dia, ás II horas da manh5.
l o armo, provas escriptas de trancei.

Sacra iria do Externato Na c' onal Pairo
23 de março de 1010.—Paulo Tosares, secre-
tario.

EX nMES DE arou:g:Co
De ordem do Sr. director, faço publico

que, desta data até ao dia 31 do corrente,
t dos os dias uteis, das 10 horas da iii Inkt
ás 2 horas da tarde, sa acham abertas nesta
smiret iria as inscripções para os exames de
adm Sa 7 á TaaIrielia 110So e italielecimonto.

A inseri/não faz-se m il imoto requeri-
menti dos paes ou encarregados dos matri-
culandos.

Para a matricula no Primeiro anuo ex-
igem-so a: seguintes condições:

1. Certidão de idade ou documento end.
valente

2. Attestado de vaccinação ou revacci-
nação

3. Attestado de que o candidato não sof-
fre de molestia. conta giosa ou infecto-conta-
giosa;

4. Exame prévio do admissão, que coa-
st irá de provas escriptas e oraes.

As escriptas versarão :
1°, sobr 3 um dieta& de 10 linhas impres-

sas de portuguez contemporaneo ;
a', sobre arithmetca pratica, limitada ás

operações e tratsformações relativas aos
numero; int3iros e ás fracções ordinarias e
decimaes.

As or tes constarão de litura de um tre-
cho sullicientemente longo de portuguez
contemp tranco, estudo suceinto de sua in.
torpretação, no todo ou em partes. ligeiras
noções de granImatioa portmputza e de ar-
guição sobre arithmetica pratica nos peço-
ritos limites, systema metrico, morphologia
geometri .m, noçõ.(s de geographia o hist mia

Na:provas escri ptas, o: candidatos deverão
exhibir regular calligraphia.

Os exames de admissão a outro qualquer
alma do curso se f cã) pelo processo dos de
promoçães successivas, devendo os candi-
datos prostar, atêm do exame do anuo im-
mediatamente inferior &melte em que pre-
tenderem matricular-s ., o de todas as ini-
birias estudadas do modo completo nos an-
tecedentes e só dep (intentes de revisão na
ultimo anno do curso.

Os eandid dos approvados nos exames de
admissão sara*, classificados pela respoctiva
commissão examinadora por ordem dc me-
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recimento e, de aceardo com este julgamento,
serão polo director preenchidas as vagas
existentes no quadro dos aluirmos.

So cretaria do Externato Nacional Pedro
II, 15 de março de 1910. —Pau:o Tavares, se-
cretario.

.• •

laaacola Polpíteehnea

De ordem do Sr. Dr. director da escola
faço publico, para conhecimento doa inte-
resseiros, que sabbado, 26 do corrente, ás 11
haras da manhã, continuarão as segundas
partes das provas graabicas de desenho geo-
metria° para admi stão o do I° anuo do curso
do engenharia civil.

Secretaria da Escola Polytecliniea do Rio
de Jan n iro, 23 de março do 1910.—Cancto
Povoa, secretario.

"	 •

Internato Nacional Tt evitar-
d.o do Vascoacellos

EXAMES DE 211 EPOCA

Sabbab, 26, baterá as seg tintos provas
oraes
. A's 8 horas: : portnguez, mathematica e
geographia do 29 anuo; fraacez, inglez o
mathernatica do 3° anuo.

Secretaria do Internato Nacional Bernar-
do de Vascon aellos, 23 do março de 1910.--
O met:atido Sylcio Bevilaqua, . .

•

Ministerio das Itelações
Exteriores

Pela Secretaria de Estado das Relações
Exteriores se faz publico que foi concedido
exemuttur á nomeação do Sr. Don Manuel
Permuta para Consul Geral da Republica
Oriental do Uruguay to Brasil com rad-
detida no Rio de Janeiro.

Secretaria de Etadia das Relações Exte-
riores, Rio de J moiro. 23 de março de 1910.
—O director geial interino, Frederico Afonso
de Cartono.

-Recebedoria do'Distrieto

AGUA POR IIYDROMETROS

•De ordem do Sr.direetor faço publico que,
a partir ao dia 1 de março até 31 do rnes-
n.o mez, so armadora ne s ta repartição á co-
brança da taxa do conatuna de agua por hy-
drometro, relativa ao segundo semestre do

Não será permittido o pagamento do se-
gundo semestre estando em debito o pri-
meiro.

Os contribuintes que deixarem do ane-
diar o pagamento dentro da prazo marcado
incorrerão na multa de 15 %.

Recebedoria do District& Federal, 28 de
fevereiro de 1910.-0 sub-director interino,
Rermano Eugenio Tavares. , 	 (•

1
De ordem do Sr. director, faço publico aos

interessados que as restituições de impostos
relativos ao exercicio de 1909 serão pagas
por esta repartição até o dia 31 do março,
caindo em eastreati is findos as quantias que
não forom procuradas até assa data..

I s . Sub-Directoria da Recebedoria do DIsa
&feto Federal, 18 de fevereiro de 1010.--!
crernicieco Eugenio Tarareis, sorvindo de sub-
director-.	 (•

Imprensa Nacional

VENDA DE UM MOTOR A 0AZ E RESPECTIVOS
APPARF.L11013 ELECTRICOS

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que ata o dia 31 do corrente se recebem
propostas para a venda do um grupo con-
stante de motor a: giz, um dynamo o um qua-
dro de distribuiçao, podendo tudo ser exa-
minado diariamente na secção do artes,
onde serão dados os esclarecimentos.
' As propostas, fechada.% devidamente sol-

liadas, datadas e assignadas, com Indicações
da residencia dos coucurrentea, devem ser
apresentadas nesta sução até 1 hora da
tarde do referido dia 31.

A directoria reserva-se o direito do não
acceitar a proposta que, ambira mais van-
tajosa que as dos demais coneurrentea não
consulto aos alterescos da Fazenda Nacional.

O motor a gaz, trabalhanlo tambem com
easencia ou alcuol, scentelha electriaa, é da
Societé Suisse 'Matei-Oito ., 12 cavallos de
força, o 2,0 rotações por minuto, consome

5barnlho..
	 eee. de mbustivei por hora de tra-

O dynamo que o acompanha é do fa-
bricante C. Olivier St Comp., 72 ampères
110 volts e 1.300 rotações por minuto. E' de
corrente continua, typo 13C 8, n. 298.

Um quadro do distribuição do força e luz
eleetrica.

Os proponentes obrigar-se-Mo a retirar o
mathin . smo do local em que se acha no
prazo de tres dias contados da data da
acceitaçao da proposta, que irra garantida
com o deposito da quantia de 100,g, °nutria-
do na thesouraria deata repartição. 	 •

Secção Contrai, 11 de março de 1910.-0
chefe de secção, J. S. do Pinar filho. (•

VENDA DE UM LOTE DE FERRO VELHO

De ordem do Sr. director geral, faço pu-
blica, para conhecimento dos interessados,
que, até o dia 31 do corrente, se recebem
propostas para venda de um lote do forro
Veibo, que pôde ser examinado diariamente
na secção de artes, onde serão dados os es-
clarecimentos.

As propostas, recitadas, devidamente sel-
Lidas, datadas e assignadas, com indicação
das residencias dos coneurrentas, devem ser
apresentadas nesta secção até 1 bota da
tarde do referido dia 31.

A directoria reserva-se o direito de não
ao:citar a proposta que, embora mais van-
tajosa que as dea demais etncurrentes, não
consulte aos interesses da Fazenda Nacional.

Os proponentes obrigar-se-hão a retirar
todo o ferro do local em que se acha, no
prazo de tres dias, cintados da data da
acceitação da proposta, que será garantida
com o deposito da quantia de 100a, etre-
atuado na thesottraria desta repartição.

Só será tomada em consid, ,ração a pro-
posta que se referir ao lote em conjunto,
comprehendendo ferro fundido o batido.
• Secção Central, 14 de março de 1910.— O

chore de nação, J. S. do Filiar Falso. 	 (•

Caixa de Amortiza/troo

Faço publico que, tendo-se extraviado os ti-
tulas da divida publica fundada, as. 147.446
a 147.453, do valor nominal de 1:0004 cada
um. juros do 5 ç, antigo 6 %, °mandos
em 1869, vão ser expedidos novos titulos si
dentro do prazo de 15 dias não houver ria_
clamação em contrario.

Caixa de Amortização, em 0 do março de
1910.-0 inspector, M. C. da Lacro.

ILIfandega do Rio de Janeiro

Por esta l' seeaão da Alfandaga do Rio do
Janeiro se faz publico, para que chegue mi
conhecimento de Ludowlg \Veia estabele;
cido nesta praça, visto se haver ausentado
para legar incerto, que fica o mesmo inti-
mado a entregar nesta Alfandega. no prazo
de 30 dias, sob as penas do art. 519 da Con-
solidação das Leis das Alfandegas e Mesas
do Rendas, a certidão relativa ao despacha
ti. 53, de agosto de 1909, pela apresentação
da qual aasignou o termo do responsabili-
dade n. 220, do livra terceiro, visto haver
terminado o prazo concedido para esse fina.
em 23 de dezembro findo.

Primeira Secção da Alfaulega do Rio da
Janeiro,' 23 do março de 1910.— O chefe,
A!. F. Barros.

--

Itliáisterio da Marinha

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
Superintendendo, de Navegação

AVTIO AOS'IVAVEGANTES N. 3
Estado de Pernamlawr—Porto de Tamaniard

De ordem do Sr. contra-almirante super-
intendente de navegação, avist-se aos na-
vegantes que, segundo commilni oação do
respectivo canitio do porto, o balisamento
do parto de Tamandara tlem reduzido ao da
Baixa Oran !o ( entrada da barra ), onde
foi colai:acta nina bota, por ser este o ponto
mais necassario do ser balisailo.

Novo aviso dará o sou restabelesimento.
Directora, de Elyd ao/mania°, e Oce mora-

phia, 23 de março de 1910.—Pelo director,
capitão de fragata Caiaos Pereira Lima, che-
fe do secção.

AVISO AOS NAVEGANTES N. 4

Estado do Ma? asado — EaÃsa do S. afame

De ordem do Sr. contra-almirante supe-
rinteadenta do navegação, avisa-Se aos nave-
gantes qUe, segundo communicação tolo-
graphica do resaectivo capitão do porto, a
bola que Marca, a ponta NE: «Cerca Alcau-a
taras: garrou.

Novo aviso dará o seu restabelecimento.
Directoria do Ilydrographia o °amuo-

graphia, 23 do março do 1910. — Pelo dire-
ctor, capitá;) do fragata Carlos Pereira
Lima, chefe do senão.

•
Escola Naval •

Da ordem do Sr. viee•almirante director,.
deve comparecer core urgencia nesta escola,
para objecto de serviço, o Sr. Dr. TM Bar-
roto Gaivão. .

Rio de Janeiro, 23 de março de 1910.—
Ltreitlio Augusto Pereira do Logo, secreta..
rio.

Ministerio da Guerra

DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

Sirgaria—Papelaria — Urraria—Correia,*
—Tapeçaria— Ferragens—Mobiliado e uma
baseia com bitacula

De ordem do Sr. carona! Alberto Ferreira.
do Abrou, chefe deste departamento, a
agencia do compras distribuo memoranda
para acquisiçã) de diversas artigos dos
grupos acima indicados, até ás 2 horas do
dia 24 do corrente mez. •

Capital Federal, 21 de março de 1910.-4
O agente de compras, Carlos Braga,

,
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Ministersio da Guerra
Depar;amento da administracio

CAMPO DE S. CIIRISTOVX0

Automoreis l'hars á banes

Do ordem 110 Sr. coronel Alberto Ferreira
sle Abreu, chefe deste departamento, a agen-
cia de compras distribue memoranda para
acquisição do quatro automoveis C mis à
leue.o, ate ás 2 horas do dia 28 do corrente
mez

Capital Federal, 23 de março do 1910.—
e agente de compras, Carlos Braga.	 (.

Directoria Geral da Obras e Vialo
sCe•NSTRUCÇÃO DA SECÇÃO DA ESTRADA DE

FERRO OESTE DE MINAS. COMPREIIENDIDA
ENTRE DENIS/QUE GAIVÃO E O KILOMETRO
:15 DA ESTRADA DE FERRO DE GOTA?.

De ordem do Sr. Ministro desta Repar-
tição, faço pablico que, no di 121 de maio do
corrente anuo, ao meio dia, nesta Dire-
ctoria Geral, serão recebidas e abertas pro-
postas p ira a construcção, por unidade; de
preços, da secç -to da Estrada de Ferro Oeste
do Minas comprehendula entre a estação
Henrique Gaivão desta Estrada e o kik-
metro 45 da de Goyaz, de acordo com as
seguintes cuudições:

construcção da
ri
 estrada compreheade:

a) roçad) e destocamento
b) tervaploaamno nucesotria á constru-

cção das :ação e su s dependeacias
c) obras de arte;
d) alheios
e) assentamento do m wial fixo
n assem. im p uto da linha telegraphica
g) em/Er:acção e fornecimento das depen-

desselas da sução, inclusive caixas de agua
gyradores , motoro:. In ichinas-ferramentas
e mato rial de ofileams. que forem indicados
pelo Governo.

§ . e 'Iodos os trabalhos aecessorlos ne-
cossarios á execução da obras, taco como
caminhos de serviço, estivas, abrigo para
trabalhadores, etc. correrão por conta do
contratante, devendo o respectivo custo
ficar incluido nos preç s de unidade da
/abolia.

§ 2.° Nas linhas em trafego da Estrada
de Par.o Geme do Minas :ó terão transporte
gratuito os materiais directamente ueati-
nados á construeção das obras.

Ao; trabalhadores, destinados á culatra-
eção e quando em viagem para o local dos
trabalhos, sant coscedida uma redacção de
50 % sobre os preços das passagens na Es-
trada de Ferro Oeste de Minas.

§ 3. 0 O material o o pessoal indicados no
pa ragrapho precedente, quando  houverem
do ser transportados na Estrada de Ferro
Central do Brasil, entre a estação Central o
a do Sitio ou a de Belo Horizonte, pagarão,
outrosint. os respectivos fretes e passagens
com o abatimento do 59% na fôrma das
instrucsões que para esse fim forem expe-
didas.

2°
A construcção do que trata a condição

anterior deverá ser iniciada dentro de dons
meies contados da data da assignatura do
contracto e ficar coneluida dentro do 18 me-
zes a partir do inicio.

3°
As notas do serviço começarão a ser en-

tregues ao contratante logo após a assi-
gnatura do contracto, attendenda-se, dessa
data em deante, ao que as necessidades dos
trabalhos o as requisições do contractante
esigirom

O Governo poderá, mundo entediar con-
veniente, alt r tr ris proieetos das obras e a
propila direseão ilit cgr ala, sem que de
taes alterações resulte para o contratante
o direito de reclamar qu tiques indemni-
zação a titulo de pr.-juizos, lucros cessantes
ou algum outro f indamento, salvo apenas o
disposto no paragrapho seguint

Paragrapho unte°. Si das alterações or-
denadas resultar abandono de obsas fiiitas
ou encetadas, serão estas medidas definiti-
vamente e seu valor creditado ao can-
tractante.

511

As medições dos trabalhos executados se-
rãs) feitas de dons em dons Jaezes, em ca-
racter provissrio, dovendo-se proceder á
medição final . antes do recebimento do
qualquer trecho da Se cção respectiva, pelo
Governo.

Paragrapbo unico. O Governo poderá to-
mar conta de qualquer trecho da estrada
para estabelecer o respectivo trafego, como
julgar conveniente:

C•

Os ptgamentos serão feitos em titules da
divida publica, ao par, de ;aro anaual de
5 s,, papel, que o Governo emittirá opportu-
nam iate.

7°

O contractante será re:ponsavel pela con-
servação e solidez das obras de terraplana-
gem pelo prazo de seis mexes, e das obras
de arte pelo prazo de um anno a contar da
data da medição ima'. devendo reconstruir
á sua custa qualquer de taco obras que vier
a ficar damnificada.

Si o contratante se recuar a fazei-o, o
Governo promoverá a roa abtriteção por
conti do mesmo, como julgar preferivel,
lançando mão da canção e (1 is respectivos
reforços a que so refere a condição lia.

8°
Na execução das obras e no estabeleci

mento da estrada serão observadas, em tudo
que interessar á parte tachai ea, as disposi-
ções do decreto n. 7.959, de 24 de dezembro
de sg e as especificações approvadas pe:as
portarias de 22 de dezembro oe 1903 o 25 de
julho de 1905, para o prolongamento da Es-
trada de Ferro Central do Brazil, ficando
entendido que o Governo terá o direito de
estabelecer, para cada natureza de trabalhos
a executar, ou do material que houver de
sor fornecido, as condições emeciies que
julgar necessarias á vista das eireumstan-
eias, tomando por base as melhores condições
de execução e a melas qualidade de mata-
ria prima,salvo no que contrariar o contracto
celebrado.

9°

O Governo fiscalizará a execução das obras
b o serviço, como julgar conveniente, expe-
dindo as necessarias instrucções.

Por qualquer infracção das claumlas do
contracto, que não estiver sti4eita a pena
especial, poderão sor impostas ao contra-
ctante multas do 200 a 2:000$ e do dobro
nas reincidencias.

11'
O proponente deverá fazer no Thesouro

Nacional a caução de 5:000$ p ira garantia
da sua propos-ta, que não será recebida sinão

á vista do codificado ou recibo da mesma
canção.

0 proponente cuja proposta fór escolhida
deverá elevar a caução de 5:00 t$ a 20:0903,
para g irantia do contracto, antes de aSSI-
goal-o.

Esta caução será reforçada por um fundo
constitsiblo por quotas do 2 ss, dedimidas dos
pagamentos do que trata a condição O' e
será restituida ao contractante depois da
recepção definitiva de toda a estrada.

120
Par dia de excesso dos prazos de dotts e 18

mexe !, marcado: na condição 2 , p ira o
começo e terminação das obras, será o coe-
iractante multado em 100$ até ires ni 17,03
respoctivamente, podendo o Governo, aaós
ess excesso, rescindir o contracto nos ter-
mos da condição seguinte.

13'
O Governo poderá rescindir o contracto

de pleno direito, independente de acção ou
interpellação judicial, em cada um dos se-
guintes casos:

I. Si o contractanto não começar ou não
concluir as obras atl tres meses depois dos
prazos marcados na condição 2'. indepen-
dente da multa fixada na condição ante-
rior

Il. Si suspender os trabalhos do constra-
ação por Riais de 15 dias, sem consenti-
mento do Governo

111. Si empregar operarios em numerei
tão insulliciente que demonstro da parle do
contractante dimidia ou proposite de fugir
execução do contracto, salvos os casos eK-
traordinarios e independentes da vontade do
contratante, reconhecidos a juizo do Go-
vera0.

14,

Verificada a rescisão do centrado, roi
termos da condição precedente, nenhuma
indemnização será devida ao coatractante,
além da que corresponder á importanci a das
obras realizadas nas condições e pelos pre-
ços do ismtracto, cujo pasamento não tuba
sido dreetuado, perdendo olhe, alota disso.
em favor da União, a caução e seus refor-
ços.

15°

O contractante obriga-se a activar as
obras, augment Indo o numero de pontos de
ataque e de oposarics, á requisição do Go-
verno.

16'

As propostas devam limitar-se a indicar
os preços de unidade, constantes da relação
impressa, alto o: proponentes encontrarão
na larectoria Geral de Obras o Viação,
sendo esses preços escriptos por extenso e
tamboril em algarismos, nas eolumnas respe-
ctivas da mesma Maçã .) que, devidamente
saltada, acompanhará cada proposta.

§ 1. 0 Para os demais trabalhos não aspes
atacados na relação impressa, aqui mencio-
nada, mas que o contractante será obrigado
a executar por determinação do Governo,
serão adoptados os preços do unidade para
as empreratias do prolongamento dl. Es-
trada do Ferro Central do Brasil, approva-
das pela portaria de 22 do dezatubro de
1903, o, não existindo entre esses preços de
unidades, serão alies accordados por tres
arbitros, uni do Governo, outro do contra-
ctante e o terceiro previamente escolhido
por estos dous arbitres para cada caso.

§ 2.* O fornecimento do material impor-
tado, do que trata a lettra g da conitiO:o
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primeira, quando confiado ao contractante
pel o Governo, será da fabrica que este indi-
car, e o preço será o mais baixo encontrado
no mercado com um acumino° de 5 Vs,

17s
A caução de 5:0004, feita na fórma da an-

d:cão IP ficará pertenCendo á União, si o
proponente acceito deixar de assignar o con-
tracto no prazo de 10 dias, contados da data
em que Per publicado Mo Morto O fficial o
convite para esse dm.

18°

A caução o o respectivo reforço, de que
trata a alludida condição II', polerão ser
feitos em Radicas da divida publica fe-
deral.

19'
A coneorrencia versará sobrei.
a) idoneidade do proponente;
lq preço da construção.

e()
_ A reine5o Impressa, a que alindo a con-
dição lir", com os preços do unidade devida-
mente declarados, a saber: escriptos em
algarismos o por extenso, sem rasuras, oe-
trelinhas ou entendas, e 'sem condição algu-
ma rara deste edital, será fechada era eu-
voluppe lacrado, sobre o qual o proponente
escr.-verá: Proposta de... (nome da propo-
nente).

A esto onveloppo reunirá as provas que
puder apresentar de sua idoneidade e c re-
cibo da caução a que se refere a condi-
ção II°.

'MOS esses documentos s. :achados em
lm saundo onveloppe, Iguaintente lacrado,
que será entregue no dia designado para o
recebimento das propostas.

Nesse dia, com as Mem:tildadas do costume,
serão abertss todos os enveloppes. desentra-
nhando-se deites os documentos de prova do
idoneidade e reunindo-se os envelopnes com
as propost is de preços do unidades, fechadas
como se acharem, em um mesmo involucro
que. depois de Meado e rubricado pelos
proponentes presenta, que o queiram fazer,
ficará depositado no Slinisteria da Viação e
Obras Poleias, sob a guarda do director
geral de Obiati e Viação.

Dentro de tres dias serão publicados pelo
Diasio Oflicial os nomes das .oropouentes Jul-
gados Moncos para o contracto e annumiado
o dia para a ab astuta das propostas do
preços, sendo nas° dia reetituidas aos de-
ntais proponentes as respectivas propostas
fechadas, como foram entregues.

O Governo, que se reserva o direito de
Julgar livremente sobre a idoneidade moral,
industrial e financeira dos proponentes, po-
derá igualmente annullar presente con
currencia si achar inaceoitaveis os preços
pedidos nas propostas, não ficando aos pro-
ponentes direito de reclamarem qualquer
indemnização, sob qualquer titulo.

São preços maximos, acima dos quaes ne-
nhum será ateado. Os constantes do orça-
mento que, juntamente com as plantas o
mais documentos dos respectivos estudos de-
finitivos approvados pelo decreto n. 7.837,
de 7 do corrente ates de fevereiro, fia
disposição dos proponentes nesta Directoria
Geral o no eseriptorio da Estrada do Ferro
Oeste do Minas.

Seri previamente nomeada pelo Governo
uma commissão do cinco membros para o
exame e o juigamento das provas do idonei-
dade exhibilas pelos proponentes.

21°•
A preferencia será dada ao concorrente ,

çhtto apresentar menor preço para a constru- I

cção. Esse preço será calculado multipli-
°anila-Se os volumes ou quantidades que
figuram na relação impressa de que trata a
condição 16, pelos preços de unidades apre-
sentados em cada proposta, sommando-se os
d. versos pito:actos assim encontrados. Esta
somma será o preço da construção para
effeito da comparação das propostas.

Paragrapho unia°. Fica expressamente
entendido que os volumes e quantidades in-
dicad is na relação impressa servirão ape-
nas paia o termo de comparação das pro-
postas, devendo ser °oportunamente recti-
ficados, FM altar:trai) dos preços de unida

-des segundo as mediçiSes deenitivas, as ne-
cessidades do serviço e ,as inlicações do
Governo, nos termas das presentes condi-
ções.

Directoria Geral de Obras e Viação, 21 do
dezembro do 1902.—J, F. Parreiras arti,
director geral.	 •)•

Directoria Geral dos Cor-
veios

CONCURRENCIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS NO
EDIFICIO DOS CORREIOS

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico que esta sub-directora recebe, den-
tro do prazo de 15 dias, contado da data do
presente edital, propostas, em cartas fecha-
das e lacradas, para a execução de obras no
pavimento torroo da ala esenerda do militei°
era que funecionam as sub-directorias de
Contabilidade e do Trafego Postal nesta Ca-
pitai.

As obras são as seguintes : rasgar as pa-
redes que separam o compartonesto acto
pa lo pela guarda do policia do resto do estie
listo • subs t ituir por ladrilho-mosaico o as-
soalho do compartinaonto ente permanece
o commanclanto da guarda ; retirada dos ap-
parelhos sanitarios do alojamento das maças.
pintura geral das duas dependenclas ; repara
o substituição necessarios nos appu•elhos sa-
nitarice existeat s no compartimento onde
se acha o emalai cominandante da guarda.

As propostas devem ser escriptas a tinta
preta e não poderão conter emendas, ra-
sura', bort tiss ou qualquerdefeito que passa
occaoionar duvidas futuras.

A abertura das propostos que forem re-
cebidas realizar-se-ha no dia irnmediato ao
encerramento da concorrencial, ás 11 horas
da manhã, no gabineta da Sub-Directoria,
na presença dos interessados.

Sub-Directoria do Expediente da Directoria
Geral dos Correios, 18 do março de 1910. —
Servindo de sub-director, o chefe do acção,
Eugenio Augusto Wandeck.	 •)

—
CONCERRENCIA PARA ACQuIsNan E INsTALLA.

OU% DE VAI ELEVADOR

Do ordem do Sr. Dr director geral. faço
publico qui, dentro do prazo de 15 dias, a
contar da data do presente afitai, esta sob-
directoria, recebe propostas em cartas fe-
cha-las e lacradas para aeouisição e installa-
ção de um elevados olearia para cargas o
pasoneiros no °Meio orn que Macotena/o
as Suo-Directorias do Trafego e da Contabili-
dade.

A coneurrencta versará sobra a resisten-
ela, rapidez e preço do apparelho.

As propostas dovemsr eseriptas a tinta
preta, saltadas de acardo com a lei do salto
em vigor o não poderão conter emolidas,
rasuras ou borrões que possam °ocasionar
duvidas futuras.

O concurrente tucano fará um deposito
para garantia da execução da obra, só sondo
%aceito o elevador depois da oxperiencia
definitiva e consequente exame par proas-
sionaes.	 •	 . .

A abertura das propostas que forem roce-
Lidas realizar-se-ha no dia itiamodiato ao do

encerramento da concurrencia, ás 11 horas.
da manhã, no gabinete desta sub-directoria
o na presença elos interessados.

Sub-Directoria do Expediente da Directoria.
Geral dos Correios, em 15 de março de 1910.
—Servindo de sal-director o chefe de secção,
Eugenio Augusto Wandeck.

CONCURRENCIA PUBLICA PARA INSTALLAÇXO
DE LUZ ELECTR1CA NO EDIPICIO DO C OR- •
REIO

De ordem do Sr. Dr director geral faço
publico que, dentro do prazo de 15 dias,
conta los da data do presente acidai, esta.
sub-directoria receba propostas em cartas
fechadas e lacradas, devidamente seladas,
para a installação de luz el.:latria no adi-
ficio em que funceiona a Directoria Geral
dos Correios.

Todo o trabalho de instaliação tem de ser
executado do acardo com a planta o as ca-
peei:Mações organizadas para tal serviço, e
que se acham á disposição dos Srs. concor-
rentes na 3* sacão desta sub-directoria.

As propostas devem ser eseriptas a tintar
preta e não poderão cooter emeadaarasuras
borrões ou qualquer defeito que possa oca-
sionar ditvid ts futuras.

O coneurrenie acceito tem do depositar
uma caução arbitra la pelo director ¡p•ral,
para garantia da execução dos trabalhos.

Concluido todo o serviço, será o trabalho
examinado par profissional, sendo aeoeito só-
mente depois do verificado estar tudo em
ordem e lun,:cionando com inteira regulari-
dada e segurança.

A abertura das propostas que ferem rece-
bidas realizar-se-ha no dia seguinte ao do
encerramento da concurreacia, na gabinete
da sub-directoria, na presença do; interes-
sados.

Sub-directoria do Expedieate da Directoria.
Geral dos Correios, 16 de março do 1910.—
Sorvin to de subdirector. o chefe do secção,
LAseenio Augusto Wandec4.	 (-;

CANCURRENCIA. PARA VENDA DE DOUS MOTORES
A GAZ E I'AI oyeauo

De ordem do Sr. De. director, geral •
faço publico que esta sob directoria recebe,
dentro do prazo de 15 dias, contados da.
data do presente edital, propostas. era
cartas fechadas e lacradas, para a venda do
seguinte: um motor a gaz, da força de oito
avalies o os respectivos pertences, dos fa-
bricantes Grossley Brothers, Limited, der
Manchester ; um motor a gaz, da força do
oito °avalias o os respectivos pertences, dos
fabricantes Simonis & Laza, de Prankfort
um dynamo do corrente continua, de 22t)
volts e 20,5 ampères e um quadro de mar-
more e forro com os respectivos medidoree
de força e luz.

O clynamo está conjugado ao segundo
motor.

Os deus motores e o dynamo podem ser
vistos e examinados pelos °Queimantes no
edifica em que funeciona a sob-directoria:i-
do trafego.

As propostas devem sor escriptas a tinia
prata e soltadas, de accdrdo com a lei do
seno em vigor, decreto n. 3.504. de 22 de
janeiro de I90o, e não deverão conter ema.;
das nem rasuras, borróes oa outro qualquer
defeito que possa °ocasionar duvida.

A abertiva das propostas que furem re-
cebidas realizar-se-ha no dia util immeliato
ao do encerramento, ás 11 horas da manhã,
no gabinete da sub-directoria do expediente
e na presença dos interessados.

Sub-directoria do Expediente da Directoria
Geral dos Canela i .= 12 de março de 1910.—
Servindo do sub-director, o chefe de acção,:
Sugenio Augusto intadsca.s	, si (.1
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Mini qterio da Azrrioultura,
Industria e COMinercio

DIRECToRIA GERAL DE INDUSTRIA E CO31.
3IERCIO

S. Siegwart.
N. 5.989, de Virgilio Lopez Garcia.
N. 51199, do Thekla Trutt.
N. 5.991, de Antonio Izidro Gonsalves.
N. 5.992, de José Coccoz e Gratien Borney.
N. 5.993, da Sociedade Anonyma Jornal

do Brasil.
N. 5.994, de José Bento Pereira.
N. 5.9 5, do Christian° Henrique Causem
N. 5.751 A, do Karl Konogi e Etil Sz.3-

chenyi.
Convido os concossionarios supra nomea-

dos a comparecerem nesta directoria geral
amanhã, 21, á 1 hora da tarde, afim de
assistirem á abertura dos envolucros que
contem ts rol tuteies, desenhes e amostras
das suas lE/VCIIÇÕ.,S.

Directoria Geral de Mestria e Commor-
cio, da See: et iria do Estado dos Negocios da
Agricultura, Indmtria e Corinnorele, 23 do
março do 1910.— J. E. .Som'es

N 51 de Hans

da Capital Federal

001130 °Enricar. DR CAMBIO E ?SONDA

Praças:	 99 tile	 .4' nino

Sobre Londtes ..... ....„
irPar s 	
• Hamburgo 	
• Italia 	
• Porcug.al ......
• Nova Yuri..	

Libra esterlina, em moeda
Ouro nacional. em vales, por 1$000

CURSO oinriCat, DOS FUNDOS mutucas
R PARTICULARES

Apolices genes do 5 ef„, miadas
Apulteus ver:Les de 5
Apolires do emprestimo

1nd de 1807, n tu. 	
Ditas idem idem, 1909, nom 	
Apolices ila em inani mo munici-

pal do 18r., p 	
Ditas i lom,ident, de 1901, part 	
Ditas Liem, idem, 1903, port 	
Ditas Minas Gudes de 1:000$ 	

5'/ nom 	
Ditas do Estado do Rio de Janeiro,

de 100$, 4 %, /mit 	
Ditas mauicipaos de Nithoroy,

port 	
Banco do Continue:o, integ 	
Banco ti Brasil, into,c ......
Comp. Terras e Colonização 	
Comp. Loterias NaCiOILICS do

Brazil 	
Coinp. Dans da Bahia 50
Comp. Estrada do Ferro Ide

Guyaz 	
Comp. Viação Ferem Sapeca» 	
Comp. Estrada de Ferro Victoria

a Minas 	
Comp. Transporte e Carruagens 	
Comp. Forro Carril Jardim Bo-

tanico CO °R 	
Comp. Tecidos Tijuco. 	
Comp. T. Petropolitana 	
Comp. Docas de Santos 	

Comp. Seguros Argos
nen>e 40 "/ 	 	 530.250

Debs. da Socielado Jornal do
COMMOTC10.	 1P8:000

Debs. da Comp. Toc.dos Carioca. 	 207$000

•••••••••

José Claudio da S.lva, presidente da Ca-
mara Syndical dos Corretores de Fundos Pu-
Hinos:

Faz saber, de orlem da Cantara Syndical,
que, tendo fallecalo, no dia 22 do fevereiro
ultimo, o e wretor do fundos publicas
detta praçt Francdtco Sauwer, pelo pre-
sente são chamado; ginesquer interessados
em transacçõrsem que houvesse intervido
o referido corret . n, a virem 1.quidal-as no
prazo de SAS me/MA, conforme preceitea o
art. 14 do decrmo n. 2.475, de 13 de março
de 1897, incorrendo nas disposições da lei os
que, no referido praz', não fizerem valor
os seus direitos. E eu, Joaquim da Silva
Gusmão Filho, secretario da Camara, o
subscrevi.

Secretaria iIa C .mara Synilical da C natal
Federal, 4 . le março de 1010. — Jose Cluied:0
da Sura, s3 udieo.

kilão, na Boba. no corrente,
acções Ia Emprez de Terras e Cr Ionização
o 400 ditas da companhia n•:itra.la de Ferra
Miais do 5. Jeronyino.

dia 31 do	 70

secretaria da C tintara S‘mlical, em 23 dn
março de 1910. —J. Claudio da Silva, syn-

SOCIEDADES ANONYMA

Companhia do Soa-ovos :st
tinam o ti:errestrem e tliut-
rant ia x•

Ite'atorio do anilo de 1909

Srs. accionistas—No desempenho das obri-
gações que lhe imp5o o art. 17 dos estatutos,
vem a directoria da Companhia da Seguros
Maritimos e Terrestres ci.larant 7 a» subnietior

vo-sa apreciação o relatorie das operações
ellectuadas no decurso do anuo social fiado.

CAPITA!.

O capital nominal da companhia continda
a ser representa lo por 2.500 acções

000S cada LIMA, com 20 realizados, as
piaus se acham distribuidas por 184 accio-
nistas.

APOLICES DA DiviDA PUBLICA

Corri a acquisição de mais (59, compradas
durante o anno, acham-se averbadt.g, em
nome da companhia, 63) apoliees da divida
publicado valor nominal de 1:006$, assim
descriminadas

do juros 5 % 624
d.° 0%	 0630

Ao fechar este relatorio furam adquiridos
mais 20 lestes titules que figurarão nu pre-
!ÚTIL) balance

OPERAÇÕES

As responsabilidades assumidas MI com-
panhia durante o armo fiado foram de
75.582:6213117 assim distribuidas

rt
C..; 'I)
-r

"I' O

No Banco do Cominaria 	 55:3'i S7.11,
de iria un -Lixa 	 	 24:1:513

Juros de aputic,s 	 	 15:-.8diçi. o
—

197: 302-850

R wEGUROS

No anno que relalam s elf ..ctuaram-se em
diversas companhias ri:migar° na iM nor-
Lancia de :1.491:7:1is. Neado 1^ semestre
1.226:0003 o 1.225:7503 no Negu

PERSAS E AVARIAS

Bem que a importaria dos sinistros
apenas attin_tisse a somam de 91:601,57n,
julgou a dinotorla do bom a V iS 1 /VIL tvr do
35 % a couta -Malfarias groS,rtsqu. , liguraA
no balanço ror II3:94 - 5O, visto sereia
sempre tardias as .sua-; liptidações reac.,•

Par esta fôrma foi 0/01 1 , izida. namella
conta a quantia do 39:880590. sem peei ifizo
das contas de re,ervas, que furam duvida-
mente attendidas.

o total dos sinistros pagos pela compa-
nhia de-ale a sua. fundação até esta data e
do 4.43.45763584.

DIVIDENDOS

No armo que relatamos tinam distribuidas
os dividendos ao. o 81 0 de 25:000$ em cada
semestre, sendo calculados á razão de /0$
por acção.

Os dividendos pagou desde a °reação da
da companhia representam a sornma do
2.070:0003000.

FUNDO DE RESERVA

O saldo desta conta actualmente eleva-se
.a 100:C003, devido ao augmento de 10i000$
durante o °xereteio findo

14 59/64
:,ct31)

tz.)
$639
$334

33315
1630'.0

13800

1:000$000
1:0043000

1010'0.10
1:002.$000

193=090
302M00
isisso

852$000

853250

187S.i.n00
1073000
1 8 -tS00

64000

2613,no3
423000

453000
58$750

67$000
71$000

1203103
202$900
2404000
370,1090

Patentes de invençdo
Secretaria da Camara Syndical do Rio do

Janeiro, 23 do março de 1910.— J. Claudio
N. 5.987, de João Luiz Bianchi. da Siva, syntlico.

PARTE COMMERCIAL .‘;
r6)
O

Camara Sy
tores do

doq Corre-
IP it a 1 o qi	 ulolloos

O corretor Fernando Alvares. de Souza,
autorizado por alvará de juizo, volt fera em e o

D	 cni coai corro:de

No Bato Cdmmercial do Riu
dico.	 de Janeiro 	 	 1020013M
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Recolta geral:
,Premios de se-

guro'	
Salvados

,Excessos
mioa

'Juros de apolices
Premies e des-

contos. 	
foi ices

guros .

Saldo do lucros
1908 	

A deSpeza total foi ide 	

Liquido 	  350:020$22e

crie foi assim distábuido :
Dividendos 80 0 0

81 0 	 50:00(4000
Porcentagem 	  10:000$000
?lindo de reserva:4 10:000;5000
Thesouro Nue:anal. ' 1 :250,5000

71 :2:.0$000
Saldo de lucros sus;

pensos (pie passa •
para 1910.. 	  278:7703220 350:0203230

TRANSFERENCIAS

, Foram lavrados, no respectivo livro, 23
termos, da transfereneia de acCões, sendo:
Por venda ......	 11 termos 75 acções
Por alvará 	  17 termos 132 acções

1
28 termos 207 acOes

F

CONSELHO FISCAL

Conforme determina o art. 21 § 2' dos
estatutos, tereis, Sra. accionistas, de eleger
o novo conselho fiscal e supplentes para o
anuo de 1910.

A directoria confessa-s3 reconhecida aos
Mostres cavalheiros que agora terminam o
seu mandato, pelo valioso apoio que nelles
sempre encontrou.

EM PREG AVOS

Os empregados desta companhia conti-
nuam a merecer a confiança da directoria
pelo cumprimento do sms deveres nos res-
pectivos cargos.

cosicausTm	 "	 •
Julga esta directoria ter-vos ministrado

resumidamente todas as informações que
poderiam interessar-vos : por citas vereis
que a vossa companhia conserva o Conceito
claque ha muito tempo é tida.

Se outras informações vos forem flocos-
saflas, a directoria, com a melhor vontade,
cumprirá o dever de as fornecer.

Rio de Janeiro, 26 de revereirode 1910.—
Os directores, Ardotifo da Silva lerreira.—

•Luis Josd dos Santos Diaz.—Antonio Joaquim
de Carvalho Lima.

.45
PARECER DO!CODHELH) FVCAL

Srs. aec:onistas — Satisfazendo o que dis-
põe o art. 32 dos nossos estatutos, vem o
conselho fiscal desobrigar-se do seu habitual
encargo, ilaudo-vos conta do exame a que
procedeu nos livros da Companhia «Garan-
tia» e nos documentos comprobativos dos
.seus haveres, encontrando tudo na melhor
;ordem e do cogyrmidade com os balanços
aproottados	 u-

Fa' grato ao conselho fiscal aasignalar a si.
tuação prospera da companhia pie, além de
se desempenhar pontualmente de todos es
compromissos, não deixou de reforçar as
suas reservas, tem uni disponibilidade a
somma de 197.3023,850, o augmentou ainda
durante o armo social Iludo o seu patrimo-
nio com 60 apolices da Divida Publica do
valor nominal do l:000$000.

A certidão da Caixa do Amortização que
nesta acto foi exhibida pela digna directoria
accusa a propriedade de 059 apolices, o que
prova terem sido adquiridas mais 20 depois
do fecho do balanço.

Não pôde o conselho fiscal deixar de louvar
o acerto da directoria, reduzindo de 35 % as
contas relativas ás avarias grossas, visto
serem as liplidações de toes avarias sempre
morosas ; c, em conclusão, propõe

Que sejam approvados os actos da dire-
ctoria, balanços e contas do aluo do 1903.

Rio de Janeiro, 11 de março do RUO.—
Manoel Antuniu da Costa Pereira.-11ermann
Kalkubl.—Ave:ino Caeiho da Costa.

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1903

Activo

Accionistas. 	 " 2.030:0003000
Apolices da divi- -

da publica.... 416:4745870
Apolices em de-

posito no The- •
soarei Federal 200:0033000 616:1743370

—
Moveis, corres o

installaçõos 	
Banco Commer-

eial do Rio do
Janeiro 	  102:0913120

Banco do Com-
inando.-- 	  55: 336 700

Caixa 	  24:1555030
--

Juros a receber
de apoucas 	

Acções do Banco
do Brun 	

Segurado	
Letras a receba' 	
Saldos 	
Vapor Elomano.

:cofia do Lloyd
22:0133020

Avaria grossa do
vapor Pernam-
buco 	  40:194$000

Avaria grossa do
vapor Assun-
cum 	  2:928:1240

Avaria rem do
- vapor Satellite 8:888$020

Impressos	

Sotaina 	

Pais
Capital
Fundo de reser-

va 	
Dividendos apa-

gar (não ruela-
mad

Dividendo 80
(não reclama-
do) 	

Dividendo 81° (a
distribuir) 	

Sinistro a liqui-
dar .(por	 .

	 •
entro herdei-

20:003$000

Thesouro Federal
(imposto sobre
dividendo) 	 	 - 625$000

Porcentagem á ".
directoria 	 	 5:000000

Lucros e perdas 	  278:77052s0

&MIM	  2.915:224.20
-------

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 31 de de-
zembro de 1909.-- O guarda-livres, José
Reoms.

Companhia de SegrtirOS
restres Untáto dos Pru
tarjes

RELATORIO QUE TEM DE SER APRESENTADO Et
ASSEMBLEA GERAL OR5ISARIA DE 28 DS
mAnço DE 1010
Srs. accionistas—Dando ciannrimenú ao

que determina o § 12 do art. ;i7 dos nossos
estatutos, a directoria desta companhia i eiii
perante esta assembloa apresentar o pre-
sente relatorio e prestar contas dos actos de
sua gm. tão durante o anno social lindo em
31 de dezembro Ge 1909,

Pelos aanexis no- 5 e G se verifica que
os c altractm de seguros effectualcs da-
rante o an.:o findo attitigiram a saninia de
57.468:430$96), produzindo de pranios a
quantia d 171:126$900.

Demonstram os annexos 7 e 8 que du-
rante o anilo do 1009 pagamos a impor-
tancia do 46:5143000 por sinistros, e com
esses pagamuntos attingo a sornma de
670:4?5,820 por sinistros que teein sido
pagos por esti compila a contra a qual não
existe pleito algum judicial pendente dos
tribunas. No anuo fiado d • stribuimos pelos
nossos acionistas 30:0003 do dividendo-i, fi-
cando assim elevados á sonuna de 432:500$
os dividendos o buam que isto, companhia
Lera distr bulido aos seus accionista». 	 •

Pelos annexos ns. 2 o 4 vereis que a nossa
receita durante o anuo findo importou em
251:17334W e a Gespeza importou em
183249$, ficando um sadio de 07:0263420
que foi d:stribuido :1e :minai° com os tuss.os
estatutos e regulamentes da Inspectoria Ge
Seguro'.

Demonstram cs annexosns. 1 e 3 que o nosso
fundo do reserva e lucros suspensos, em 31
da dezembro de 1909, repreemtam a samma
de 337:63355L0 que está coberta com as ver-
bas, apAi :es da Divida Pubilaa, predio á.
rua da Quitanda, e divers.s titules do
optima cotação. A direc toria tem a sat!s-
fação de vos declarar pie atêm das CO apo-
ficas da Divida Pithlic I que fig oram no ul-
timo balanço, adquirimos mais SO opileis
do 1.0005 poster.orm mm ao fechamento do
balanço, Ce modo que esta eump Moa possue
hoje 500:0014 em apolices do I.30yer110
smun.i igua ao cap"tal subscripto.

Com pesar vos communicamos que conti.
mia enfermo da vista nosso digno director-
thesoureiro Sr. Antonio José Alexandrino
de Castro, qua esta. soa lo substatuldo pelo
sr. João Jorge Gaio. Junior, membro do con-
selho fiscal,-e nu togar deit) está servindo
o Sr. José Pereira Pinheiro, saapanta do
rnesino conselho.

Todo o pessoal empregado na companhia
ao/atineA a desempenhar 0.3 seus deveres com
zelo e assiduidade.

Dai-ante o anno de 1909 (aram lavrados no
escriptorio desta companhia 18 tardios do
transferencias conforme demonstra o anne-
xo n. 9 sendo cinco per alvarás e 13 por
vendas.

A directoria aproveita a opportunidado
para agradecer aos Srs. membros do conse-
lho fiscal, aos Srs. accionistas em geral e
aos nossos bons amigos nsurados, a valiosa
coadjuvação 'que nos Mem prestado para o
engrandeci:incuto da noffla compaplda e tam-, "

LUCROS E- PERDAS

;- O movimento desta conta, durante o anuo
proximo findo, foi o seguinte:

de se-
....• • .

do pra-

.	 .

292:986:38:10
5:2595160

1:00300
• 30:0603000.	 .

2:747$600

2.7405000
----------

suspensos de

6:8353000

181:5.23850

15:7805090

75),30^0
0:8~40

41:254$300
783100

74:'363$910

4:500$003

2.945:2245220
-------

	  2.500:0003000

100:0303600

14:2293030

1:54'03020

5:0003000	 40:8233000
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bem confessa-se em extremo agradecida para
Com os nossos amigos constituintes MIO teeM
Seus haveres confiados á nossa guarda.

Srs. aecionistas.—A directoria, apresen-
tando-vos o presente relatorio com os com-
petentes annexos demonstrativos, julga ha-
ver trazido ao vosso eseler ,eimen tons °crue-
l-e cias mais notaveis do anuo findo em 31
de dez tintim, de 190 1, estando premera a
prestar todos os tslareeimentos que julgar.
des preelsOS.

Ri) de Janeiro, 3 do marga de 1910, —.73,d
C >vett° de olirnoi. —Auto, ia allwetra
Cosia.—Jua) Jorge Ga o Jantar.

PARECER DO CO.SET.1(0 F SCAT,

Srs. accionistas—Em °hedionda ao que
determina a lei que rege as sociedades ano-
nymas e cumprindo es preceitos dos :te I n o
2" do arr. 43 dr s nossos es t atutos, o conselho
ti-cal prtwedeu aos exames que julgou pre-
cisos p verflear, a exactidão das contas
apresentadas pela directoria, relativas ao
anno do I9e9.

A es ( ripturação da companhia está feita,
com a clareza neeessa ria. conferindo judas
as verbas dos balanços com os lançamentos
dos respeetavus livros, e achando exactos os
dados constantes dos referidos balanços e re-
latorio, de parecer que sejam aprovadas
as contas prestadas pela directoria e cs ace)a
da sua gestão durante o MOO lindo em 31
de dezembro ile Iode.

Rio de Janeiro. 9 de março de 1910. —
„Daniel Frrydra (V4 Santos.— &bastido Josd
de Olionira,— José Pereira Pinheiro

DALANÇD GEttAT., EM 31 DE DEZEMBRO DE 100D
Acliro

Acionistas ..........

	

Anohees da Divida Publica 	
Thesouro Na( Mui! 	

	

Vaeires em nosso cofre— 	
contas correntes 	
Pre lio á rua da Quitatda

...........

	

London tt. Bre:ir:ou Rant 	
caixa 	
Caixa E:comunica 	
Diversas titulos
Caução da directoria 	
Juros do apolic 	
Segura los
Leite is a recob ‘r 	
Moveis e utensili 	
M dona' em serviço 	
Leiloe e est eremitas 	

2.1e.1:752;4010

Poss:rol

590 t 01030ao
e57:(58+5289

200: ma°
ems:o33$
104: otosnsa

194 59
72:599e8l)
30:0000/00
17:915$M0
20:000$ 00

5: 850;01.10

2: issz:soa
375$110)

— —
S. E. ou O.	 2.151t752Se10

Rio de Janeiro, 31 de dezembro do 1939.
—.Tad Cana, tio d .: Otiveir, dire
dente.—Antonio Coriss Cent., guarda-livros.

PATENTES  DE  INVENÇÃO

N.5.9RI—R ?alaria de e ia «Novo agalana de
para.- hoq nes e freis: de r5:urin, 70 e de s aios

	for aç, r,V .e.ein	 cletuu'o Enates d,
Sois : e. dotem- pel a	curlade de Phitosoplifa
da rnicers id n de dr. Zat'ilc na Sai Pi Pium-
nheiro pela	 .1 .fradrin•a da .11.on: ' de
Tie:berg. 31 I .1:0	 .1/1<eltenha) e le.de
cal e ir ti 'o ri ia nen?' raia e rirei	 nia

	

Pe!llt c"n:ca	 Rio de J • adro, c-:-
durl"o Lua: 'leu',', ras. 'en'e ii ea Capital

nele voto system% cOneiste de para-
choqiirs e freios de tayoroção de forças, por
transformações ia doeu e recurse s me-
caniec-thermieo z , haseal'o nes propriedade:4
phj seis de chumbo meneie°, puro ou li-

' gado, auxiliadas pela propriedade. Lambem
physlea,do fluido alaste .° e praticamente i à-

, mast i ee . eme o ar e a ama, encerrados
estes corpos em vães tubulares ou de outras
termas , alTecutlo os appareetes por estes
constituídos ferrem goometricas o irre-
gulares.

O fim destes apperelhos ê servir á roce'
pção com absoroção e desvio maximo das
forças do choque oe de pressão sob maior
ou menor velocidade, assim como a de tre-
pidaçees ou antes movernentos de transmis-
são e de eentra•choques it repressão guindo
applicedos entre ValleITICS ou COrp,t; Stl-
Jen( s a embates eu choques.

A sua applineão deve ser feita em qual-
quer sorte de vehictilos terrestres, se 'ter.
raneos, maritimos, fluviaes, lacustres o
aereos, assim como em peças moveis e lisas,
em machinae, entro suas peças esse/Maet,
nos reparos de bocas de fogo, e em recepto-
res de proJectis, directamente inseridos nos
pontos, linhas e superlcies do contacto, ou
indirectamonte por meio de alavancas de
Ferro, aço, bronze ou madeiras, sendo esta>
de braços temes ou desiguaes, communs,
ou de loelhds e cotove los.

Os desenhos an:exes explicarão isso; assim
come os mole:os em natural, depositados r.a
romeetente repartição desse min isterio,
darão a clara itra do objecb do pedido desse
privilegio.

Por iss) reclamo como pontos caracteris-
ticoe do meu invento

I.° A apnliração do chumbo rnetallico
puro ou em liga, como parte oesencial. mas-
siço, ou eco. atediado por fluidos elastices.
especialmente p	 pela agita,
dado per adaptação e cobertura de metal
como ferro, aço, cobre, atendido. pelas me-

. (leira> ou lona, com a fixação por atracas.
soldes on parafuses nos legares dos vau-
colos e das ri-rechinas em que peças diversas
possam solfrer ou transinittir embates, cho-
ques ou pressões e trepidações.

2.° As fórmas especiaes, geometricas ou
irregulares, adamav tis em concordancia
COM a natureza dos vehic ilos e destino dos
apear e:hos.

3.° No emprego directo ou indirecto dos
apparelhas do meia invento por meio de ala-
vancas de braços iguaes ou desiguaes,
communs, de cotovellm ou de joelhos.

4. • Na sua completa applicaçãu para toda
a sorte de vehiculos ou moveis, sujeitos a
embates, para absorpção nnxima e desvio
innximo de forças tanibem, em concurrencia,
substituição ou complemento dos freies e
parachoques de uso cimento, que são ba-
seados na elasticidade nnxima e absorrão
mirem i, mimlauto que os de moi invento
são, ao contrario, firmados na elastitidade
minima e na a'isorpçie maxima das torças
dos choques, pressão, percussão e vibração.

Rio de Janeiro, Ode fevereiro do 1910. —
Dr. Animai° Evites de Souza,

N. 5.528 A— Memornd descriptivo ae 144
pe ii to de ,sieilegia de melhoramento ,
iatro ;id.' por .<turlini, Mallarazzo
COM? „ demiatudos era 8. Pau?o, fia sua
ira r.,nç ia r.r: r iinradri pela c wla-nutenee

.	 a () irai loa por objecto cum sus-
fri gir de vasos rle	 aura senunles,
mudas C p:a.tass.

A presente invenção refere-se a niellies
rem onto: que introduzimes ia noset
venção privilegiada pela patente n.
de decreto ite le de soti q n tiro de 1e09:

Comquante a nossa invenção ie peten-
ta la se refira e abranja a rspeeie de
va . os inteiriços que ora apreetntanif ns,
t devia. sondo essa a espeeie ou typo que
mais neer/idear-1s lart revir de V eco de
planta: q vehicut) para as resprettivas
transplantaçees, vam )8 precisar bem essa
parte da invenção.

Com a pratica e experiencia, chegamos :1
condi/são que os vasos de papelão ileste
nades a transplantações. fabricados
çamente ou em uin c se poça sim o eru•
prego de costuras, pregos ou e diaS, feitos
por meio do compressão de cima Ias de
mryst de pari sobrepestas, são o: que
mais can venni para viveiros de plantas o
respectivas treiemlant tereis, n'in só por
ficare:n com a fabricaçio mais sim p1 'i e
barata corno Lambeu tio trull is mts do
easturas e interstícios e fenda ' , devido ás
Silas cendiçees de—inteiriç eS —por mele in-
convenientemente ire‘sa riam as raizes para
se communicar com a terra, inutilizando
assim todos Os effeitos e vantagens das
mesmos.
Os va sos em duplicata que apresen-

tamos, são de dimerhões eduzidas, tinem
e mica, fundo hiteiriço, provido ile kIM
pequeno ordlUe para a passagem da Mil Ila,
podendo aliás s.o, de untes pior tilemos:les.
bem como haver mais de um meneio ou
abertura no se;t fun o, ou ate sem urinei°
algum, sem que per isso se afasto do cara-
cteristreo da invengeo.

Esse systema do vasos dé papelão dast:-
nados a criar plantas, transplantal-as e ser
enterrados com as mesmas, é exclusiva
inteiramente de nosst invenção.

Tendo deseripto 03 mellio.amentos intro.
&aulas na nossa inveneão privil igiada pela
patente n. 0.8.8, e apresentado tmostrae
de um typa d t vaso commestauciade
mesma. reivindicamos como pontos e eira-
deres constitutivos do melhoramento.

Reivinlicaçees. um typ) de vaso de pa-
pelão fabricado exclusivamente de uma só
peça ou inteiriço, feito par meio de pres-
sio, compressão ou par camadas sobre-
postas de massa do papel ou papclão, de
modo a formar am si corpo ou tolo com
o fundo ; de emale uer dimensão, demarco,
cór ou fôrma, pare servir de recipiente e
viveiro de plantas e meios para transplan-
tações respoctivas ; e tule mais como ficou
deseripto no presento memorial e repre-
sentado pelas amostras juntas.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1910.
—Por procuração, likurn & Wilson.

A. 5 989—Memorial deseriptito de um pe-.
dido de prLtiirgi)nc Repu5l:ca doa Esta-
dos Unidos do hraze 'aro eAperteireamen-
tos em appareltos para queimar hydrocar-
bOn0 e semelhantes,. Inrençao de Herschei
Alerte Colmei', domiciliado em Chicago,
America do Norte

A invenção refere-se a apparalhos para
queimar hydrocarbonos, particularmente a
bicos de gaz que possam &ir especialmehto
adaptados para queimar keroseno, posta
que possam tambein ser utilizados em ser-
vir com gazolina, ou outros hydrocarboaoS.

251:03)03)03)
450:0teeen)
20.): O). tie30
857 (J:8:2•9
115: 1.11;:)

78:795013
50:0 0:000
:13 t e5 'seer)
II: lz.5e0) /
35:29es-103
3 1:0:10
20: n 18 -» Ge)
11:291s9.0
5:849sGel
3:621$ 1X)
1:9e4513

127e403

Capital 	
Tantos de conta alheia 	
ApolutesdepositadaS no The-

souro Na inflai 	
Lucr.s stispens 	
Contas correntes
Reserva especial 	
Funil ) de reserva 	
Aceti rtS depositadas 	
Dividendos 	
Sinistro a liqui 	
Porcentagens . 	
:Sociedade Via ã3 dos Pro-

prieta HOS . 	

Imp stu sibro dividendos 	
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Até agora não:appnreceu nenhuma cac-
eie do bico para hydrocarbono que pudesse
ser utilizado pira o kerosene quando em-
pregado como combustivel, em consequen-
cia das difilculdades com referencia a Com-
inbtrio imperfeita do oleo ou azeite, do que
resultava um cheiro desagralavel e um
deposito de residuo de combustão parcial do
azeite ou oleo,	 •

Verificou-se que tias inconveniencias eram
devidas principalmente a imperfeições me-
canicas, que impediam a evaporação per-
feita do oiro o a propria mistura do ar com
o gaz para garantir uma perfeita com-
bustão.

Esses defeltá..são agora removidos pai-
meio desta invenção, como abaixo se ex-
põe.

Explicação dos desenhos
Fig. 1 é unia- planta do apparelho ou

bico incorporando uma parto da invenção
fig. 2 é um corte transversal na linha 2-2
(fig. I) com algumas partes em elevação
fig. 3 é um corto transversal de uma mo-
dificação ; fig. 4 é uma elevaeão da extre-
midade de outra modificação; fig. 5 é uma
secção vertical, ainda, de uma outra modi-
ficação do apparelho; e fig. 6 é uma eleva-
ção lateral do mesmo.

1 in fica unia parte da armação do bico,
ou apparelho amovivel disposta em uma
peça fundida, tica 7, provida de um numero
de projecções 2, para ligar as outras partes
da armação e encanar nas fflest11:13, A parte
da armação 1 pode ser prolongada para fixar
a uma braçadeira apropriada.

Estão encaixados nas projecções 2, dous tu-
bos 3, que se estendem lateralmente da peça
fundida 6ca 7, um amovivel ligado a uma
connexão arqueada 4, communicodo com a
°amara 6, entre cujes partes acha-se uma
camara menor 5, provida de orificios lato-
raes 25, pelos quaes o ar é aspirado para
misturar com o vapor ou gaz, desde que
este soja descarregado co interior da dita
camara pelo gerador de vapor ou gaz.

Os tubos 10 que terminam em bicos apro-
priados são fixados de modo removivel para
corresponder com oro:acta:is 2 da dita peça
fundida, sendo cada um dos bicos provido
de Hm; tecidas de arame 26, fixadas conve-
nientemente pelo anual de pressão 28. Dons
bicos do gaz Sã) mostrados. porém, quer
um ou qualquer numero de bicos pode ser
usado, segundo se queira. Na ponta de cada
tubo provido de bico, acha-se um globo ou
vaie 11, do typo commum.Disposta transver-
salmente na armação do apparolho quei-
mador, ha unia peça fundida 15, provida de
uma saliencia. 24, a qual é ligada, amovivol,
á extremidade exterior de uni dos canos, ou
tubos 3, e uma outra saliencia ou projecção

na qual é fixada tambem de modo amo-
vivei, uma comissão 18, de preferencia por
meio de um parafuso, someillantemente
ligado a uma extremidade do tubo gerador
CIO rapai ou gaz W, a outra extremidade a
gual O preforivel adelgaçada e disposta em
um bucal 30, tendo um orificio apertado 29
constituindo o bico, citando de modo amo-
vivei na peça 6 e adaptado para descarregar
o vapor do dito geradur directamente dentro
do tubo ou condueto 4 e no me:o da corrente
do ar devido ao que se elrectua a mistura
do oxygenio do dito ar e o vapor de kerosene
ou do outro vaaor semelhante. A connexão
18 é perfurada com pequenos oriticios que
eommunicam com o conducto 16 na estril-
e-tura 15 e regulada por MN valvula de
agulha 23, tendo uma basto de rosca de
parafuso 17, accionam], por um punho ou
cabo. O conducto 16 prolonga-se para a ex-
tremidade °oposta da estimatura 15, e coa-

• stitoe o conduato Ou passagem do forneci-
meOto do ateu ao bico otaupparelho queima-

-dor. O supprimento. do aluo pade ser tomado
de uni deposito ou reser valeria devidamente

localizado pelo qual ê alimentado pelo tubo
12 tendo as suas extremidades de descarga
Itaadas á instructora. 13 por meio de um bico
1 .1 que tem o rebordo preso pelo calhar ou
aunei ÉS, fixado á extremidade da referida
estimatura 15.

Dentro da coberta, a1111-se um a tinei ou
cvlindro 20 do preferencia de cobre ou la-
tão, disposto de modo amovivel dentro da
mesma, tendo muitas linhas ou serie de
(Meios 21, pelos (limes o vapor ou gaz, pra-
vindo dos lailios ou conductos de gaz, passa
por meio de um tubo de connexão 8, cujo
gaz entra em fina corrente ou jactos. no in-
terior do cylindro 21 através os oral aos 21,
e ala ê infl animado. assim constituindo uma
sub-carnara do Md-animação para a evapa-
ração do supprimtnto do flaido principal
e fixando o dito gaz ou vapor.

Observar-se-ha que o dito gaz passa pelo
tubo gerador 10, lenta uto na zona inana-
dasconte do bico no qual é evaporado no
começo quando o apnarelho está funcio-
nando pelo aqueci ínclito do vêo oa véos I I,
Os apparelhos boato sido postos em acção
primeiramente pela applicação do um ac-
cendedor commum ao gerador. e então edito
gaz passa para a ponta do gerador depois de
sujeito a uni segundo avieeimento da
charnina primitiva no sub-aquecedor
reaquecendo assim o gaz e descarregando-o
na melhor cuida para a mistura do ar,
da qual a mistura passa peles tubos 4 e 3 na
peça fundida 7 e datil polo oMficio 9 e para
dentro dos condamos, de bico 10, onde elle ê
de novo sujeito ao aquecimento do véo ou
globo, sendo ocamente o dito gaz descar-
regado pelas pontas dos tubos do bico, onde
é queimado completamenta

Na sua passagem pelo gerador 10, o oleci
o 1.) gaz são obrigados a entrar em contacto
e °tremular um cylimiro do asbesto 27
(fig. l e 3) encerrando uma corda de asbesto
enrolada em volta do unia varinha 32. im-
pedindo por esse moio pulsações na luz o
titubear por indo de um anteparo cylin-
drico de arame 33, aleitado na sua extremi-
dade interna com uma rilha do asbesto 34,
evitando assim que qualquer procipaado
restante do olou possa alcançar a podta do
bico do apparelho. O ultimo aquedo-lento
do gaz antes de ser descarrigado das pontas
do bico, impede qualquer cheiro possivel do
Moo, ao passo que os diferentes aqueci-
mentos na maneira definida, contribuem
para a perfeita combustão do oluo ou gaz,
quando é finalmente descarregado na ponta
do bico, em consequencia do facto que o
°leo ê em primeiro lagar completamente
evaporado e, neste estado, intima e unifor-
memente ligado ao oxygenio do ar, em cuja
condição passa pelo; condiu:toa locaiiwidus
dentro da zuna do aquecimento do bico o
queima-se.

O tecido roetallico de arame nas pontas
dos tubos do bico executa a funcção orai-
/leia de impedir a oseillaçãa.

Quando se desejar, o cylindro 20 pôde str
removido, transformar] lø por esse meio o
apparelho em 1.m queimador ou cionibustor
eficaz p ira gazolina, hydrocarbono ou
semelhante. sem qualmer outra modifica-
ção na construcção.

Na fig. 3 4 mostrada uma fôrma ligeira-
mente modificada, na qual tilais °amaras
aquecedoras 6, contendo cada uma um cp.
lindeo perfurado 2a, são incorporadas, sando
unia disposta perto da extremidade de sa-
Idala do gerador e a outra na extremidade
de entrada do mesmo, souto as partes ope-
nativas as IllesSOLS como na fôrma demons-
trada nae figs. I e 3. Qualquer numero des-
tas colaras aquecedoras pôde ser empre-
gado para satitfazer as exigenclas.

Na fig. 9, é mostrada • outra ferina, na
qual o gerador o suas partes accessoriaa:

como acima descripto, são mostrados liga-
dos á estructura do um lustra.

Nas figa. 5 o 6, é mostrada ainda outra mo-
dificação nas quaes se vã a invenção na sua
fôrma preferivel como apancada a um bico
cornmum de gaz ou a um lustre; G desigaa
uni globo no centro do qual é disposto um
cylindro perfurado removi v el 20,em torna do
gerador de gaz 19, este conte ido um anti-
pulsador cai luro id .) semelhante ao mostrado
nas figa. 2 e 3. O bico mais baixe 30 está mon-
tado de modo amovivel na peça 5', for-
mando a camara para misturar o ar,
cammunicando esti com a atmosphera
por meio de ab.erturas alangadas 25. A
mistura do ar e gaz passa da camara
de misturar ar por um amo de gaz 4,
communicando com conducto; circulares
3', conduzindo para a camara ou reser-
vatorio 6i. A ponta superior ou de en-
trada do tubo gerador de vapor :a/bata
um encaixe como no bico 18, ligado á
rosca do encaixe 31 na extremidade da
peça 15, contendo conductos pira ali-
mentação, lai,16a141. que eommunicam CO111
o tubo de arame fornecedor 12. Um obtu-
rador de rosca, fecha a extremidade do
Iara da passagem 16 11, na qual um Re-
cesso pode ser previsto para ca fins de
limpeza. Este conduto 16, é regulado
por uma valvula 23, cuja haste provida
de roma do parafuso está montada rui
urna saliencia do filete ;5, achando-se
mut ida na haste uma alavanca de dons
braço -, provida de uma corda ou corrente
4.31'n wiada 37 para accionar a valvula.
Um depostao do alcool 37 3 contendo ri-
bras saturadas do asbestos, coberto por
um tecido metallico 38`, forma um chio
pre-aquecedor pira dar principio ao ge-
ralcr do gila e, assim que o gaz come-
çar a paasar pua camara misturadora de
ar, os cano; 4' e 31-, e no littera): da ca-
mara 61 . parte da mistura passa pelas per-
furaçõas 21 do cylindro 22.0 é ala acoimo. do
onde a evaporação continuará sob o aque-
cimento das champus ne interior do ey-
lindro 22.	 •

Estendendo dos lados do deposito, em fôr- •
ma de globo 6°, estão braçis ati a ou tubas
de bico 10 1, do mialimer anima ou compri-
mento apropria-loa cada qual terminando
em um bico provido do uai aaici ou globo Il.
A extremidade superior do gerador Ode pre-
ferencia roteada por uma coberta 38, fe-
chada pot revestimentos 39 o 40 e provida
de °raleias do intraducção de ar 91, pelos
qua.es o ar quente o produtos da combusaão
pddem passar. Esta fama da invenção se
presta para uma variedade de farinas de
installaOes, do maneira que podem ser or-
namentadas e de feitios atire/sentes, e qual-
quer numero do braços bcos 10 , pedem wir
agrupados em redor da cavilara oft,
mando uni grupo do lona ; além disso, as
partes operativas podem ser cobertas e as-
am escondidasda visa. O aquecedor, cama-
na misturadora do ar

'
 tubo gerador e

aunara eu roservatoria 61), são arranjados
de um modo que, quando o gaz misturado
com o ar pias h para a °amara as, está pra-
ticamente fixado o gaz.'

Reivindicações- 1. Um apparelho para
hydroearbono, tendo cirna disposição de sup-
porta e uni ou mai4 bicos combustorat, um
gerador de gaz ligado á um depos i to de sim-
piamente de 0103 e uni caluda de gaz 011
vapor conduzindo dello ae bico combu)tor,
caracterizado pelo facto • do gerador de gaz
/9 ser arranjado de modo a ficar sujeito ao
aquecimento do coinbust ir para evaporação
e tambein à uni Dre aquecimente do flui da
evaporado aates ila" sua mistura com o ar,
no seu curso para o bico combustor.

2. Una combustor hylrocarbono, corno
reivindicado em 1, caracterizado pala dist
posição de rima ou mais ninaras Tre-aque-
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embotas 20, eircumdando a ponta de sabida
do gerador do gaz 19 o que eommunica com
o conducto do gaz ligado ao bico combus-
tor.

, 3. Um apparelho para queimador do by-
drocarbono, como reivindicado em I e 2,
caracterizado p do facto da °amara pro-
aquecedora encerrar uma camara. externa
6,61 e um cylindro interno amovivel 20,
provido de pequenas perfurações 21. sondo o
dito cylindro aborto para a atmosphera e
c Immunicando pelas perluraçars menciona-
das o a camara externa com condueto de
gaz ligado ao bico combustor, substancial-
mente como deseripto.

4. Um combustor de hydrocarbono, como
sob ria 1,2 e 3.caracterizado pelofacta que o
cylinolvo perfurado 21 estende centralmente
peta dita malar É de aquecimento e colmou-
nica em unia ponta com um deposito ou
fonte de supprimento de fluido sob praNaão
12 e termina na outra ponta em um ardido
apertado de descarga 30, impelliudo urna
cantara do misturar o ar 5 um conductu de
gaz da ligando a dita ninara de inistura de
ar com os lados oppostos do roservatorio
mencion ido at , e um ou mais hraçrs ires
10a commuhicando com o referido reserva-
torio.

5. Um a/parelho quoimador de hydro-
carbureta, reivindicado em 1 e 4, caracte-
rizado por caberias perfuradas 40 cobrindo
os larica 010134013 do reservatorio G e susten-
tando o c • (na ri pediu . ido 21 e unia tamp
ao :,p aada s cod uma pa: to fin. da al Ina-
ção . perto da entrada do ger ador e cai.,
ii ia 011 11/ as trava:roa ;ti list tvois 4 a II gtu-
do a iiit). tampa e urna das tampas por
cima di raserv maio.

6. 0 ap si r. lho de 1 y bacabano, cara-
atontado po o lacto que um numero dr! ci-
mai as aquecedoras 20 e.m. (VIOC.Id I em
t, imo do aer:ot ir lo eaz, ima perco da 5.1-
lid a. do mesmo, e musa [eito da entrada do
nua mo.

ora appareltio e :mbnstor de gaz, como
dec otam' sdi jis 2 e 3, caracteri7.110 0010
Mem que 1101 ataipuisa ler se acha eollocado
no gerador e elleaera um	 nitro ito asbesto
27 e um anteparo cylindrieo 23 de tecido ou
rede metalliaa 11) Ép É raalo nessa pire.

S.° no apua-rolho de LU, reivindicado em
7, pelo tact • que o ariti-useiliailor CCUll	 -
hende unia h is te 32 e uma COMI de ashosta
27, enrolada em volta di Mal baste e a reto
do tecido de arame cio aatmaro cylindrieo
ter um tammio ou obituraaior 31 em uma
extremidade.

9.° Uni queimador do bydrOratilione, come
descriam sob lis 1 a 3, earaeterizado peio
facto do gerallor de ettz 10 passar rela ama
atoloa:lora do apparelho e descarregar em
uni condado de gaz 3 e 4, tendo p É rtas no
condiam) on tubo, a minara de aq aumente

cumnitinicar com o mencionado conducto
3 e 4, que lambem passa pela zona aquece-
dora do bica ou apparelm.

10.1M apparelho combustor de giz, como
descriam sob n. 1. adaptado para o uso do
korozeue Gn antros fluidos hydrocarbonos,
earaaterila 10 por uma amaça° do supporta
2 e bico de giz (tremulantes da mesma, sendo
cada uni des tes bic s de rat 17/itere:O8 de um
\PO, uni geaulor de gaz 19 consistindo do
um tubo 20 estendendo transversalmente da
zona aque.Éedora do baio acima dos voos
communicando os veos com um conducto de
alimentação 16, ligado a um deposito de
supprimento do Mudo abaixo de massa,' o
provido de uma vai aula apropriada 23 para
regalar a In sina, unia camara O que cir-
culada a sabida do gerador do gaz, tendo
um ramo de tubo 8 ligando a me ma com o
cano dc gaz principal 3, um bico 30 tendo
um estreito orificao do descarga e disposto
na dita camara o cercando a ponta de sa-
hida do gerador do gaz, uma camara para

misturar o ar 5 na qual o orillcio mencio-
nado descamam direct mente o gaz tini°
aberturas para admissão do ar 25 no inte-
rior da mesma o um calo de gaz 2 e 4, den-
tro do qual a mistura passa para os bicos
do apparelho, estendendo-se uma parte deste
cano pela zona aquecida do bico acima do
gerador Élo gaz.

Rio de Janeiro, 7 do revendi.° de 1010--
Como procuradores, Moura ca ln/son.

N. 5,P84 — Memorial deseriptivo de um
pedido de privilegio fiz Republica dos Esta-
da Unidos do Brasil, para uns foro olno.
denonunado Oleo Brasil, para pinturas e
respestiva processo de fabricavam. Inverção
dn Repilas! Coimbra, do»ticiliada no Estado
de 8. Polido

A mM/la 'nvenção consiste em um doo
desfiai do a substituir um seu similar que
ger drreate nos vem da Inglaterra com o
nome de oleo de linhaça, o qual serve tanto
para pintura de casas de madeira, tijolo,
cimento ou outro material, como pintura de
metara', louça, vidro etc, e bani assim a de
qtriestoter objectas compostos destes mate-
riaes .

Esse °leo, de minha exclusiva invençao,
tem por base nrineipal e como vehiculo um
producto secumlario e genuinamente bit/a-
loiro: o 0103 11 ,1 e:ledos de algodão.

Para preparar uma pequena quantidade,
supp nua-se e . rea di, JI lo grammas, reuno
Itio r mimas de resina de pinheiro, Mn es-
tado Lanual, conforme saio da arvore, 100
dit ro taco do caroços de algodão 75 ditas
ta, 1 °ft leo o 25 Mias do agiu raz
pinaciro.

par L It“ 4 	 o combinar estis substan-
cias, pia -se usar o foga dircean, lianh

riá, I • ii	 I nor. A pratire, nimiselitaraoç tu d	 lat eia .; deu(? g proceQs).
soja essa a tormlila rine mie-

fio dar no me,nro do Oleo iiraz n l, tolavia,
segundo as ciicumstancias de 010V10:1-t 1 de
preços de ccr an sul sta wenn mie entram n t
e ,Mpasaft.) iii 013:1103

Piu na pe lota a a:t a raç ao nal:PPl°arrc'ÉYnousr'o fazei'
Maagens do lgit nas substancias, sem alar
isso acaram atter tilas asi suas propriedades
e valor industri Li, porquanto, reputo na
formuat as pere:.ntaaem das 1011);LUIC111S
04110 Ca 1 /53. ce 8 momo,: unpalaanata

Para melar esclarecer ;1 uivem:á/a apre-
senta uma ali Oiira em dupl.cata do Oleo

Rei v: n1 len ç'a o-1 processo para o p: aparo
do Olea Bcazil, destinado a pinturas, no qual
entram cm conibmaçao, em porcentagens
adequadas, o'eo de caroços de algodão.
resina virgem de pinheiro ou breu commum
do commenno, kerozene ou patriota) e agua
raz de pinheiro ou qualquer sri bsti tf tO

sendo essas substancias rniNturadas,
mibinadas e dissolvidas por meio de fogo

directo, banho-maria ou vaaor, segando a
quantidade !te oleo qun se queira produzir
e a exper.encia na pratica aconselhar.

Rio de Janeira, 14 de fevereiro de 1010.—
Conto procuradoras, Moura az Wilson.

ANNUNCIOS

Compartis ia, atm par o Indus-
triai

Acham-s3 á disposição das Srs. accionis-
tas os documentos a que se refere o ,trt. 117
do decretou. 934, de 4 de julho de 1891.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1910.—
Pela Companhia Amparo Industrial, Dr.
Aratus. L. do Arttajó Costa, presidente. e

Companhia de Loterias Na-
(Acames do

ASSEM/SUA GERAL ORD/NARIA.

Convido os Sr.. accionistas para se rouni n
rem em assembléa geral ordinaria, quinta-
feira, 31 do corrent É , á I hora da tarde, na
sécio da companhia, á rua Primeiro do Março
n. 88, sobrado, afim de lhes ser apresen-
tado o relatorio e contas da directoria, com
parecer tio conselho fiscal, relativos ao armo
findo do 1909, do accardo com o art. 35 dos
estatutos em vigor, e proceder-se á eleição
do conselho fiscal e supplentes que teem
de funecionar no corrente anuo administra-
tivo.

Os Srs. accionistas por acções ao portaÉlor
deverão deposita!-as na thesouraria da com-
panhia até o dia 28 do corrente, conformo
determina o § l a do art. 26 dos mesmos es-
tatutos.

Firam suspensas as transferencias de
acções nominativas até o dia immediato ao
da referida assemblaa geral.

Rio de Janeiro, 15 de março do 1910.
Alberto Sa-sivo da Fonseca, presidente.	 ("

Companhia Ferro Carril
Carioca

ASSEM/na:A GERAL ORDINARIA

São convidados as Srs. accionistas desta,
companhia para remurem-se assemblaa
geral omiti no ria, no dia a) do corrente. á
1 hora da t Lede, no seu escriptorio social,
sito na Estação dos Arcos. Man do resol-
verem sobre a prestação de contas da
administração e Melei° dos diretores, coa-
selim-fia:ai o supplentes.

AS procurações deverão sor alli
fadas ata o dia 28 e as ;loções ao pertailor
até O dia 27, nos termos e pira o fim dos
arts. 7 e 11 dos estatutos.

Fiearn desde já, SlisncilSas as transferen-
cias das aLte:Tils 00111ilia1.11:39.

Rio de Janeiro, 11 de março de 1910.—Ca-
SCMfrO .T. P. d s Meneies, pr!sidente.—Au-
gasta N. de Soam Santos, se.u'etatie.	 (. •

Companhia Fiação o 'Tecidos
S. Ifolix.

San convidados os Srs. accionistas para a
reunião da ar-samblaa geral que se realizará.
em 31 de março corrente.a 1 hora da tarde,
no eseriptorio da eompittibia,á rua de S. Pe-
dro n. 91, atim do tomarem conhecimento
tio relatorio, balanço e contas do atino findo
de 1900, parecei' do consáho fiscal o em >e-
guida clegezem os membros do mes:no cou-
be'

Ficara susp:msas as transferencias do
acçõe, até aluelle dia,

lb) de Janeiro, 21 de março de 1910.-4.
Directoria.

A' Praça

Daniel Ilordenave declara que nossa data
ficou distra:tada a sociedade commercial
que gyra.va nesta praça sob a razão social
de Bordenave La Rossi, com sede no beca° do
Bragança n. 24 (moderno), retirando-se da.
mesma Rossi Baptista pago e satisfeito dos
seus haveres e exonerado Ée toda e qualquer
responsabilidade com relação aos negocies
da dita sociedade, ficando a cargo do abaixo
assignado todo o activo e passivo da mesma
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firma, de accôrdo com a. respectiva-escriptu-
raMbssa data• lavrada em n)tas • do tabellião
Roquette:	 •:

Rio de Janeiro, 21 de março de 1910.—
Daniel Bordeflare.

Rossi Baptista. • declara que nessa data
ficou distraetada a sociedade commereial
que gyrava nesta praça sob a razão soeid
del3ordenave & Rossi, can sede no bem de
Bragança n. 24 (moderno), retirando-se o
declarante pago ë satisfeito dos seus haveres
e exonerado dto toda e qualquer responsabi-
lidade com rei mão aos negocies da dita
sociedade, ficando a cargo de Daniel Borde-
nave todo o activo e passivo da mesma
finai, de aceórde com a respectiva escri-
Mura nossa data lavrada em notas do Sabei-
lio Roquette.

Rio do Janeiro, 21 de março de 1910.—
Rossi Bap11)1.1.

• Imprensa Natclonal
OBRAS Á veNDA

Acham-se á venda, na thesouraria da Im-
prensa Nacional : 4 •

<Lei sobre fallencian, a. 2.024, de 17 de
dezembro de 1908. i Preço 1$ cada exem-
plar;	 •

O decreto n. 2.044, de 31 de dezembro do
1908, definindo a lettra de cambio e a nota
promissoria e regulando as operações cam-
biaes. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercício de
li;e9 (leis ns. 2.035 e 2.050. de 29e 31 de de-
zembro de 1908). Preço 1$ cada exemplar;

Ta.bellas de preço, ultimamente appro-
vadas pela Repartiçao de Policia, para car-
ros e automoveis de praça, custando 200
ris o exemplar cartouado. 	 ( •

ACcorclãos do Supre-
mo Tribunal Federal
de 1895 (M) 	

Idem idem de 1896 (31) ..... n";";.

Idem idem de 1897 Op..:

dlem idem de 1898 (31)

dom idem de 1899 (31) 	

Idem idem de 1900	 ... .. .

dom idem de 1901 (31) .....

Apontamentos para o Die-
°imano Geoeraphico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,

_contendo a descripção de todas
as cidades, v filas, eciiilcies, ete • .
tres grossos volumes 	 ^

As iniaas do 13rasil o
sua Lezrislaeão. Pelo
Dr. .1.	 Calogeras, 1 0- vo-
lume 	

llem, 20 volume 	

dom, 3• volume  --- -

DIARIO OFFICIAL

-Boletim da Propr ie.
dado Inanstrial, Publi--
cação mensal) cada faseiculo
(31) 	

codixe, das Relações
lia: terlores (2 vols.) CU)

CellSti til; trio da Repu-
blica tio ifrazil 	

Consultas do Conselho
cie Estado, sucção de Fa-
zenda, temo 2° 	

Consul trts do Conselho
de Estaclt,, secção de Fa-
zenda, tomo 5° 	

Consultofado Cansei lia
de Ipso,	 secção de Fa-
zenda, tomo 64 	

Cal(' ige Penal da ne-
i n ' Wien. lins Vistados
lUn kl os do I trazil, con-
versão das penas, dança. pre-
seri pçáo , systema nenitenei a rio,
retinias. me_ por um magis-
trado mineiro 	

Consol da vã o da g Leis
das :kl rondezt-as e Me-
sas de nendits

Consultrisn do Conselho
FIS141110, secção de F'a-

sonda, tomo 7° 	

Consul tas doConselho
'de s tT,stado, secção de Fa-
zenda, tomo 3° 	

COUSIlltaS do Consento
de listado, secção co Fa-
zenda, torno 	

Condições do aliei iSn•
são 110 GyMiliktI.Sie Na-

ional 	
Consolidação das 1Leis -

da ustiva Federal..

Consolidação das Leis
referentes á organização muni-
cipal do Districto Federal......

Constituições o t-eis

	

Org-aniems da Muni	 -
"Wien/ 	

Cansai tas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo de 	

Consul tas do Conselho
de lestn.110, secção de Fa-
zenda, tome 9* 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 100 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11 0 	

• •Consultas do Conselho
de listado, secção do Fa-
zenda. tomo 1'	
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Decisões do 1832 	 3$000

Decisões de 1833 	 3$500

Decisões do Governo Provi-
sono (1° e 2° fitsciculo) 	 3$000

Decisões do Governo Provi-
/serio (3° o ultimo fascículo).— 23000

Decisões da Governo Provi-
serio (Additamentes) 	 1$500

Decisões de 1801 	 43500

Decisões de 1892	 43000

Decisões de 1891 23500

Decisões de 1891 	 43000

Decisões de 1805 	 83000

Decisões de 1893 	 33000

Decisões de 1897 	 3$00D

:Deeisões de 1893.... 	 23000

Decisões de 1899 	 3$'500

Decisões do 1900 	 apoo

Decisões de 1901 	 33000

Decisões de 1902 	 33000

Decisões de 1903.. ..... (POO

133eiSõeS de 1001

	

Decisões de 1905 	

Decretos do Governo Provi-
s rio, novembro e dezembro de
1889.

Decretos do Governo Provi-
serie, janeiro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereiro de 1890 	

Decrélos do Governo Provi-
serM, março de 1890 	

Decretos do G wenn Provi-
serio, maio de 1890 	

Decretos do Governo Provi-

	

- surto, junho de 189 	

Decretos do GriVerno Provi-
sono, julho de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
serio. agosto de 189) 	

Decretos do Governo Provi-
sonio, setembro de 189) 	

Decretos do Governo Provi-
sono, outubro do 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sorio,novem bro do 1890 	
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